
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 270, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 413/2018
AV 381/2018
PLS 73/1993 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.985, de 24 de 
novembro de 2015, que autoriza a Associação dos Monitores em Organização Social de 
Wenceslau Guimarães (WG Fm) a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 41 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 342, de 17 de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Amigos do Caminhoneiro ltabaianense, no município de Itabaiana - SE; 

2 - Portaria nQ 2.229, de 5 de junho de 2015 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Morada Nova de Minas, no município de Morada Nova de Minas -
MG; 

3 - Portaria n2 4.985, de 24 de novembro de 2015 - Associação dos Monitores 
em Organização Social de Wenceslau Guimarães (WG Fm), no município de Wenceslau 
Guimarães - BA; 

4 - Portaria nQ 5.850, de 1 de dezembro de 2015 - Associação Assistencial e de 
Radiodifusão Comunitária Maracangalha FM, no município de São Sebastião do Passé - BA; 

5 - Portaria nQ 1.524, de 10 de maio de 2016 - Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Córrego do Tabacal e Região - Apprucot, no município de Santo Antônio 
do Jacinto - MG; 

6 - Portaria nQ 2.052, de 7 de junho de 2017 - Instituto Movimento da 
Comunidade, no município de Mairiporã - SP; 

7 - Portaria nQ 2.888, de 7 de junho de 2017 -Associação da Radio Comunitária 
Batalha FM, no município de Batalha - AL; e 

8 - Portaria nQ 5.418, de 28 de setembro de 2017 - União dos Moradores e 
Amigos da Região Sul de Palmas, no município de Palmas - TO. 

Br\ l ~ de agasto de 2018. 

< ) 



EM n2 00247/2018 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• 

P~NCIA DAREPOilLICA 
Saorelarla de Gowr11<1 
Subehf>l!a d'J Assuntos 

· Parlamentarff 

OOCt)lilall'O ASSINADO ELETROO:<'.AMé"'NTE 
CONFERE COM O Ol'IGINAL ' 
Edmar Alvea de jesua 

Brasfla2b13..l t1?H1.Z: 15 
• ;.,._ ' -~~-:.1 

Brasília, 23 de Maio de 2018 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Monitores Em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães (wg Fm), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wenceslau 
Guimarães / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053992/2010-14 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 



PORTARIAN° 4985/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 
1998, c/ c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.053992/2010-14, resoive: 

Art. 1 ° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES (WG Fm), com sede à Rua D. Pedro 
I, nº 70, Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello, na localidade de Wenceslau Guimarães / BA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 
87,9MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço erri caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput. · 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

•1 Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO UMA, ~~!;.. ,@1 Ministro de Estado das Comunicações, em 24/11/2015, às 19:23, conforme art. 3°, III, 
..._e_1c_•r-õn_1ro __ "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

':.[!) 
~i.~~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~:;JirJli~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador0793026e o 

. código CRC 25C03FF2 . . .. 
~~:&! 

Portaria 4985 (079302G) SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 325 



Aviso nº 3 8 1 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiod ifusão . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 1 '? de agosto de 2018. 

flSC 11 :.;;/.20,1 g 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nfil. 342, de 2011, 
2.229, 4.985 e 5.850, de 2015; 1.524, de 2016; 2.052, 2.888 e 5.418, de 2017. 

Atenciosamente, ____________ _ 

------

De orct~, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~1!P~~ 
' Chefe de Gabinete 

,-•-
•-Ú 

@ 
=' 
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!--=­
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.'.\:'., 
••..(! 
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DIEGO 
FERNANDES 
CARNEIRO SILVA

Assinado de forma digital por DIEGO FERNANDES 
CARNEIRO SILVA 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa Fisica A3, 
ou=ARSERPRO, ou=Autoridade Certificadora SERPROACF, 
cn=DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA 
Dados: 2018.06.12 15:11:50 -03'00'

~U@ 
ele1r6nlca 
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As ociação dos Monitores em Organização Social de Wencesla~: ~;~~f:, 

2 
C Guimarães -AMOS vú' ,v-\ cf'<l; 

. ~ 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES 
.,,. ' . r ~E" MIN!~T~R!ü O.C!. !:i Cl)l,ll.lt·,leA ,:tJ ,:, 

BRA!,ILIA · DF 

3QfiQ C53q92l2Q J0-1-t 

~Et'\P4.f~Cl: 
1:·ll(,,.·_.J 10·i5:0::, 

A ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS, Inscrita no CNPJ sob o n°. 12.626.812 / 0001-
26, com sede na Rua D. Pedro 1, nº 70, CEP: 45.460-000 - Bairro Dr. Pantaleão Soares 
de Mello, Municlpio de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, telefone (75) 3626-
3314, correio eletrônico - infra_enlace@terra.com.br, com endereço para 
correspondência na Rua Vasco Filho, 165, Centro, CEP: 44001-400, Feira de Santana ~ 
Ba, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitulda e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, através de seu bastante procurador abaixo assinado, Sr. Uelito 
E vera Ido Souza Ribeiro, respeitosamente à presença de V. Ex8 ., em atendim~nto ao 
Aviso de HabiHtaçao 2/201 O, apresentar a documentação de que trata o it~fn 7 da 
Norma nº. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nº. 103 de 23 .de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial 
da União de 26 subseqüente. 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1. Procuração. 

2. Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica 
junto ao Ministério da Fazenda-CNPJ/MF. 

3. Estatuto Social, devidamente registrado. 

4. Ata de Constituiçao da entidade, devidamente registrada. 

5. Ata de eleição da Diretoria em exe-rclcio devidamente registrada atualizada. 

6. Relação contendo nome de todos os associados, pessoas naturais e jurldicas. 

7. Prova de nacionalidade e maioridade dos Diretores. 

8. Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da Entidade. 

9. Declaração assinada pelo representante legal de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana 
da localidade. 

Rua Dom Pedro I, 70 Bairro, Dr. Pontoleãn SoorP!, de Mel/o, We11ce.sl u 
Guimarães I Ba- CEP: -,-:.~U-Lu.w~----­

OOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 5

l 

Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 1,, 
Guimarães -AMOS ' (li). v" 1. "f' \ /' --------------------- ----------.~ .T~,~~ 

1 O. Declaração dos Diretores para o cumprimento das Normas estabelecidas para o 
referido serviço. 

11 . Declaração assinada pelo representante legal de que a Entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais mediante 
assinaturas, bem como de que a Entidade não tem como integrante no seu 
quadro diretivo ou de associado, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

12. Declaração assinada pelo representante legal constando a denominação de 
fantasia da emissora. 

13. Declaração assinada pelo representante legal de que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto do subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1. da Norma Complementar nº. 1/2004. 

14. Declaração assinada pelo representante legal da Entidade confirmando as 
coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

15. Declaração assinada pelo representante legal de que a Entidade apresentará 
projeto técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 1/2004 e 
com os dados indicados em seu requerimento caso seja selecionado. 

16. Comprovante de recolhimento relativo às despesas de cadastramento. 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1. Manifestação de apoio Individual, contendo o nome, número da identidade, 
endereço de domicílio ou residência, CEP e assinatura de cada declarante. 

2. Manifestação de apoio Coletivo, apresentado sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, nº. da identidade, endereço do domicilio ou residência, CEP e 
assinatura do declarante. 

3. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do 
serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, 
CEP e do representante legal. 

4. Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral, convocada 

Rua Dom Pedro/, 70 Bairro, Dr. Pantaleão Soares de Mel/o, Wences/a, 
Guimarães/ Bn- CEP: 45. 460-000 
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Associação dos Monitores em Organização Social de Wencesla1.4.'J> ~1~·@, ~-. 
Guimarães • AMOS , li",~ 11,~, 

especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES. 

1. Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço a 
requerente declara que concorda em associar~se às demais entidades. 

2. Declaração legal da entidade requerente para fins de instrução do processo, em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar 01/2004. 

N. Termos 
Pede Deferimento 

a Guim~, 21 de setembro de 2010. 

Rua Dom Pedro 1, 70 Bairro, Dr. Pantaleão Soares de Mel/o, Wenceslnu 
Guimarães I Ba- CEP: 45.460-000 
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Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau , ~ 
Guimarães -AMOS •.i-:," · ~ 

--------------------------------- ,rs 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM NÃO 
1. Procuração X 
2. Comprovante de Ioscriç.io no Cadastro Nacional de Pessoa Jurhlica X 
iunto ao Ministério da Fazenda- CNPJ/MF. 
3. Estatuto Social, devidamente reeistrado. X 
4. Ata de Constituição da entidade, devidamente ref!istrada. X 
5. Ata de eleição da Diretoria em exercício devidamente registrada X 
atualizada. ' -
6. Relação contendo nome de todos os associados, pessoas naturais e X 
iuriclicas. 
7. Certidão de feito criminal da justiça Estadual e Federal, dos últimos X 

( 
0S(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
simila1·es. 
8. Prova de nacionalidade e maioridade dos Diretores. X 
9. Declaração assinada pelo representante legal, especificando o X 
endereço completo da sede da Entidade. 
10. Declaração assinada pelo representante legal de que todos os seus X 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na ârea urbana da localidade. 
11. Declaração dos Diretores para o cumprimento das Normas X 
estabelecidas para o referido serviço. 
12. Declaração assinada pelo representante legal de que a Entidade não é X 
executante de qualquer modalidade de serviços de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
mediante assinaturas, bem como de que a Entidade uão tem como 
integrante no seu quadro dfretivo ou de associado, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra Entidade detentora de outorga para 
execução de qualauer dos serviços mencionados. 
13. Declaração assinada pelo representante legal constando a X 

( denominação de fantasia da emissora. 
14. Declaração assinada pelo representante legal de que o local X 
pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto do subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.J.1. da Norma 
Complementar nº. 1/2004. 
15. Declaração assinada pelo representante legal da Entidade X 
confirmando as coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 
ou GPS-WGS84, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante. 
16. Declaração assinada pelo ,·epresentante legal de que a Entidade X 
apresentará projeto técnico de acôrdo com as disposições da Norma 
Complementar 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento 
caso seja selecionado. 

Rua Do,n Pedro J, 70 Bairro, Dr. P011taleão Snnre.~ tle A-fel/o, Wenceslau 
G11imoriíes / Ba- CEP: 45.460-000 
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Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau -:::~:l 
Guimarães - AMOS ~:> U' 1 r: ----------------------------------s- ~Q .s 

17. Comprovante de recolhimento relativo às despesas de 
cadastramento. 

Il-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1. Manifestação de apoio Individual, contendo o nome, número da 
identidade, endereço de domicílio ou residência, CEP e assinatura de 
cada declarante. 
1.1. Soma das manifestações individuais apresentadas 

2. Manifestação de apoio Coletivo, apresentado sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, nº. da identidade, endereço do domicílio ou 
residência, CEP e assinatura do declarante. 
2.1. Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivo, sob a forma de abaixo-assinado. 

3. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas Da ár.ea pretendida 
para a execução do serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede , CEP e do representante leeal. 
3.1. Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

4. Manifestação de apoio dos associados da entidade requereDte 
comprovada por meio de assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
4.1. Soma das manifestações constantes da Ata de Assembléia Geral 

X 

SIM NÃO 

X 

SIM NÃO 

X 

538 

SIM NÃO 

X 

34 

SIM NÃO 

X 

12 

Rua Dom Pedro T, 70 Bairro, Dr. Pantalelio Soares de Mel/o, Wenceslau 
Guimarães/ Ba- CEP: 45.4-60-000 
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Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães -AMOS 

t~ 

~ni ( 

~~rt\ ~ 
----.----------------------------- S's - '~º 

fil-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

SIM NÃO 
1. Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço a requerente declara que concorda em associar-se às demais X 
entidades. 

SIM / NÃO 
2. Declaração legal da entidade requerente para fins de instrução do 
processo, em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar X 
01/2004. 

Rua Dom Pedro I, 70 Bairro, Dr. PanJakão Soares de Me/lo, Wences/011 

G11imarães / Ba- CEP: 45.460-000 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração da ASSOCIAÇÃO DOS 
MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES­
AMOS, CNPJ 12.626.812/0001-26, com sede na Rua Dom Pedro 1, nº 70, Bairro 
Dr. Pantaleão Soares de Me.llo, CEP: 45.460.000, Município de Wenceslau 
Guimarães, Estado da Bahia, através do seu dirigente legalmente constituído abaixo 
identificado, nomeia e constitui seus bastantes procuradores o Sr. UELITO 
EVERALDO SOUZA RIBEIRO, brasileiro, divorciado, Administrador de 
Empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº. 036.797.995-00 e RG nº. 791443 14, com 
endereço na Rua Vasco Filho, 165, Centro, CEP 44001-400 - Feira de Santana 
(BA), e o Sr. ROMANO AUGUSTO LAGO RIBEIRO, brasileiro, soltéiro, 
Tecnólogo, inscrito no CPF/MF sob o nº . 022.855.365-26 e RG nº. 1143354 04, 
com endereço na Rua Miguel Gustavo, 576, Ed. Cajaiba, Ap. 1003, Brotas, CEP 
40285-010 - Salvador (BA), aos quais outorga poderes especiais, especificamente 
para tratar de seus interesses junto ao Ministério das Comunicações - MC e 
Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL, podendo pois, ditos 
outorgados, requerer o que for de direito interesse da mandante, juntar e 
desentranhar documentos, contestar, assinar contrato de qualquer natureza em 
conjunto ou isoladamente, enfim praticar todos os atos não defesos em lei para o 
bom desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. 
·''-, ,f/ .... , 

(... r ~ ....., 

~W e~~eslau Guimarães - BA, 21 de setembro de 2010. -~ . 
'l ' . .. 
~ 

. .(•\ ') ,. ~ . ' . . ' •,. ~. •.. '· ·•·t·\ 
,,:.·.- ~ P S 

Carl~~ da Silva 
PKs1dente 
CPF: 144.432.875-15 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C<;_mtrlbulnte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚt.lERO OE INSCRIÇÃO 
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Ao 1 º (primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2010, às dez horas, na Rua D. 
Pedro 1, nº 70, Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello - CEP: 45.460-000 - Wenceslau 
Guimarães, Estado da Bahia, reuniram-se os senhores Carlos Durval Passos da 
Silva, CPF nº 144.432.875-15, RG nº 00.717919-72, SSP/BA, Brasileira, separado 
judicialmente, Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliado na Rua Benedito Rosário 
Gomes, 200 - CEP: 45.460-000, Centro, Wenceslau Guimarães/BA, Sra. Magda 
Magali Silva Souza, CPF nº 001.294.085-22, RG nº 08167077-07 SSP/BA, Brasileira, 
solteira, Comerciante, residente e domiciliada na Rua Benedito Rosário Gomes, 200 -
CEP: 45.460-000, Centro, Wenceslau Guimarães/BA, Sr. Felipe Durval Dias da Silva, 
CPF nº 021.944.715-29, RG nº 09.859695-04 SSP/BA, Brasileira, solteiro, Estudante, 
residente e domiciliado na Rua Benedito Rosário Gomes, 200 - CEP: 45.460-000-
Centro, Wenceslau Guimarães/BA, Sr. Amarildo José Bomfim Pereira, CPF nº 
234.308.935-34, RG nº 01.600435-30 SSP/BA, Brasileira, maior, solteiro, Agente 
Administrativo, residente e domiciliado na Rua D. Pedro 1, s/n, Bairro Pantaleão - CEP: 
45.460-000 - Wenceslau Guimarães/BA, Sr. Marcos Antônio Bomfim Pereira, 
Brasileira, maior, casado, Professor, CPF nº 382.302.325-04, RG nº 02031286-56, 
SSP/BA, estabelecido na Rua São Joaquim, s/n, Centro - CEP: 45.460-000-
Wenceslau Guimarães/BA, Sra. Rosemary Jesus da Silva, Brasileira, maior, solteira, 
Secretária, CPF nº 956.243.255-68, RG nº 05799541-96, SSP/BA, residente e 
domiciliada na Rua D. Pedro 1, s/n, Bairro Pantaleão - CEP: 45.460-000- Wenceslau 
Guimarães/BA, Sr. Agnelo Firmino da Silva, Brasileira, maior, casado, Agricultor, CPF 
nº 124.161.695-72, RG O 01.892527-82, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua São 
Joaquim, nº 31, Centro - CEP: 45.460-000- Wenceslau Guimarães/BA, Sr. Fernando 
Severino de Andrade, Brasileira, divorciado, maior, Advogado, CPF nº 054.874.984-
15, RG nº 910.872 - SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Nestor Lopes da Silva, 1ª 
Travessa, n. 0 8, Parque Turístico, CEP: 45.450-000 - Gandú/BA, Sr. Anderson da 
Silva Souza, Brasileira, maioc casado, Agente Administrativo, CPF nº 966.834,065-53, 
RG nº 6034978-61, SSP-Ba, residente e domiciliado na Rua Maria Carvalho s/n, 
Centro, CEP: 45.460-000 - Wenceslau Guimarães/BA, Sr. Edson Dias de Almeida, 
Brasileira, maior, casado, Técnico Agrícola, CPF nº 088.837.775-49, RG nº 01819085-
57, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Otaviano Santos Lisbôa, 188, Centro, 
CEP: 45.460-000 - Wenceslau Guimarães/BA, Sra. Elisete Ferreira Nunes da Silva, 
Brasileira, maior, casada, Professora, CPF nº 194.812.415 - 72 RG nº 01415563-07, 
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua São Joaquim, nº 31, Centro - CEP: 45.460-
000 - Wenceslau Guimarães/BA e o Sr. Roberto Cardoso de Souza, Brasileira, maior, 
casado, Agente Administrativo, CPF nº 132.239. 765-15, RG nº 01159922-78, SSP/BA, 
residente e domiciliada na Rua São Roque, s/n, CEP: 45.460-000 - São Roque, 
Wenceslau Guimarães/BA, todos com o objetivo de constituir uma Associação para 
melhor integrar a Comunidade e principalmente explorar os serviços de Radiodifusão 
Comunitária na localidade e outros afins. A pedido dos presentes assumiu os trabalhos 
da Mesa o Sr. Carlos Durval Passos da Silva, que convidou a Sr. Amarildo José 
Bomfim Pereira para secretariar a sessão. O Sr. Carlos foi o primeiro a usar a palavra, 
expressando o pensamento de todos quanto à necessidade de se organizarem para 
atuar de forma mais conveniente na comunidade, onde todos atuam de há muito. As 
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dificuldades idênticas, empiricamente resolvidas por cada um, te?àt ·aaora um lastro 
onde a experiência poderá ser repassada, beneficiando a todos das ru5,ões • 
encontradas, havendo um motivo que os reúnam para tentar dirimir vários prob _roos · 
Foi salientado pelos presentes ser gratificante organizarem-se adequadamente, em 
vista das perdas de recursos no âmbito intelectual e financeiro que vêm se verificando, 
dado que os esforços individuais não podem alcançar as metas que a Associaç_ão 
agora alcançará. Os presentes foram unânimes em apoiar o nome da ASSOCIAÇAO 
DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES -
AMOS. Vários aspectos de ações a serem empreendidas foram debatidos, chegando 
os presentes à conclusão de que a Associação que ora se estabelece terá uma atuação 
extremamente benéfica à Localidade de Dr. Pantaleão de Mello e Bairros Adjacentes e 
aos seus membros, redundando sua extensão para o Município de Wenceslau 
Guimarães. Em seguida foi feita a leitura do Estatuto da Associação, sua discussão e 
votação, tendo sido o mesmo aprovado por unanimidade, sem emendas ou 
modificações, o qual será encaminhado, em quatro vias de igual teor, para os registros 
e arquivamentos legais, passando a fazer parte integrante desta Ata e a seguir 
transcrita: Estatuto Social da Associação dos Monitores em Organização Social de 
Wenceslau Guimarães - AMOS. Capitulo I - Da Constituição, Sede, Foro e 
Duração. Art. 1 ° - Com a denominação de Associação dos Monitores em 
Organização Social de Wenceslau Guimarães - AMOS - fica constituída uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e administração na cidade de Wenceslau 
Guimarães, Estado da Bahia, à Rua D. Pedro 1, nº 70, Bairro Dr. Pantaleão Soares de 
Mello - CEP: 45.460-000, como Associação de representação da comunidade, com 
prazo de duração indeterminado, que se regerá pelos presentes estatutos e pela 
legislação especifica. Capitulo li - Das Finalidades e Objetivos - Art. 2° - São 
finalidades da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães: prioritariamente, a execução do serviço de RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA, ,li!e acordo com a legislação especifica, bem como a integração social 
e desenvolvimento comunitário dos cidadãos e das Associações civis, com o ideal de 
difusão educacional, cultural, artístico, esportivo, informativo e comunicação social, 
sempre com o espírito de união e desenvolvimento de seus sócios, sem interferência 
de qualquer alegação que possa ferir os princípios da liberdade de expressão de 
pensamento, do pluralismo de ideias de organização e de livre iniciativa, que visem a 
construir para a formação da cidadania e melhor atender as necessidades da 
comunidade. Parágrafo único - A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, 
esta associação se propõe a: 1 - Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; li - Oferecer mecanismo à formação 
e integração, da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; Ili -
Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; V - Permitir a Capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. VI - Respeitar preferencialmente das finalidades 
educativas, artísticas, culturais, e informativas em benefícios do desenvolvimento Geral 
da comunidade atendida; VII - Promover as atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; VIII - Respeitar os 
valores éticos e sócios da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; IX - Não discriminar raça, religião, sexo preferências sexuais, 
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; X -
Sustentar e defender, perante os poderes públicos e onde quer que se façam 
necessários, os direitos, interesses e reivindicações de seus associados. XI -
Desenvolvimento e estimular em seus associados o espírito associativo e a franca e 
efetiva colaboração: XII - Promover de todas as formas, de maneira sadia e elevada, a 
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integração social da comunidade que representa, por meio de palestr'ãs, cur s de 
aperfeiçoamento e reuniões cívicos - sociais: XIII - Organizar missões empresaria, ~m ,~ 
objetivo de parcerias comerciais e técnico - Industriais da Associação: XIV - Contrib · 111"1~~~ 

com a luta pela democratização dos meios de comunicação da informação e 
institucionalização do direito de comunicar: XV - Obter junto ao poder publico 
autorização para execução de serviços de radiodifusão de caráter local; XVI - Coletar, 
pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, 
informações de cunho político, social, econômico, cientifica cultural e desportivo, 
relacionado as comunidades e seus interesses: XVII - Promover para seus integrantes 
cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão e observada a legislação 
vigente: XVIII - Prestar assessoramentos na área radiofônica, a entidade sindicais, 
comunitárias religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos: XIX - Promover 
continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos Comunitários. § 1 ° - É 
vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; § 2º - Será obrigatória pluralidade de opiniões e versão; de forma 
simultânea em matérias polemicas, na programação opinativa e afirmativa, divulgando, 
sempre, as diferenças interprntadas relativas aos fatos noticiados; § 3° - Qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordado na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio comunitária. Dos Associados - Art. 3° - O quadro 
social compor-se-á por um numero ilimitado de associados. Art. 4° - Haverá as 
seguintes categorias de associados: 1 - Fundadores: as que constarem na ata de 
fundação; li - Contribuintes: São todas as que forem admitidas após a fundação, não 
classificadas nas outras classes. Parágrafo único - Os associados deverão pagar a 
jóia de admissão e contribuição a serem fixada pela Diretoria e aprovadas pela 
Assembleia Geral por maioria simples de votos dos presentes. Art. 5° - A admissão do 
quadro social implica na adesão a toda a disposição deste Estatuto e do Regimento 
Interno. Art. 6° As novas associadas serão admitidas mediante subscrição de proposta 
de associados em pleno gozo dos seus direitos, que será encaminhada à avaliação e 
deliberação da Diretoria, com as informações que forem julgadas necessárias. 
Entretanto a sua ratificação se dará em Assembleia Geral, por proposta da Diretoria. 
Seção 1. - Dos deveres e Direitos dos Associados - Art. 7° - São deveres e 
obrigações de todos os associados: a) Auxiliar a AMOS na realização de seus 
respectivos fins; b) Não prejudicar moral, legal ou economicamente a AMOS; e) 
Desempenhar zelosamente cargos, atribuições, missões ou serviços que lhe forem 
confiados; d) Cumprir e fazer cumprir as determinações do presente Estatuto, do 
Regimento Interno, bem como as decisões tomadas pela Diretoria e pelas Assembleias 
Gerais, no âmbito de suas responsabilidades e competências; e) Comparecer às 
Assembleias Gerais, tomar parte nas deliberações e votar, ressalvados os casos 
tratados no Art. 43°. Usar ativamente dos serviços prestados pela AMOS; f) Comunicar 
mudanças de endereçõs, alteração no eõntrato sõcial ou fato relevante; g) Abster-se de 
qualquer manifestação ou discussão de natureza política, racial, religiosa ou pessoal 
nas dependências da AMOS ou nas reuniões promovidas pela Diretoria; h) Preparar os 
seus procedimentos da qualidade para fins de credenciamento, dentro do prazo 
estabelecido pela AMOS; i) Estar escrito e participar regularmente, quando necessário, 
de programa de controle externo da qualidade; j) Implantar um sistema de controle 
interno da qualidade; k) Atender às normas de padronização da AMOS; 1) Participar dos 
grupos de trabalho, obedecidos de atendimento a comunidade, e ao sistema da 
qualidade, elaborada pelos os rodízios estabelecidos em reunião; m) Acatar todas as 
decisões emanadas da Assembleia Geral; n) Obter, com a devida antecedência, 
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autorização da Diretoria para levar convidados às reuniões da Associação~~ ) -Pr mover Jril8D;t,u 
e facilitar o intercambio de informações entre associados. Parágrafo único - Os 
associados da AMOS, não responderão pelas dividas e obrigações sociais da me 1tab, • 
Art. 8° - O associado que estiver em dia com as contribuições e demais terá o dire 11~~~ 
de; a) Utilizar-se de todos os serviços da AMOS, nas condições e limites estabelecidos 
no Estatuto e Regime Interno; b) Votar e ser votado para cargos eletivos; c) Sugerir à 
Diretoria quaisquer medidas que julgar de interesse social; d) Solicitar, por escrito, 
quaisquer informações sobre as atividades da AMOS, e, no mês que anteceder a 
realização da Assembleia Geral Ordinária, consultar, na sede da AMOS, os livros e 
peças do balanço geral; e} Demitir-se do quadro social quando lhe convier, obedecido 
ao disposto no Art. 13, deste Estatuto; f) Recorrer de todas as penalidades que lhe 
forem impostas; g) Gozar de outros direitos ou regalias que a AMOS, proporcionar, 
além das já explicitada e nas condições em que os forem; h) Ter acesso à contabilidade 
da Associação, obedecida às normas estabelecidas no presente Estatuto e no Regime 
Interno; i) Aprovar e reprovar a inclusão de novos associados; j) Ter acesso a toda 
negociação do grupo; k) Apresentar para debate, idéias e projetos de interesse da 
AMOS; 1) Beneficia-se de acordos e facilidades obtidas pelo grupo; m) Ter acesso a 
toda informação que chegue à associação; n) Convocar Assembléia Geral através de 
no mínimo 1/5 dos associados. § 1° - Aos associados poderão ser fornecidas carteiras 
de identidade social conforme sua categoria. § 2° - Participam e votam nas 
Assembleias Geral em igualdade de direito de votos, associados quites com a 
tesouraria, a partir da data em que completarem 6 (seis) meses como integrantes do 
quadro de associados.§3° - Só poderão ser aceitos como representantes das 
associadas junto a AMOS pessoas pertencentes a seus quadros societários ou que 
detenham procuração legal de seus representantes. Seção li - Da Suspensão, 
Eliminação e demissão dos Associados. Art. 9° - O associado poderá ter suspenso 
os seus direitos, por deliberação da Diretoria quando; 1 - Incidir em concordata, até a 
sua reabilitação; li - Falta ao cumprimento de obrigações junto a AMOS. Nesta 
hipótese, antes que se efetive a sua eliminação, poderá a associada pagar seus 
débitos, com as combinações legais, ficando revogada a suspensão. Art. 10 - A pena 
de eliminação do associado que ocorrerá em virtude de falência, ou de infração á lei, a 
este Estatuto ou ao Regimento Interno, será aplicado por decisão da Diretoria, depois 
de notificada. Os motivos que a determinaram deverão constar da Ata da reunião de 
Diretoria. § 1° - Além de outros, motivos a Diretoria deverá eliminar o associado que; a) 
Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à AMOS ou que colida com os 
seus objetivos; b) Levar a AMOS a pratica de atos judiciais para obter o cumprimento 
de obrigações por ela contraído; c) Faltar ao programa das contribuições durante 3 
(três) meses consecutivos; d) Deixar de cumprir de forma reiterada, compromissos com 
fornecedores e/ou clientes; e) Voltar a infringir disposição da lei, deste Estatuto, do 
Regimento Interno, das resoluções ou deliberações da Assembleia Geral, depois de 
notificada; f) Não atender às recomendações dos Conselhos de Ética e da Qualidade; 
g) Falta a três reuniões sucessivas ou 6 alternadas sem a devida justificativa no período 
de um ano; h) Fazer negociações paralelas que venham a prejudicar Associação; i) 
Não acatar a decisão da maioria em Assembleia Geral; j) Faltar com os princípios 
éticos nos processos de negociação; k) Operar com marcas estranhas à associação ou 
não permitidas por ela; 1) Faltar com o decoro; m) Praticar Concorrência predatória; n) 
Esconder informações obtidas na associação.§ 2° - Cópia autenticada da decisão será 
remetida à interessada, por processo que comprove as datas da remessa e do 
recebimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. §3° - Á eliminação de associados 
caberá recursos voluntários, sem efeito suspensivo, para a Assembleia Geral. Art. 11 -
O pedido de demissão será sempre a pedido do associado, feito por escrito e só será 
concedido aos associados quites com as obrigações para com a AMOS, devendo a sua 
aceitação constar de Ata de Reunião de Diretoria que deliberar sobre o pedido. Art. 12 
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- Em caso de demissão ou eliminação, o associado não terá direito à res rfytiçã , ·á~ joia1~ AS 
de inscrição, ou a qualquer outro valor pago anteriormente. Parágrafo úni~ ~,. A 
responsabilidade do associado perante terceiros, por compromisso da AMOS, oc~â~llJmaJ~ 
até o desligamento, perdura para os demitidos e eliminados até quando aprovadas àS--- · 
contas do exercício em que se deu o desligamento. Da Organização Econômica - Art. 
13 - A receita da AMOS será constituída por: 1. Contribuição: li. Pagamento de Joia: Ili. 
Subvenções de terceiros destinados a atividades fins da associação. Art. 14 - As 
despesas atenderão à realização dos fins sociais, compreendendo necessidades 
administrativas, a juízo da Diretoria. Art. 15 - Anualmente, a Diretoria elaborará uma 
proposta orçamentária, que será submetida à discussão e aprovação pela Assembleia 
Geral. Dos Órgãos de Direção - Art. 16 - A direção da AMOS será exercida por uma 
Diretoria, um Conselho Comunitário e um Conselho Fiscal, cujos membros 
desempenharão suas atribuições gratuitamente. Parágrafo único - Os Diretores e 
Conselheiros serão as pessoas físicas, representantes legais dos associados. Art. 17 -
A duração do mandato dos membros do órgão de direção será de 04 (quatro) anos. 
Art. 18 - Todos os Diretores e Conselheiros terão direito de voto nas reuniões dos 
órgãos nos quais tenham assento. Art. 19 - Perdera automaticamente o mandato, o 
Diretor ou Conselheiro que, sem motivo justificado e previamente comunicado ao 
Diretor Presidente, deixar de comparecer, em cada ano, sucessivamente, a três, ou, 
alternadamente, a quatro reuniões dos órgãos de direção. Após a penúltima falta, o 
Diretor que estiver no exercício da presidência, em comunicação reservada, com 
protocolo, prevenirá o ausente das consequências de nova falta à reunião seguinte. 
Seção I - Da Diretoria - Art. 20 - A AMOS será administrada por uma Diretoria 
constituída de: Presidente, ... Vce-eresidente, _§~cretario e .Diretor Administrativo e 
Financeiro, Diretor e Operações, todos representantes legais dos associados, sendo 
oÕrigatória, ao término de cada mandato, a renovação de, no mínimo, três quintos dos 
ocupantes, não podendo permanecer na direção por mais de 3 (três) mandatos 
consecutivos. Art. 21 - A Diretoria reunir-se-á obrigatoriamente, uma vez por mês, e 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente, da 
maioria da própria Diretoria, ou ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, exigindo-se, 
neste caso, a assinatura de, no mínimo, dois conselheiros. Parágrafo único - As 
deliberações da Diretoria, nas reuniões de que trata este artigo, deverá constar de Ata, 
lavrada no livro próprio, lida e aprovada ao final dos trabalhos, em cada reunião, pelos 
Presentes. Art. 22 - Compete à Diretoria: a) Cumprir e fazer cumprir disposições deste 
Estatuto, do Regimento Interno e as decisões das Assembleias; b) elaborar o 
Regimento Interno; c) Resolver os casos omissos neste Estatuto e as duvidas que 
suscitarem; d) Admitir, suspender e eliminar aos associados; e) Obter recursos de 
terceiros para atender os objetivos da associação; f) Elaborar o orçamento do exercício 
anual; g) Organizar os serviços administrativos internos, fixar condições de provimento 
de cargo, vencimento, funções, regalias e deveres, bem como nomear e demitir 
pessoal; h) Designar os estabelecimentos bancários a que se devam recolher os 
numerários e valores; i) Contrair obrigações, adquirir alienar bens imóveis da AMOS, 
ceder direitos e constituir mandatários, desde que aprovado peta maioria dos diretores; 
j) Contrair obrigações, adquirir e alienar bens imóveis da AMOS, com autorização da 
Assembleia Geral; k) Apresentar à Assembleia Geral Ordinária os relatórios e contas de 
sua gestão; 1) Propor à assembleia geral a admissão do associado honorário; m) 
Apresentar ao Conselho Fiscal os relatórios e balancetes mensais e anuais. Art. 23 -
Ao Presidente cabe, entre outras, as seguintes obrigações; a) Supervisionar todas as 
atividades da AMOS; b) Acompanhar frequentemente o saldo de caixa; c) Assinar 
cheque bancários, conjuntamente com Diretor Administrativo e Financeiro ou, na falta 
deste, com qualquer Diretor; d) Assinar, conjuntamente com o Diretor Administrativo e 
Financeiro, ou na falta deste, com qualquer outro Diretor, Contratos e demais 
documentos constitutivo de obrigações; e) Convocar as reuniões de diretória, bem 
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como as Assembleias Gerais; f) Representar ativa e passivamente a Aivl,Ç>$ ~m' 'uízo e .JtJAl.DftAs 
fora dele, constituindo advogado sempre que necessário; g) Acompanhar os res ats 
do plano de atividade da AMOS; h) Apresentar à Assembléia Geral Ordiná • Cctt. _ _ •. 
Relatório de Balanço Geral; i) Conduzir Conjuntamente com o Diretor Administrativo irurrr.s 
Financeiro os interesses da Associação. § 1° - O Presidente será substituído em suas 
faltas e impedimento pelo Vice-Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro ou pelo 
Secretario, nesta ordem. § 2° - Ocorrendo 1 (um) ou mais vagas na Diretoria, o restante 
de seus membros convocarão a Assembleia Geral para o preenchimento dos cargos. 
Art. 24 - Ao Diretor Administrativo e Financeiro compete: 1 - Assumir e exercer as 
funções da Presidência nos casos de ausência do presidente ou vacância do cargo; li -
Elaborar, consolidar e submeter à Diretoria as propostas para o Regimento Interno; Ili -
Secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria e Assembleia Geral, 
responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos referentes; IV - Zelar pela 
correspondência da AMOS, responsabilizado-se pela sue guarda e integridade; V -
Assinar, conjuntamente com o Presidente ou outros Diretores, contratos e demais 
documentos constitutivos de obrigações; VI - Participar da elaboração do programa de 
atividades e do Regime Interno; VII - Ter sobre sua guarda e responsabilidade todos os 
valares pertencentes à AMOS; VIII - Assinar com o Presidente e, na falta deste, com 
qualquer outro Diretor, cheques e quaisquer outros documento ou títulos de créditos, 
pelos quais resultem responsabilidade pecuniária para a AMOS, desde que aprovado 
pela Diretoria ou pela Assembleia Geral; IX - Elaborar e controlar o projeto relativo à 
área financeira e contribuir para o desenvolvimento do regimento interno e do plano de 
atividades; X - Conduzir conjuntamente com o Presidente os interesses da Associação. 
Parágrafo único - No período em que o Diretor Administrativo e Financeiro exercer a 
Presidência ou estiver ausente, será substituído pelo Secretário. Art. 25 - Compete ao 
Diretor de Operações: 1 - Implantar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos; li - gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; Ili -
promover a integração da comunidade como serviço prestado. Art. 26 - Ao Secretario: 
a)Redigir, de acordo com o Presidente e, conjuntamente, assinar as comunicações de 
interesse da AMOS; b) Representar a AMOS, quando determinado pela Diretoria, junto 
a entidades e repartições, sobre assuntos de interesse da AMOS; e) Propagar a AMOS 
junto à mídia; d) Superintender os serviços de recepção à visitante; e) Participar, junto à 
Diretoria Administrativa, da elaboração do programa de atividade e do Regime Interno; 
f) Coletar, tratar e divulgar as informações de interesse da AMOS; g) Substituir o Diretor 
Administrativo e Financeiro em suas faltas e impedimentos. Do Conselho Comunitário 
e Conselho Fiscal - Art. 27 - O Conselho Comunitário, será eleito em Assembleia 
Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composta por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação de emissora, com visto ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Único - O Conselho Comunitário 
devera organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. Art. 28 - A administração da AMOS será 
fiscalizada por um Conselho Fiscal constituído de 06 (seis) membros, 03 (três) efetivos 
e 03 (três) suplentes, todos representantes dos associados, eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária, sendo permitida a reeleição de apenas um terço de seus 
componentes, não podendo permanecer no cargo por mais. 03 (três) mandatos 
consecutivo. § 1° Só poderão fazer parte do Conselho Fiscal os associados fundadores 
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- Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, os membros da Diretoria. Art. ~- ~ 
compete ao Conselho Fiscal: a) Apreciar as contas, balancetes e outros demonstrat1 ~ 
mensais, o balanço geral e o relatório anual da Diretoria, emitindo parecer sobre estes 
para a Assembleia Geral; b) Recomendar à diretoria em exercício as providências 
necessárias para sanar as irregularidades que encontrar ou para melhoria dos serviços; 
e) Emitir parecer sobre assuntos que a Diretoria submeter à sua apreciação. § 1° -
Para o desempenho de suas funções terá o Conselho Fiscal acesso a qualquer livro, 
contas, documentos, empregados, independentes de autorização da Diretoria, porém 
sem que lhes caiba o direito de interferir na administração da AMOS. § 2° - O Conselho 
Fiscal não poderá, a qualquer pretexto, retirar documentos fiscais e contábeis da sede 
da AMOS, para serem analisados. § 3° - O Conselho Fiscal pode contratar 
assessoramento técnico especializado e valer-se dos relatórios e informações de 
serviços de auditoria interna e externa, correndo as despesas por conta da AMOS, 
desde que aprovado pela Assembleia Geral. Art. 30 - O Conselho Fiscal reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, com 
a participação mínima de três de seus membros. § 1° - Em sua primeira reunião 
escolherá, dentro dos seus membros, um coordenador, incumbido de convocar as 
reuniões e dirigir os trabalhos desta, e um secretário. § 2° - As reuniões poderão ser 
convocadas, ainda, por qualquer dos seus membros, por solicitação da Diretoria ou da 
Assembleia Geral. § 3° - Na ausência do coordenador, os trabalhos serão dirigidos por 
substituto escolhido na ocasião. § 4° - As deliberações serão tomadas por maioria 
simples, de votos, ou por unanimidade na falta de um dos Conselheiros, e constará de 
ata lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos em cada 
reunião, pelos Conselheiros Fiscais presentes. § 5° - Os membros do Conselho Fiscal 
responderão solidariamente com a AMOS, pelos prejuízos causados às (pessoas) 
empresas associadas ou terceiro, resultantes de omissão no cumprimento de seus 
deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com violação da lei, ou do Estatuto. 
Art. 31 - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal a Diretoria ou o restante 
dos seus membros, convocará a Assembleia Geral para o devido preenchimento. Do 
Processo Eleitoral - Art. 32 - As eleições para cargos de Diretoria e Conselho Fiscal 
realizar-se-ão em Assembleia Geral Ordinária. Art. 33 - O Edital de Convocação e as 
circulares aos associados para a Assembleia geral Ordinária em que se realizará a 
eleição da Diretoria, serão publicados em jornal de maior circulação da região ou serão 
entregues aos associados mediante assinatura de protocolo de recebimento, e 
expedidos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Art. 34 - A inscrição de nomes 
de representantes legais dos associados concorrentes à Diretoria far-se-á no período 
compreendido entre a data da publicação do Edital de convocação para a respectiva 
Assembleia Geral, até 15 (quinze) dias antes de sua realização. § 1° - O prazo mínimo 
para inscrição de nomes dos representantes legais dos associados correspondente ao 
Conselho Fiscal, quando não houver eleição da Diretoria, será de 1 O (dez) dias antes 
da realização da respectiva Assembleia Geral Ordinária. §2° - Só será aceita a inscrição 
de nomes de representantes legais do associado, mediante autorização assinada pelo 
candidato. Da Assembleia Geral - Art. 35 - A Assembleia Geral Ordinária ou 
Extraordinária, constituída pelos associados quites e no pleno gozo de seus direitos; é 
o órgão supremo da AMOS e, dentro dos limites deste Estatuto, tomará toda e qualquer 
decisão de interesse da AMOS e suas deliberações vinculam a todos, ainda que 
ausentes ou discordantes, competindo-lhe privativamente destituir os administradores e 
reformar o estatuto. § 1 º - As deliberações da Assembleia Geral são aprovadas pela 
maioria simples de votos das associadas presentes. § 2° - Os Associados Honorários 
poderão tomar parte nas deliberações e debates, entretanto não terão direito a voto. 
Art. 36 - A Assembleia Geral será convocada pelo presidente. § 1° - Poderá também 
ser convocado pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e urgentes, ou 
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ainda, pela maIona absoluta das associadas. § 2° - Não poderá .Pi lll ,ipar d~'~-~-M 
Assembleia o associado que: 1 - Não atender ao explicitado no Art. ali, §2° e 3°4, li - :\, 
Esteja infringindo qualquer disposição contida nos itens do Art. 7° deste Estatuto. · r.t,-fo.mã0$ _J,Y 
37 - Em qualquer das hipóteses referidas no Artigo anterior, as Assembleias Gerai 
serão convocadas com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, para a primeira 
reunião, e de uma hora para a segunda reunião. Parágrafo Único - As duas 
convocações poderão ser feitas num único edital, desde que dele constem, 
expressamente, os prazos para cada uma delas. Art. 38 - Dos editais de convocação 
das Assembleias Gerais constarão obrigatoriamente: a) A denominação da AMOS, 
seguida da expressão "Convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária, 
conforme o Caso; b) O dia e hora da reunião, assim como o endereço do local da sua 
realização; c) A sequência ordinal das convocações; d) A ordem dos dias do trabalho, 
com devidas especificações; e) O numero de associados na data da sua expedição, 
para efeito de calculo do "quorum" de instalação; f) A assinatura do responsável pela 
convocação.§ 1º - Os editas de convocação serão afixado em locais visíveis, na sede e 
nas dependências mais comumente frequentadas pelos representantes das 
associações s comunicados por circulares ás associadas, ou por qualquer outro meio 
de comunicação que permita o registro do recebimento. § 2° - No caso da convocação 
ser feitas por associados, o edital será assinado, no mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros 
signatários dos documentos que a solicitaram. Art. 39 -O 'quorum" , para instalação das 
Assembleias Gerais, é o seguinte: 1 - 50% (cinquenta por cento) do numero de 
associados em condições de votar, em primeira convocação; li - Mínimo de 25% (vinte 
e cinco por cento) dos associados em condições de votar, em segunda convocação. 
Parágrafo Único - Para efeito de verificação de "quorum" de que trata este Artigo, o 
numero de associados presentes, em cada convocação, se fará por suas assinaturas 
no livro de presença. Art. 40 - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos por 
um presidente eleito pelos presentes à Assembleia Geral, que escolherá um dos 
presentes para secretariá-lo. Os ocupantes de cargos sociais presente, deverão ser 
convidados a participar da mesa. Art. 41 - Os ocupantes de cargos sociais, como 
quaisquer outros representantes de associados, não poderão votar nas decisões sobre 
assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais os de 
prestação de contas. No entanto, não ficarão privadas de tomar parte nos respectivos 
debates. Art. 42 - Nas Assembleias gerais em que forem discutidos os Balanços das 
contas, o Diretor Presidente da AMOS, logo após a leitura do Relatório da Diretoria, das 
peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique 
representante de uma outra associada para presidir os trabalhos e a votação da 
matéria. § 1° - Transmitida à direção dos trabalhos, o Presidente, demais diretores e 
Conselheiros Fiscais presentes, deixarão a mesa, e permanecerão no recinto, à 
disposição da Assembleia, para os esclarecimentos que lhes forem solicitados. § 2° - O 
presidente da Assembleia Geral escolherá, entre os representantes dos associados, um 
secretario "ad-hoc", para auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluído na ata. § 
3° - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembleia poderá optar pelo voto 
secreto, atendendo-se então, às normas usuais, salvo nos casos de eleição da Diretoria 
e Conselho Fiscal, em que a votação será sempre pelo voto secreto. § 4° - O que 
ocorrer nas Assembleias Gerais, deverá constar da Ata, circunstanciada, lavrada no 
livro próprio, aprovado e assinado ao final dos trabalhos, pelo presidente da 
Assembleia, pelo Secretario e por quantos associados presentes à Assembleia Geral. § 
5° - As deliberações nas assembleias Gerais serão tomadas por maioria simples de 
votos dos associados presentes com direito de votar tendo, cada associado presente, 
direito a um só voto. Procurações serão permitidas desde que feita a um outro 
associado e que não excedam a uma Procuração por associado presente à Assembleia 
Geral. § 6° Prescreve em três anos a ação para anular as deliberações das 
assembleias Gerais, viciadas por erro, dolo, fraude, ou simulação, ou tomada como 
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violação do Estatuto, contando o prazo da data em que a Assedit51§ia ~ ~r sideU AS 
realizada. Seção I - Da Assembleia Geral Ordinária. Art. 43 - A Assemble, G~ral 
Ordinária realizar-se-á obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos prime· -~~tt,m~ 
meses após encerramento do exercício social e deliberará sobre os seguint~-­
assuntos, que deverão constar da ordem do dia: 1 - Prestação de contas da diretoria, 
acompanhada do parecer do Conselho Fiscal compreendendo: Relatório da Gestão: 
Balanço Geral: Plano de atividade da AMOS para o ano seguinte: Outros assuntos de 
interesses da AMOS. li - Eleição dos componentes da Diretória e do Conselho Fiscal, 
quando for o caso: Ili - Quaisquer assuntos de interesse da AMOS. Parágrafo Único -
Aprovação do Relatório, Balanço e contas da Diretoria desonera seus componentes de 
responsabilidade, ressalvadas os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como 
de infração da lei ou deste Estatuto. Seção li - Da Assembleia Geral Extraordinária -
Art. 44 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que for necessária e 
poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da AMOS, constante do Edital de 
convocação, excetuando-se os contidos nos inciso "I" e "li" do art. 43. Dos livros Art. 
45 - A AMOS deverá ter os seguintes livros: 1 - Matricula ou Cadastro dos associados; 
li - Atas das Assembleias Gerais; Ili - Atas das Reuniões de Diretoria; IV - Atas dos 
associados nas Assembleias Gerais; V - Presença dos associados nas Assembleias 
Gerais; VI - Outros fiscais e contábeis obrigatórios. Parágrafo Único - É facultado a 
adoção de livros em folhas soltas, fichas ou sistema informatizado. Dos Conselhos de 
Ética e Qualidade. Art. 46 - A AMOS criará conselho de ética e qualidade para 
supervisionar, avaliar e propor ações e regulamentos no sentido de preservar à ética no 
relacionamento entre os associados, bem como pela implantação e manutenção de 
sistemas que garantam a qualidade dos produtos e serviços prestados. Parágrafo 
Único - A forma de constituição, bem como o detalhamento das atribuições dos 
Conselhos de ética e de Qualidade, está definida no Regimento Interno. Art. 47 - A 
dissolução da AMOS, fora dos casos previstos pela lei, somente será decidida 
mediante deliberação de duas Assembleias Gerais Extraordinárias, convocadas 
especialmente para este fim, com intervalo mínimo de 30 (trinta) dias e pelo voto de 
dois terços dos associados. Parágrafo Único - O seu patrimônio será destinado a uma 
instituição congênere, a critério da segunda Assembleia de que trata este Artigo. Art. 
48 - Este Estatuto será reformado em quaisquer das suas disposições, em Assembleia 
Geral convocada para esta finalidade, pela maioria absoluta de votos das associadas 
quites. Art. 49 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei. Art. 50 - O 
presente Estatuto entra em vigor na data do seu registro no Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Wenceslau Guimarães. Art. 51 - O presente 
Estatuto entrará em vigor na data do seu registro. Wences/au Guimarães (BA), 01 de 
setembro de 2010. Colocado em votação os Estatutos Sociais, acima transcrito, foi o 
mesmo aprovado por unanimidade. Em consequência, foi declarada fundada e 
constituída a ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS. Em seguida, foi iniciada a eleição da Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal, para o quadriênio 2010/2014. Foram eleitos por 
aclamação os seguintes membros/ para ~sidente da Diretoria Executiva, o Sr. 
Carlos D r.val-l:2~ da Silva;/para vice- residente a Sra. Rosema Jesus da / 
Silva·. para Diretora Adminisfrativo e Financeiro a Sra. Ma da Magali Silva Souza; 
para Diretor de era oes o r. eli e Durval Dias da ·1va· ara Secretário o r. 
~marildo José Bomfim Pea:eira. O Conselho Fiscal, com mandato para o mesmo 
período, foram eleitos: o Sr. Marcos Antonio Bomfim Pereira, Presidente; o Sr. 
Anderson da Silva Souza e Sr. Edson Dias de Almeida, membros efetivos. Foram 
Indicados para suplentes do Conselho Fiscal, respectivamente, a Sra. Elisete Ferreira 
Nunes da Silva e o Sr. Roberto Cardoso de Souza. Por indicação do Presidente da 
mesa foi aprovado o nome fantasia da Emissora de Rádio Comunitária que será "WG 
FM". Em ato contínuo foram considerados empossados nos respectivos cargos, todos 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES, CNPJ 12.626.812/0001-26, com sede à Rua Dom Pedro 
1 nº 70, Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello CEP 45.460-000, Município de 
Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, pretendente ao Serviço de Radiodifusão na 
localidade de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, através de seu dirigente 
legalmente constituído,, RELACIONA, pela presente, para fins de prova perante o 
MINISTÉR1O DAS COMUNICAÇÕES, todos os seus associados, conforme abaixo: 

NOME - Carlos Dm-val Passos da Silva 
CARGO - Presidente da Diretoria Executiva 
CPF- 144.432.875 - 15 
RG - 00.717.919-72 SSP-BA 
ENDEREÇO- Rua Benedito Rosário Gomes 200, Centro, CEP 45.460-000 
Wenceslau Guimarães - Bahia. 

NOME - Magda Magali Silva Souza 
CARGO - Diretora Adminish·ativa e Financeira 
CPF - 001.294.085 - 22 
RG-08.167077-07 SSP-BA 
ENDEREÇO -Rua Benedito Rosário Gomes nº 200, Centro, CEP 45.460-000 
Wenceslau Guimarães - Bahia. 

NOME - Felipe Durval Dias da Silva 
CARGO - Diretor de Operações 
CPF -021.944.715 - 29 
RG - 09.859695-04 SSP-BA 
ENDEREÇO - Rua Benedito Rosário Gomes nº 200, Centro, CEP - 45.460-000 
Wenceslau Guimarães - Bahia. 

NOME- Rosemary Jesus da Silva 
CARGO - Vice Presidente 
CPF - 956.243.255 - 68 
RG - 05.799541-96 SSP-BA 
ENDEREÇO - Rua Dom Pedro I s/n Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello CEP 
45.460-000 Wenceslau Guimarães-Bahia 
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NOME-Amarildo José Bomfim Pereira 
CARGO - SECRETÁRIO / 
CPF - 234.308.935 - 34 
RG - 01.600.435-30 
ENDEREÇO - Rua Dom Pedro I s/n Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello CEP 
45.460-000 

NOME - Marcos Antonio Bom fim Pereira 
CARGO - CONSELHEIRO - PRESIDENTE 
CPF - 382.302.325 - 4 
RG - 02.031286-56 SSP-BA 
ENDEREÇO - Rua São Joaquim s/n Centro, CEP- 45.460-000 
Wenceslau Guimarães - Bahia. 

NOME - Anderson da Silva Souza 
CARGO - MEMBRO EFETIVO 
CPF - 966.834.065 - 53 
RG - 6034978-61 SSP-BA 
ENDEREÇO - Rua Maria Carvalho s/n Centro, CEP - 45.460-000 
Wenceslau Guimarães - Balüa. 

NOME - Edson Dias de Almeida 
CARGO - MEMBRO EFETIVO 
CPF - 088.837.775 - 49 
RG - O 1.819085-57 SSP-BA 
ENDEREÇO - Rua Otaviano Santos Lisbôa 188, Centro, CEP -45.460-000 
Wenceslau Guimarães - Bahia. 

NOME- Elisete Ferreira Nunes da Silva 
CARGO - MEMBRO SUPLENTE 

( CPF - 194.812.415 - 72 
RG - O 1.415563-07 SSP-BA 
ENDEREÇO - Rua São Joaquim 31 , Centro, CEP - 45.460-000 
Wenceslau Guimarães - Bahia. 

NOME - Roberto Cardoso de Souza 
CA~ÇiQ - MEMBRO SUPLENTE 
cw·✓,l~.2.239.765 - 15 
RG\;:~01-:I ,59922-78 SSP-BA 
END,~(~ p ; Rua São Roq~e s/n Bairro São Roque, Centro, CEP - 45.460-000 
Wence~\a\J:Qúimarães - Bahia. 

,, \.' ~.11(.)t,\ 
't 

Wenceslau Gu'1tlarães - (BA), 21 de setembro de 2010 FORUM DESEMB. MÁHIOALDIAN 

~ on 

Presidente 
CPF: 144.432.875 - 15 
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w"i: - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região Página 1 de 1 e .. r, 

.í"s~I ~, 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 11075 

CERTifICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 144.432,875-

15, 

N A D A C O N S T ~ na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção __ 

Judiciária de Ilhéus. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

., t'i 1 ~ 
~~ l• '.'l 

·~ ~ 
...vu(\ àº~ 'JS ~ ,. 

( c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.ba.trft.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Ilhéus - BA, 20h38, 12/10/2010. 

Endereço: Rua Ministro José Cândido, n° 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus - BA. 
Fone: (73) 634-2950 - Ramal 38. e-Mall: sepJu.lls@ba.trfl.gov.br 

http://www.ttfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _emitecertidao.php?orgao=IL&nome=carl ... 12/10/20 l O 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l ª Região 

~~1 

' PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 11077 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

AMARILDO JOSÉ BOMFIM PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 234.308.935-

34, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Subseção 

Judiciária de Ilhéus. 

Esta certidão abrange apenas a Subseç3o Judiciária de Ilhéus. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilídade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.ba.trfl.gov,br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Ilhéus - BA, 20h43, 12/10/2010. 

Endereço: Rua Ministro José candldo, nº 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus • BA. 
Fone: (73) 634-2950 • Ramal 38. e-Mali: sepju.ils@ba.trfl.gov.br 

http://www. trfl .jus.br/servicos/ce11idao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=IL&nome=am... 12/10/201 O 
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v/2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da lª Região 

' PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judlciãria de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

Página 1 de 1 

Nº 11079 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FELIPE DURVAL DIAS DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 021.944.715-29, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Subseção 

Judiciária de Ilhéus. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.ba.trft .gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Ilhéus - BA, 20h45, 12/10/2010. 

Endereço: Rua Ministro José Cândido, n° 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus • BA. 
Fone: (73) 634-2950 - Ramal 38. e-Mali: sepju.lls@ba.trf1.gov.br 

http:/ /www.ttfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=IL&nome=feli... 12/10/201 O 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

' PODER JUDICIÃRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

Página 1 de 1 

Nº 11080 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
' . 

1.967 até a presen'te"data, que contra: 

. l 

ROSEMARV JESUS DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 956.243.255-68, 

N A D A C O ~ S ._T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Subseção 

Judiciária de Ilhéus. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04~DIREF; 

b) a informação ·ao nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a auteo~lcidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a· auten~içação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Cettidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça f!ederal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
auténticid~de da éertidão na página eletrônica da Justiça fedéral. 

Ilhéus·- BA, 20h46, 12/10/2010. 

Endereço: Rua Ministro José Cândido, n° 80 - Centro 
Cf p; 45650-000, Ilhéus - BA. 
Fone, (73) 634-2950 - Ramal 38. e-Mali: sepju.ils@ba.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/~QfYjros/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=rL&nótne=r<?.~... 1Vl0/2O1-0 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

~ 
'l 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

Página l de l 

Nº 11078 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra : 

MAGDA MAGALI SILVA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 001.294.085-22, 

N A D A e o N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Subseção 

Judiciária de Ilhéus. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Ilhéus - BA, 20h44, 12/10/2010. 

Endereço: Rua Ministro José Cândido, n° 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus - BA. 
Fone: (73) 634-2950 - Ramal 38. e-Mali: sepJu.lls@ba.trfl.gov.br 

http://www.tifl.jus.br/servicos/celiidao/ttfl_emitecertidao.php?orgao=IL&nome=ma... 12/10/2010 
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. JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARÃES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CRIME 

Fórum Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\nº, centro 
Wenceslau Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CERTIDÃO 

CERTIDÃO passada a pedido verbal de pessoa interessada, 
na forma abaixo. 

Eu, lraci Nunes Sena, Analista Judiciária Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, dela 
conhecimento tiverem e interessar possa que, revendo os livros do acervo deste 
Cartório, de/fJS verifiquei NÃ.O CONSTAR AÇÃO PENAL em nome de CARLOS 
DURVAL PASSOS DA SILVA, brasileiro, capaz, separado judicialmente, 
Engenheiro Agrônomo, nascido em 02/12/1956, filho de José Vicente da Silva e D. 
Maria do Carmo Passos da Silva, residente e domiciliado na rua Benedito Rosário 
Gomes, nº.200, centro, Wenceslau Guimarães-Bahia, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.0071791973-SSP-BA e CPF nº.144.432.875-15. O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wences/au 
Guimarães, Estado da Bahia, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e de?. Eu, ~ lraci Nunes Sena,Analista Judiciária Designada, digitei, assino e 
subscrevo. 

& o!'vl(}.. 
lraci ~es Sena 

Analista Judiciária Designada 
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. JU/ZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARÃES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CRIME 

Fórum Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\nº, centro 
Wenceslau Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000- Te/. (73) 3278-2180 

CERTIDÃO 

CERTIDÃO passada a pedido verbal de pessoa interessada, 
na forma abaixo. 

Eu, lraci Nunes Sena, Analista Judiciária Designada do Cartório dos Feitos 
( , Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

i l 

I 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, dela 
conhecimento tiverem e interessar possa que, revendo os livros do acervo deste 
Cartório, deles verifiquei NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL em nome de AMARILDO 
JOSÉ BOMFIM PEREIRA, brasileiro, maior, capaz, solteiro, Funcionário Público 
Municipal, nascido em 03/05/1962, filho de José Bomfim Pereira e D.Maria 
Valdomira Sales Bomfim, residente e domiciliado na rua D. Pedro I, slnº., bairro 
Pantale§o Soares de Melo, Wenceslau Guimarães-Bahia, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.0160043530-SSP-BA e CPF nº.234.308.935-34. O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau 
Guimarães, Estado da Bahia, aos treze dias do mês.de outubro do ano de dois mil 
e dez. Eu, <&~raci Nunes Sena.Analista Judiciária Designada, digitei, assino e 
subscrevo. 

lraci~Sena 
Analista Judiciária Designada 
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. JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARÃES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CRIME 

Fórum Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\nº, centro 
Wenceslau Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CERTIDÃO 

CERTIDÃO passada a pedido verbal de pessoa interessada, 
na forma abaixo. 

Eu, lraci Nunes Sena, Analista Judiciária Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, dela 
conhecimento tiverem e interessar possa que, revendo os livros do acervo deste 
Cartório, deies verifiquei NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL em nome de FELIPE 
DURVAL DIAS DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, solteiro, estudante, nascido em 
27/05/1987, filho de Carlos Durval Passos da Silva e D. Maria Quitéria Dias da 
Silva, residente e domiciliado na rua Benedito Rosário Gomes, nº.200, centro, 
Wenceslau Guimarães-Bahia, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
0985969504-SSP-BA e CPF nº.021.944. 715-29. O referido é verdade e dou fé. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau Guimarães, Estado da 
Bahia, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez. Eu, ~raci 
Nunes Sena,°Analista Judiciária Designada, digitei, assino e subscrevo. 

lraci ~ ·sena 
Analista Judiciária Designada 
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. JU/ZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARAES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CRIME 

Fórum Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\nº, centro 
Wenceslau Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CERTIDAO 

CERTIDÃO passada a pedido verbal de pessoa interessada, 
na forma abaixo. 

Eu, lraci Nunes Sena, Analista Judiciária Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, dela 
conhecimento tiverem e interessar possa que, revendo os livros do acervo deste 
Cartório, deles verifiquei NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL em nome de ROSEMARY 
JESUS DA SILVA, brasileira, maior, capaz, solteira, Secretária, nascida em 
07110/1977, filha de Amancio Ferreira da Silva e D.Jaci Maria de Jesus, residente e 
domiciliada na ruaD. Pedro /, s/nº., bairro Pantaleão Soares de Melo, Wenceslau 
Guimarães-Bahia, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.0579954196-SSP-BA 
e CPF nº.95'6.243.255-68. O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, aos treze dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e dez. Eu, ~(,v Jraci Nunes Sena,Analista 
Judiciária Designada, digitei, assino e subscrevo. 

/raci~Sena 
Analis_ta Judiciária Designada 

,.· 
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. JU/ZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARAES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CRIME 

Fórum Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\nº, centro 
Wenceslau Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CERTIDAO 

CERTIDAO passada a pedido verbal de pessoa interessada, 
na forma abaixo. 

Eu, lracl Nunes Sena, Analista Judiciária Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, dela 
conhecimento tiverem e interessar possa que, revendo os livros do acervo deste 
Cartório, deles verifiquei NÃO CONSTAR AÇAO PENAL em nome de MAGDA 
MAGALIDA DA SILVA SOUZA, brasileira, maior, capaz, solteira, Comerciante, 
nascida em 06106/1974, filha de Nestor do Rosário Souza e D.Ana Silva Souza, 
residente e domiciliado na rua Benedito Rosário Gomes, nº.200, centro, Wenceslau 
Guimarães-Bahia, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.0816707707-SSP-BA 
e CPF nº.001.294.085-22. O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Wenceslau Guimarães, Estaçlo da Bahia, aos treze dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e dez. Eu, ~ lraci Nunes Sena,Analista 
Judiciária Designada, digitei, assino e subscrevo. 

~~-
lraci Nunes Sena 

Analista Judiciária Designada 
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DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO DA ENTTDADE 

A Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães -
AMOS, CNPJ nº. 12.626.812/0001-26, pretendente ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município de Wenceslau Guimarães, através de seu dirigente 
legalmente coustituído, DECLARA, pela presente, para fins de prova perante o 
MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que o endereço completo da sede é: 

Rua D. Pedro I nº 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello 

Wenceslau Guimarães - Bahia 

Estado CEP - 45.460-000 

,;- ·\ Wenceslau Guimarães (BA), 21 de setembro de2010 
,r ~ .. ,, .< • .. ' ./~ 'e.a\ . .,J- >"<•,. 

''\ ·.<C:-~~·-.i' '\ 
l!~q, '· ., . Í<..-

· .. ~ 'C i .. , \~t . 't) " .. • ,:;.,-:, ·s:. -~ ( ·>~_/4§> 
C~Cll'VaÍ Passos da Silva 
Presidente 
CPF: 144.432.875 - 15 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DOS DIRIGENTES 

Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães - AMOS, 
CNPJ nº. 12.626.812/0001-26, com sede à Rua Dom Pedro J nº 70 Bairro Dr. Pantaleão 
Soares de Mello, CEP 45.460-000, Município de Wenceslau Guimarães Estado da 
Bahia, pretendente a Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de Wenceslau 
Guimarães Bahia, através de seu dfrigente legalmente constituído, DECLARA, pela 
presente, para fins de prova perante o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

f"'\ 

t( /~) ~ ~~cesJau Guimarães - (BA), 21 de setembro de 201 O 
. \.•~ ·~ . .. 

•1 , ·< ... , • "l~ 

\· " ",.' ,,., . 
·, .. ••✓)'.• \:~ 

""~&. '~~ 

C~sdaSilva 
Presidente 
CPF: 144.432.875 - 15 
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DECLARAÇAO DOS DIRETORES 

NOME - Amarild José B t / CARGO - Secretár o 
CPF - 234.308)3 - 34 
ENDEREÇO - Rua Dom Pedro I s/n Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello CEP 
45.460-000 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS, CNPJ nº. 12.626.812/0001-26 com sede à Rua 
D. Pedro I, nº 70, CEP 45.460-000 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello Município 
de Wenceslau Guimarães, Estado Bahia, pretendente ao Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no Município de WencesJau Guimarães, Estado Bahia, através de seus 
dirigentes legais constituído, DECLARA, pela presente, para fins de prova perante ao 
MINfSTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES, que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante no seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

(~~\y~nceslau Guimarães (BA), 21 de setembro de 201 O. 
'h"~ • (' •-~ 

'·\ .. ' i, 
i .. ~~-,. ~ 
·: ~: .. ,\ )\ \ ~\ .. 

1~ ·,j_,l • ._. 
'':. •-\ ·/ •• ..\,. ··~ 

-~ ) 

( ~sdaSilva 
. 1es1d 
CPF: 144.432.875-15 
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DECLARAÇÃO DE NOME DE FANTASIA 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS, CNPJ nº 12.626.8'12/0001-26, com sede à 
Dom Pedro I nº 70, Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello, Município de Wenceslau 
Guimarães, Estado da Bahia, pretendente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, através de seu dirigente 
legalmente constituído, DECLARA, pela presente, para fins de prova perante o 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que utilizará a denominação de fantasia 
abaixo mencionada: 

WG - FM 
.;1"" 

,;, ). ,,.. ~ ~ 

.,._.,r .. .. .'~ .,.f .,_ 
\.f enee~lá1,1 Guimarães - BA, 21 de setembro de 201 O 

,:;-,\ \·-..:- h 
~-. ., ,.:?'-<>'\,~~ 

"t- ~ 
~.) 

Carl~s da Silva 
Presidente 
CPF: 144.432.875 - 15 

.~r-Fr.-:-1-:--:DAVEROAOE 
o r dos Santos 
, s O W. Gulmorões-Ba 
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DECLARAÇÃO SOBRE SISTEMA IRRADIANTE 

Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães - AMOS, 
CNPJ nº. 12.626.812/0001-26, com sede à Rua Dom Pedro I, Bairro Dr. Pantaleão 
Soares de Mello, nº 70, CEP - 45.460-000, Município de Wenceslau Guimarães Estado 
da Bahia, pretendente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de 
Wenceslau Guimarães Estado da Bahia, através de seu dirigente legalmente constituído, 
DECLARA, pela presente, para fins de prova perante o MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES, que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subi tem 18. 2. 7.1 ou 18.2. 7. l. l, disposto na 

/ N~>1ma Complementar nº. 1/2004; 
1 ' "'(. 

(, /' / ~ . 
. ,,,! . 

l} l '\,, • ~1 

W'eri-~eshi,µ\·Quimarães (BA), 21 de setembro de 2010 

Ca~ os da Silva 
Presidente 
CPF: 144.432.875 - 15 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 46

( 

( 

DECLARAÇÃO SOBRE LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO 
SISTEMA IRRADIANTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

WENCESLAU GUJMARÃES - AMOS, com sede na Rua D. Pedro I, nº 70, CEP: 

45.460-000 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello, Município de Wenceslau 

Guimarães, Estado da Bahia, pretendente ao Serviço de Radiodifusão na Localidade de 

Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, através do seu dirigente legalmente 
constituído, DECLARA, pela presente, para fins de prova perante o MTNJSTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÔES, que confirma as coordenadas geográficas e o endereço para 
instalação do sistema irradiante, conforme abaixo discriminados: 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

LATITUDE: 13S4113 

LONGITUDE: 39W2846 

ENDEREÇO DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Rua D. Pedro I, nº 70, Bairro, Dr. Pantaleão Soares de Mello, CEP - 45.460-000, 

Wenceslau Guimarães - Bahia. 

CPF: l 44.432.875-15 
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DECLARACÃO SOBRE PROJETO TÉCNJCO 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUlMARÃES, CNPJ 12.626.812/0001-26, com sede à Rua Dom Pedro 
nº 70, Bairro Dr. PantaJeão Soares de Mello CEP - 45.460-000, Município de 
Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, pretendente ao Serviço de Radiodifusão na 
localidade de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, através de seu dirigente 
legalmente constituído, DECLARA, pela presente, para fins de prova perante o 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que a entidade apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições da Norma Complementar nº 01/2004, e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

' / 't. 

,Wenceslau Guimarães - (BA), 21 de setembro de 2010 

C~sdaSilva 
Presidente 
CPF: 144.432.875 - 15 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da Associção dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães - Ba, que tem por interesse executar 
os serviços de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida à 
prestação do serviço. 

~ NOME RG 1 ENDERE-º.0 

li• -
1 CEP 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

145.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460.000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.46().000 

1 ASSINATURA 

·~ .... 
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45.460-000 

45.460-000 

45.460.000 

~45.460-000 

145.460-000 

45.460-000 

1 vO~~àrul ~ ~~~~~ 1~ ~• Y~~ ~~-~~uu ,~ i ~ -· 
59~ õ.:#~Ô\~~,. ; =º- ~~àn ~ ~05: !-5.460-000=== ;~--~ -

f, -
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45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460--000 

45.460-000 

45.460-000 

l H)IOD h:ia/J Ct6 i5lOQQ,Ol;í dlfaislJ,.A I UYJl-t_} _Wp IR@ @ ✓0]:«Jtl'N :J/ N ":. 1 r5.460--000 1 4 f¼aNlJ{"Z(;, ,J'z©D QJ.eo/1 t>~ 
v-> ~ 

l 78j t:;4N#f'J.zM:f;J ~?;,lb ,e,<- ~ ll[ê 6{ le0 ~ ~d,bp,ffmt;J -llMJkO ,45.460--000 f ~ V 1- 1
---"LJ?.o~ 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 
145.460-000 

~'E.-.~ 
...J ~ •• 'lf r, 

'"'f 
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- r- -
45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45."60-000 

45.460-000 

.S.460-000 

1•5.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 

45.460-000 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 54

,,....._ ........ 

45.460-000 

C-c,,-- /V ~ .t., 45.460--000 

45.460-000 

L U l - IJb C,f:;f..Ji-f:ro · 45.460-000 • ' -":)Jl f.~• 
' --- ':" 

v, . 1· .. 
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2 '1, -53Jy-+p - d-< AI r"' 145.460-000 lS ,e 

45.460-000 

45.460-000 

-45 .460--000 

45.460-000 

207 «:) 45.460-000 

208 45.460-000 

209 45.460-000 ,._ 

210 45.460-000 

~ 211 \.__ 45.460-000 
212 ,. 

213 
214 45.460-000 

215 45.460-00 

216 45.460-000 

217 45.460-000 

218 ' 45.460-000 

219 45.460--000 
220 . 45.460-000 

221 45.46<>-000 

222 45.460-000 

223 45.460-000 

224 45.460--000 

225 ' 45.460-000 

226 45.460-000 

22] 45.460--000 

228 45.460-000 

229 45.460-000 

230 45.460-000 

231 45.460-000 

23 45.460-000 

23 
234 45.460-000 

235 45.460-000 

236 45.460-000 - ' 
-' ... _ 

~ P-~ .. ... .,~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

Associação Beneficente Alimentar é Preciso, entidade jurídica, legalmente 

constituída e estabelecida na Rua Vitoria, nº 97, CEP - 45.460-000, no 

Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 09579746/0001-76, vêm, através do seu representante legal, 

abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

( MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

( 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

Maria Sa~za de Jesus 

Presidente 
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( 

( 

MANIFESTAÇAO DE APOIO À INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Produtores Remanescente da Estação Ecológica, 

entidade jurídica, legalmente constituída e estabelecida na Fazenda 

Recordação, CEP - 45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, 

Estado da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02163158/0001-08, 

vêm, através do seu representante legal, abaixo assinado, manifestar seu 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇAO 

SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARAES, de implantar uma rádio comunitária 

na localidade de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães -

BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

JuJ(I~ f ~ d~~ ~as Santos 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Região do Sertãozinho, 

entidade jurídica, legalmente constituída e estabelecida na região do 

Sertãozinho, CEP - 45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, 

Estado da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 04.010.048/0001-31, 

vêm; através do seu representante legal, abaixo assinado, manifestar seu 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO 

( SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária 

na localidade de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães -

BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

º~- .IJ. · 0 J3.v~ ?º So~~\V\O\ Jhlorlf-J>§';'s1
po Santana 

Presidente 

( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO A INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Produtores União Faz a Força, entidade jurídica, 

legalmente constituída e estabelecida no Povoado do lmbirussu, CEP -

45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 32697682/0001-20, vêm, através do seu 

representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 

( ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na localidade 

de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

( 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

~ Q5. \l ~ U/V\ t. &n 'i, O'N't<n 

Jdã~ Vicente dos Santos 

Presidente 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO A INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Produtores da Região do Daramão, entidade 

jurídica, legalmente constituída e estabelecida no Povoado do Daramão, CEP -

45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02463600/0001-11 , vêm, através do seu 

representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

( WENCESLAU GUIMARAES, de implantar uma rádio comunitária na localidade 

de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

ro«~d ~x~11s!~W\~ 
Presidente 

( 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais 

da Região do Igarapé, entidade jurídica, legalmente constituída e estabelecida 

na Fazenda Riacho do Cipó , CEP - 45.460-000, no Município de Wenceslau 

Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

02808565/0001-25, vêm, através do seu representante legal, abaixo assinado, 

manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma 

rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, Município de 

Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

~ «CYUM~~ ~~ 
Joel Nascimento Dias 

Presidente 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO A INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Região de ova Esperança e 

Adjacência, entidade jurídica, legalmente constituída e estabelecida no 

Povoado de Nova Esperança, CEP - 45.460-000, no Município de Wenceslau 

Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

02257667/0001-08, vêm, através do seu representante legal, abaixo assinado, 

manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma 

rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, Município de 

Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

i<omW\~~ 
Ramon dos Santos 

Presidente 

' . 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO A INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Região do Alto da Boa Vista, 

entidade jurídica, legalmente constituída e estabelecida na Fazenda Riacho da 

Boa Vista, CEP - 45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado 

da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03006943/0001-10, vêm, 

através do seu representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

DE WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na 

localidade de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães -

BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

A ~-~ c\_p- _sl\_vo--
>i< jT'Y'l 

Antonio da Silva Ribeiro 

Presidente 
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( 

( 

MANIFESTAÇAO DE APOIO A INICIATIVA 

Associação de Pequenos Produtores Rurais Região da Paciência, entidade 

jurídica, legalmente constituida e estabelecida na Região da Paciência, CEP -

45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 10843160/0001-56, vêm, através do seu 

representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇAO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇAO SOCIAL DE 

WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na localidade 

de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

Q J):,\,t-,~~ ~ "--'--- _bt "'"---
Gessenilton Neris de lima 

Presidente 
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( 

( 

MANIFESTAÇAO DE APOIO A INICIATIVA 

Associação Comunitária e Rural do Igarapé, entidade jurídica, legalmente 

constituída e estabelecida na Fazenda Igarapé, CEP - 45.460-000, no 

Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 04603958/0001-28, vêm, através do seu representante legal, 

abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

' -F- J. e ~<>-- S .,.,,,.Twl'l"l 
Edelsuita Santana Brandão 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

( Associação Comunitária e Rural do Rio Vermelho, entidade jurídica, legalmente 

constituída e estabelecida na Região do Rio Vermelho, CEP - 45.460-000, no 

Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 07527538/0001-06, vêm, através do seu representante legal, 

abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

< ~+~F 
_,.,~0~ 

Sabino dos Anjos 

Presidente 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Região da Água Vermelha, 

entidade jurídica, legalmente constituída e estabelecida na Região da Agua 

Vermelha, CEP - 45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado 

da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02660673/0001-01 , vêm, 

através do seu representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

DE WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na 

localidade de Wenceslau Guimarães, Municlpio de Wenceslau Guimarães -

BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

e(~,.) Olí{e-~ JUJ?~ 
Claudio de Jesus Santos 

Presidente 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO A INICIATIVA 

Associação de Costureira e Artesãs de Wenceslau Guimarães ,entidade 

jurídica, legalmente constituída e estabelecida na Rua Joaquim Lira s/n, CEP -

45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02667744/0001 -90, vêm, através do seu 

representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na localidade 

de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

rtrl. L (,~J ~ ~ 8S. ~ 
Flavia Crls1~B,mosa da Silva Pires 

Presidente 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO A INICIATIVA 

Associação Desportiva, Cultural e Social de Wenceslau Guimarães, entidade 

jurídica, legalmente constituída e estabelecida na Rua Jequitibá s/n, CEP -

45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08415014/0001 -88, vêm, através do seu 

representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 

( ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na localidade 

de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

Associação dos Pequenos Agroindústrias de 

Produto Alimentícios de Wenceslau Guimarães, entidade juridica, legalmente 

constituida e estabelecida na Rua Otaviano Santos Lisboa, CEP - 45.460-000, 

no Municf pio de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 02172231/0001-08, vêm, através do seu representante legal, 

( abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Municipio de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães- BA, 20 de setembro de 2010 

~~~ hs~ o~ s 
( ' Presidente 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA. 

APM Escola P. A. Novo Horizonte, Entidade Jurídica, legalmente constituída e 

estabelecida no Povoado de Novo Horizonte, S/N, CEP - 45.460-000, no 

Municipio de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 

CNPJ sob Nº. 03.243.049/0001 - 63, vêm, através do seu representante legal, 

abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma Rádio Comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010. 

CNPJ 03.243.049/0001 - 63 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA. 

APM Escola P. A Boa Sorte, Entidade Jurídica, legalmente constituída e 

estabelecida no Projeto Assentamento Boa Sorte, S/N, CEP - 45.460-000, no 

Municipio de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 

CNPJ sob Nº. 03.787.633/0001 - 80, vêm, através do seu representante legal, 

abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma Rádio Comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Municlpio de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

CNPJ 03.787.633/0001 - 80 
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(' 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA. 

APM Escola. União, Entidade Jurídica, legalmente constituída e estabelecida 

na Fazenda União do lmbirussú, S/N, CEP - 45.460-000, no Municipio de 

Wenceslau Guimarães, Estado da ·Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob 

Nº. 03.243.018/0001 - 02, vêm, através do seu representante legal, abaixo 

assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma Rádio Comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010. 

CNPJ 03.243.018/0001 - 02 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 83

( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA. 

APM Escola Francisco Teotônio Calheira, Entidade Jurídica, legalmente 

constituída e estabelecida no Povoado de Palmeira, S/N, CEP - 45.460-000, 

no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita 

no CNPJ sob Nº. 04.496.860/0001 - 19, vêm, através do seu representante 

legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma Rádio Comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

CNPJ 04.496.860/0001 - 19 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 84

( 

.. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA. 

APM Escola Paulo Leandro de Matos, Entidade Jurídica, legalmente 

constituída e estabelecida no Povoado de Palmeira, S/N, CEP - 45.460-000, 

no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita 

no CNPJ sob Nº. 03.243.163/0001 - 93, vêm, através do seu representante 

legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma Rádio Comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães- BA, 20 de setembro de 2010. 

CNPJ 03.243.163/0001 - 93 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA. 

APM Escola Professora Martinha Nunes de Souza, Entidade Jurídica, 

legalmente constituída e estabelecida no Povoado de Palmeira, S/N, CEP -

45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 

devidamente inscrita no CNPJ sob Nº. 04.497.192/0001 - 44, vêm, através do 

seu representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma Rádio Comunitária na 

localidade de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães -

BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

CNPJ 04.497.192/0001 -44 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA. 

Caixa Escolar da Escola Est. 1º Grau São Jorge, Entidade Jurídica, legalmente 
constituída e estabelecida na Vila Tancredo Neves, S/N, CEP - 45.460-000, no 
Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 
CNPJ sob Nº. 02.172.227/0001 - 40, vêm, através do seu representante legal, 
abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 
MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
de implantar uma Rádio Comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 
Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O. 

CNPJ 02.172.227/0001 - 40 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

APM Escolar Leopoldo Herique Knoedt, Entidade jurídica, legalmente 
constituída e estabelecida na Rua Santa Luzia, S/N, CEP - 45.460-000, no 
Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 03.787 .. 552/0001-80, vêm, através do seu representante legal, 
abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 
MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 
Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

CNPJ 03.787 .. 552/0001-80 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

APM Escolar Adelina Maria de Souza Almeida, Entidade jurídica, legalmente 
constituída e estabelecida no Povoado do Cocão, S/N, CEP - 45.460-000, no 
Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 03.275.299/0001 -85, vêm, através do seu representante legal, 
abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 
MONITORES EM ORGANIZAÇAO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARAES, 
de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 
Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

APM Escola Ivone Lopes, Entidade jurídica, legalmente constituída e 

estabelecida no Assentamento Fábio Henrique, S/N, CEP - 45.460-000, no 

Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 04.496.828/0001-33, vêm, através do seu representante legal, 

abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

CN~ 4.496.828/0001 -33 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

Caixa Escolar do Prédio Escolar Ruy Barbosa, Entidade jurídica, legalmente 
constituída e estabelecida na Praça Nelson David Ribeiro, S/N, CEP - 45.460-
000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 02.169.106/0001-49, vêm, através do seu 
representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na localidade 
de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

fil~~ ~ g_ ~ 
CNPJ - 02.169.106/0001-49 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

APM Escola São José li, Entidade jurídica, legalmente constituída e 

estabelecida na Rua São José li, S/N, CEP - 45.460-000, no Município de 

Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

03.243.171/0001-30, vêm, através do seu representante legal, abaixo assinado, 

manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma 

( \ , rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, Município de 

Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

cr{pJ 03~243.171/0001-30 

1\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIA TIVA 

APM da Escola Jorge Amado Entidade jurídica, legalmente constituída e 
estabelecida na Avenida Osvaldo Jose de Souza, S/N, CEP - 45.460-000, no 
Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 06.331.582/0001-75, vêm, através do seu representante legal, 
abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 
MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 
Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 
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APM Escola Menandro Menahim, Entidade jurídica, legalmente constituída e 

estabelecida na Praça Dermeval Lopes Rosas - 45.460-000, no Município de 

Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

04.497.249/0001-05, vêm, através do seu representante legal, abaixo assinado, 

manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma 

rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, Município de 

Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

-:SO,,.m~J L ~ ~J,;ul.l:, Bo~ .N"-m o 
CNPJ 04.497.234/000 -47 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIA TIVA 

APM Escola Santa Luz, Entidade jurídica, legalmente constituída e 

estabelecida no Povoado Alto de Paulo Bispo, S/N, CEP - 45.460-000, no 

Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 03.787.583/0001-30, vêm, através do seu representante legal, 

abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

• 

CNPJ 03.787.583/0001 -30 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

Caixa do Grupo Escolar Michelina dos Reis Lopes entidade jurídica, legalmente 
constituída e estabelecida na Praça Nair Lopes Jenkins, S/N, CEP - 45.460-
000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 02.172.225/0001 - 50, vêm, através do seu 
representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na localidade 
de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães ~ BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

~ -fu~ 60l,L~2w~ 
CNPJ 02.172.225/0001 - 50 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

APM da Escola Susete Nascimento da Silva, Entidade jurídica, legalmente 

constituída e estabelecida na Avenida Osvaldo José de Souza, S/N, CEP -

45.460-000, no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.741943/0001-99, vêm, através do seu 

representante legal, abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma rádio comunitária na localidade 

de Wenceslau Guimarães, Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 2010 

CNPJ 05.741943/0001 -99 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

APM Escola Bandeira da Paz, Entidade jurídica, legalmente constituída e 

estabelecida na Região da Cachoeira Lisa, S/N, CEP - 45.460-000, no 

Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 03.787.619/0001-86, vêm, através do seu representante legal, 

abaixo assinado, manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

de implantar uma rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, 

Município de Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 

APM Escola Filomena Damascena Ferraz, Entidade jurídica, legalmente 

constituída e estabelecida no Km 100, S/N, CEP - 45.460-000, no Município de 

Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

04.497.234/0001-47, vêm, através do seu representante legal, abaixo assinado, 

manifestar seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, de implantar uma 

rádio comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães, Município de 

Wenceslau Guimarães - BA. 

Wenceslau Guimarães - BA, 20 de setembro de 201 O 

cJ , 
CNPJ 04.497.234/0001-47 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA 
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Associação dos Monitorts ~~ 'Õrf/anização Social de Wenceslau 
Guimarães - AMOS 

Relação de todos os Associados, pessoas naturais que apóiam a iniciativa da 
Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães -AMOS, 
de requerer autoriwção para execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária ,w 

localidade de We11ceslau Guimarães-Bahia. 

~ 
Nome completo : Carl~ sos da Silva 
CPF: 144 432 875 - 15 
RG : 00.717919- 73 Órgão Expedidor SSP - BA 
Endereço de residência: Rua Benedito Rosário Gomes nº 200 centro Wenceslau 
Guimarães - Ba. CEP-45.460-000 

Nome completo: .?"'14~ /o~ 
CPF: 001 294 08Í-

1

;~ 

RG : 08167077 - 07 Órgão ~xpedidor - SSP - BA 
Endel'eço de residência: Rua Benedito Rosário Gomes nº 200 centro Wenceslau 
Guimarães - Ba. CEP - 45.460-000 

. \ ~<>l';.<k\. S,~ ~~~~~ Nome completo: Fe 1pe D rva a v 
CPF: 021 944 715 - 29 
RG : 09.859695 - 04 Órgão Expedidor - SSP - BA 
Endereço de residência: Rua Benedito Rosário Gomes nº 200 centro Wenceslau 
Guimarães - Ba. CEP - 45.460-000 

Nome completo : Amarildo J sé Bon m 
CPF: 234 308 935 - 34 . 
RG : O 1.600435 - 30 Órgã Expedidor - SSP-B 
Endereço de .-esidência: Rua D. Pedro I s/n bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello 
Wenceslau Guimarães - , CEP 45.460-000 

Nome completo: Marc 
CPF: 382 302 325 - 04 
RG: 02031286 - 56 Órgão Expedidor - SSP - BA 
Endereço de residência: Rua São Joaquim s/n, centro, Wenceslaü Guimarães -Ba, 
CEP 45.460-000 

Órgão E edidor - SSP - BA 
Endc.-eço de residência: · ua D. Pedro I s/n bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello 
Wenceslau Guimarães - BA, CEP 45.460-000 

Rua Dom Pedro J, 11º 70, Bairro Dr. Pa11taleão Soares de Me/lo, CEP: 45.600-000, 
We11ceslau Guimarães - Bahia 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 100

Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães - AMOS 

Relação de todos os Associados, pessoas naturais que apóiam a iniciativa da 
Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães -AMOS, 
de requerer autorização para execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Wenceslau Guimarães-Bahia. 

Nome completo: A.~~,l!.llmll~mri~1 

CPF: 124 161 695 72 
RG : O 1.892527 - 82 Órgão Expedidor - SSP - BA 
Endereço de residência: Rua São Joaquim nº 31, centro, Wenceslau Guimarães-Ba, 
CEP 45.460-000 

~ //t~ ... 
Nome completo: Fernando Severino de Andrade 
CPF: 054 874 984 - 15 
RG: 910.872 Órgão Expedidor- SSP - PE 
Endereço de residência: Rua Nestor Lopes da Silva, 1 ª Travessa nº 8., Parque Turístico 
Gandu - Ba, CEP 45.450-000 

J.L?.tL~aSo= 
CPF: 966 834 065 - 53 
RG: 6034978 - 61 Órgão Expedidor-SSP- BA 
Endereço de residência: Rua Maria Carvalho s/n centro, Wenceslau Guimarães - Ba, 
CEP 45.460-000 

Nome completo: Edson 
CPF: 088 837 775 - 49 
RG: 01819085 - 57 órgão Expedidor - SSP - BA 
Endereço de residência: Rua Otaviano SantosLisbôa 188, centro, Wences1au 
Guimarães -Ba, CEP 45.460-000 

Nome completo: Elisete Ferre~ ~ Silva 
CPF: 194 812 415 - 72 :tri,:Nw,.es aa 

RG: 01415563 - 07 Órgão Expedidor -SSP - BA 
Endereço de residência: Rua São Joaquim nº 31, centro, Wenceslau Guimarães - Ba, 
CEP 45.460-000 

~~~ 
Nome completo: Robe~~é Sóuza 
CPF: 132 239 765 - 15 
RG: 01159922 - 78 Órgão Expedidor-SSP - BA 
Endereço de residência: Rua São Roque s/n, bairro São Roque, Wenceslau Guimarães 
-Ba, CEP 45.460-000 

Rua Dom Pedro I, nº 70, Bairro Dr. Pantaleão Soares de Me/lo, CEP: 45.600-000, 
Wenceslau Guimarães - Bahia 
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DECLARAÇÃO DE ACORDO ASSOCIATIVISTA 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUJMARÃES, CNPJ 12.626.812/0001-26, com sede à Rua Dom Pedro 
I nº 70 CEP - 45.460-000, Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 
pretendente ao Serviço de Radiodifusão na localidade de Wenceslau Guimarães, Estado 
da Bahia, através de seu dirigente legalmente constituído, DECLARA que a Entidade 
concorda em associar-se com demais Entidades Concorrentes caso existam. 
/\ t' /\ 
,/ 1 ' , ., 

-4.:•.i• 1 •• 

' . 'J .,: • 

W§~~~ fJ\Gnimarães - (BA), 21 de setembro de 2010 
""--·· ....... \ ·• 

~' 
•,./ 

C os da Silva 
es1d te 

CPF: 144.432.875 - 15 
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DECLARAÇÃO 

(Subitem7.2 da NC nº 1/2004) 

DECLARO, sob as penas da lei, como representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS 
MON1TORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES -
AMOS, com sede na Rua D. Pedro I, nº 70, CEP: 45.460-000 - Bairro Dr. Pantaleão 
Soares de Mello, Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, requerente, 
para fins de processo relativo a solicitação de autorização do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações-Me, que toda a documentação 

( apresentada nesse Processo em original ou em cópia autenticada e em conformidade 

com o subitem 7.2 da Norma Complementar nºl/2004, bem como as afümações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

( 

~><~} 
~~fí§:JJ,au Guimarães (BA), 21 de setembro de 2010. · » ' >r 

1r.,' ... , ' 
'{\ .. 

~ daSilva 
Representante Legal 

Endereço para Correspondência: Rua Vasco Filho, 165, Centro - CEP44.001-400- Feira 

de Santana - Bahia 
Telefone para contato (71) 9138-3317 
Correio Eletrônico: infra enlace@terra.com.br 
Pretende instalar o seu Sistema Irradiante na Rua D. Pedro I, nº 70, CEP: 45.460-000 -
Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello, Município de Wenceslau Guimarães, Estado da 
BaWa de Coordenada Geográfica: Latitude 13S4 l 13 Longitude 39W2846 
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\ 5 0Ul. 2010 ~ 
{() 

DESTINATÁRIO: V 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
TÉRIO DAS CO,.WJVICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300. ..., 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF 

111 , •"~:~~, 
1~ Õ õ'."' _5LJ_i MANI \ CHEGOU. .jJ 
'f i'lli I n11 •, r,• 

~ 
' MAN 
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']~f a 
oou,CHEGOU. MANDOU, CHEGOU. 

REMETENTE: 

Associação dos Moniwres em Organização Social .de Wenceslau Guimarães -
AMOS. 
Rua Vasco Filho, 165- Brasília 
CEP: 44001-400- FEIRA DE SANTANA - BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053992/1 O Localidade/UF: Wenceslau Guimaraes/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES-

Aviso: 1~0S Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 13S4113 13S4113 
Distância A :B O.O 

( IBGE) 
Longitude 39W2846 39W2846 

Processo 

1. Entregou documentação tempeslivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA D. PEDRO I N 70 

2.1 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d "'" 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.054465/1 O 200,00 EMA 

53000.028074/08 450,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

10 53640.000245/99 Wenceslau Guimaraes BA 1.050,00 ARO 

10 53640 .000621 /99 Wenceslau Gulmaraes BA 1.180,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6 . A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao ilern 6.7. IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA D. PEDRO I N 70 

11105/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05399211 O Localidade/UF: Wenceslau Guimaraes/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES-

Aviso: 1~0S Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

11. Este endereço estâ sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitern 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

... TEM CONCORRENTE .... 

11105/2011 Página 2 de 2 
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Minístfaío das Comuniea9Õe; 
Seqeta:r.fa de Serviços. de ·com-nnacação Eletrônica . I ., 

CON.FORlY.IB ll@RTAlliA Nº 336 DE 11 DE nJI.iBO DE ;2003 . . . , .: 
REQUERJMXNT0 DE VISTA, .CÓPlAS ~DE PROCESSOS.E D~CUMIBN'fr:os . ' . . . . .. 

Çonside:i:ando o.jnteresse em jnfor.maçõ~ r·eJafrvas ao Processo ê!e: ( ) Ou-torga, ( ) P6s-Ontorga ·lu·( . )' 
.AcoJl}panbamento e Avaliação, s9licito, junto ao a~al r-es,po.nsável da unídad~ na qual o ~rocess.o se · 
e:pcontra: 

~ °Vfat;a ôo l':roce:sso; · . 
( ) Cópiás aos autos do :Processo - folJrns __ à folJ12s __; 
( ) Certidão elo Processo; 

, 

P :rocesso nº ~é)ººº (} 6;._B 8 0 ot, / .20J ·o 
{ 

. . 

,.. 

Re.lati,r~ áo Scnr.i~o de: (Y)Ráílio Co.ni~nÚ.íri.i / ( )R~ilio/TY:Educaliva / ( )lHdio/l'Y.Comcni:11 /( )RTY /( ) s~c · . 

ssoc -r-J- o. ,e5't::,os. ' l{J10ffê:!1 eHJ (}f?G{)ll/2. SoÇ/IJl ~ ·mpNl ~- b Non1e do)~t~:rcssaop: 

.. : . ~-./.' e~ L a-v 00 i m-JJA ~ -
Endereço .. r:<Jinp}eto: - ----- ----'------:---- --'-- --- - - ~---- -..__ _ _ 

cE:P:_. _s,:-=--S----'- ~--=--x.G~-o- ---=-º--=º::..-.v_· --,----UF~~j~Jyfo:_~ ~~.S{lfl/ . ~1m1JB; ~--11!34 ~ 
Telc!oi1·es: 9J : 8 98 ·4 ·.-ogq.B 
1\ ' t-.ív~lio· tia solicii:ns;ão e ela afirma,éo O~- CJ~~)~a~ac, d~·il1°tcnssa.do:': fdcom P4/Vilhl18Vt-Q.-' 

ít "< /J- - ~-IV &- . E . 1 Q -IV C · · : · · · . . ' -.,.. . 

. · O intê.r~sado ·deverá nssin:i;ar ::i suo ~uali.f.ica;ii~, consid~ra:ndo os iÍe:ns a)>nuo'~ ~da, de-verá- ~ompro~ar a sua ~on.tliç;io• 
po.r-~cio-dc docume:uto {! se/: ane:xaao ,a , cst::i soli cit:içlio . .a:ntes ela .rc..alizà•çiío de yjsta; rcj:>ro dúç:ío :d:1 cõ_pia (pr:izo 5 :ufas) ou : 
solkHaçãc1 üa . cc:rtld:ío (pr27-o 5 di::ls). J>ooem requerer vjsta, ·certidões e' cópias de processos· e ~ocµmehlos intercs:Sndos, :n_os, 

l ós·<l~ Lcl 9 .7&4 d?.19~9'. cqn~~~-c,p. $y,guÚ- especiqc~do: _- · ., .. . . . : . .. . . ·" . _· ., , · . 
. . --

( ) l - l'~sô·:i.,. físicas ~·jur1dic:is, CJll:e 03 tellp:1.nnlaq~ j:iµcío comp, qtulares de direitos ou :interesses indivíduajs ~n llO 

e:rerdcio d~ di;eit? <Jc.rcpi:<:S.entaçíio *; . · · • 
.( ) Il-l'l:Sso:u_fisí~s oujllf)élícas, ou o.Úe\u repns~ta1tté3 J.egaís, quç, me.~n10:sen;i. o:i terem i~ciaoo, possnm ter clircHo, 
?'U 5nteressl!.! :ifct::idos pO[ d~isõés neles proferidas ou ,:i serem adotadas*; .. · ~ _ . . · . ·,- · 
(_ ) IU-As ÜJganJi~ções ou as Associações rcprcsentativ.is, cm defcsà dé di.rc~(OS e interesses coletivos**;. ·. : . . ' 

· ( · ) -:rv - As pessoas ou·as Àssçciações Jegalmcnle coostituídas ·ou seus rc:prcscntaotcs Jcgnis, cm defesa ele àircí\os e-wtcrc.sscs 
· difosos· "'~; · · 

• ·k • Repreient::in;es Legais/ frocuradorcs .:..Anexar cópia da Identidade e Cópja-de P;ocuração vá]jd,j ou. Cópia d.l O/1:B; . 
' ** O.rg.:nl.i2ações/Associaçõ~ represc'Jlt-ath-as - Anexar cópja ()e documento guc comprove a condição de rq,rcseni..,'ti<> .do 

interesse aJcgado; 

~a?1(9 

:B.rasíl.fa, 2..3 __ ; d e ...L.dtl<l·=u90' _:._:_ _ _ ·_,· , cJ e 211J JJ_; : ·. 

✓ 

/ . . o)icfumte 

Em ate:nr:io :à solidHição apresentacJ:a e após averiguaç5o da gu.iliflc:1çâo de i'ntcnssaclo, :ma:incl!) -n devi_d:i co~1proY-..ição 
jun to ?t e$térequcrimc:nto, pro,idcncfrf, n:i p:rcseote data, todos os atos J)ecessirios à rcali:z.a.ção do requerido. 

✓ 

Assinatürà eMatncti)a/$:íape do Servidor :respons~1~l pela autorização do .. r~u6tj.(lo. . .. · 

.J 
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ASSOCIAÇÃO: DOS fv10NITORES EM ORG. SOCIAL DO MUN. 
WENCESLAU GUIMARÃES 

Procuração 

Pelo presente instrumento de procuração, ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO WENCESU\U GUIMARÃES, CNPJ nº. 03.315.325/0001-87, com sede na 
Rua Luiz Viana, s/nº - Bairro Cecília Souza, na Cidade de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, 
CEP 45460-000, através de seu dirigente legalmente constituído abaixo identificado, nomeia e 
constitui seu bastante procurador o Sr. DELITO EVERALDO SOUZA RIBEIRO, brasileiro, 
divorciado, Administrador de Empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº . 036.797.995-00 e RG nº. 
7914-43 14, com endereço na Rua Vasco Filho, 165 - Centro - CEP: 44.001-400 - Feira de 
Santana/BA e o Sr. ROMANO AUGUSTO LAGO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, Tecnólogo, 
inscrito no CPF/ME sob o nº. 022.855.365-26 e RG nº. 11 43354 04, com endereço na Rua Miguel 
Gustavo, 576, Ed. Cajaiba, Ap. 1003, Brotas, CEP 40285-01 O - Salvador (BA), aos quais confere 
poderes especiais para tratar de seus interesses junto ao Ministério das Comunicações (MC) e 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, podendo, pois, dito outorgados, requerer o 
que for de direito e interesse da mandante, juntar e desentranhar documentos, contestar, assinar 
contrato de qualquer natureza em conjunto ou isoladamente, enfim, praticar todos os atos defensos 
em Lei para o bom desempenho do presente mandato, exclusivamente para viabilizar a fundação de 
unrn Rildio Comunitária no Município de Wenceslau Guimarães. 

Rua Luiz Viana, s/nº. - Bairro Cecília Souza - Wenceslau Guimarães- Bahia 
CEP 45460-000, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N2.261/20l0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ' 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess(dade 
de instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. ·: 

Senhor Coordenador do Departamento de outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul qué a prodt1ção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, _artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famílla. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dlspõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verifícação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associ~tivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitár.la. 

1. ª Utilizo-me do presente para sollcit<1r a Vos_sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feit os criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p o qu I restitu~os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodlf ~ão o unltárl , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunlcaç . o EI t ônlca, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

as la, 27 de setembro de 2010. 

' 
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MíNISTÉRlO DAS COMUNfCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunlo: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

l. Frente à análise do processo nº 53000.053992/10, de interesse da Associação dos 
Monitores em Organização Social de WcncesJau Guimarães - AMOS, na localidade de 
Wenccslau Guimarães / BA, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, anexada à folha 106 dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscaljzação por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anate!. 

LHMBR/CGRC 

Brasília, 03 de junho de 2011. 

ALHÃES BUENO ROSA 
efe de Serviço 

Í,1ÍC/ll :; -

Cllft/e ae Sai~~ ~ ~ 
~~~nun~ 
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MINlSTÉRJO DAS COMUNLCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimal'ães - AMOS, na localidade de 
Wenceslau Guimarães / BA, processo nº 53000.053992/10, em atendimento ao Aviso de 
Habilitação 30°, publicado no DOU de 03/03/201 O, com prazo final em 18/10/201 O, constatou-se 
que a entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I. Manifestações de Apoio: 

a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o número Sim Não 

da identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura X 
do declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas. Quantidade 

OBS: São válidas manifestações completamente 
declarada 

apenas as 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e validada 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. , • ' 
, 

considerando a falta de 

b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de Sim Não 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento X 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

LIIMBR/CGRC 
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Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o J O nome 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 
' 

considerando a falta de 

c. Manifestação de apoio apresentada por enticlatles associativas 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo nº é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): 

' 

Quantidade 
declarada 

538 

Quantidade 
validada 

534 

534 

' 

Sim Não 

X 

Quantidade 
declarada 

34 

Quantidade 
validada 

o 

o 

' 

OBS: Não foram validadas as manjfestações às fls. 62 à 95, considerando a falta de Ata e 
CNPJ. 

LHM131U53000.053992/I 0/CGRC 
2de3 

( 
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d. Manifestação de apoio dos associados da entidade 
Sim Nãitr 1 rQ 

requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de ~ lb ! ~· 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 

X 
~s 

manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade 
declarada 

OBS: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente 12 
assinadas e cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 

- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RG 
Quantidade 

ou CPF; 
validada 

-ata válida: registrada em cartório. 
Não consta dos 

autos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 10 e l lconsiderando a falta de registro. 

II. Número Total de Manifestações Válidas: 

Total Total Total de Total dos 
SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 

Individuais Coletivas Entidades Associados 
VALIDADAS 

o 534 o o 534 

Jll. Acordo para Associação das Entidades Interessadas: 

Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do Sim Não 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associar-se às demais entidades. X 

2. Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, 
tão logo estejam defüúdas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre 
o encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

LI IMDR/53000.053992/10/CGRC 

Brasília, 03 de junho de 201 1. 

GALHÁES BUENO ROSA 
Analista Chefe de Serviço 

. . 
str'V',úCt_»o,; (, l i:UO~~ 3 de3 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 115

l 

( 

MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretada de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Sobrestamento do Processo. 

1. Em atenção ao Requerimento fonnalizado pela Associação dos Monitores em 
Organização Social de Wenccslau Guimal'ães - AMOS, por meio do Processo Administrativo 
nº 53000.053992/10, solicitando a autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Wenceslau Guimal'ães / BA, e considerando a falta de interesse 
prévio em acordo, manifestado pela(s) entidade(s) com interesse na mesma área de execução do 
serviço, foi aplicado o critério da representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que 
apresentar a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o 
subitem 10.3, alínea "b", da Norma Complementar nº 01/2004, sendo selecionada a Associação 
de Difusão Comunitária Nova Esperança para executar o serviço na localidade de interesse, 
ensejando o sobrestamento deste processo. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

Nº do Processo Entidade Soma das Manifestações 
de Anoio comnrovadas 

53000.028074/08 Associação de Difusão Comunitária Nova 1.220 
Esperança 

53000.053992/1 O Associação dos Monitores em Organização 534 
Social de Wenceslau Guimarães - AMOS 

53000.054465/10 Associação Comunitária Cultural e 217 
Educacional da Cidade de Wenceslau 

Guimarães Estado da Bahia 

3. Face ao exposto, e considerando o disposlo no item 10.3, alínea "b", da Norma 
Complementar nº 01/2004, este processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do processo 
da entidade concorrente, mediante o deferimento ou indeferimento do pleito de outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de junho de 2011. 

LHMBR/CGRC 
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De acordo com o Despacho. À consideração do SenhOI' Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, <'2 de junho de 2011. 

SIDELA LE NDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com o Despacho. Proceda-se o sobrestamento. 

Brasília, 3 de junho de 2011. 

LHMBR/53000.053992/10/CGRC 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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MINlSTÉRfO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-61 77 

Ofício nº 30 5,2.. /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de junho de 2011. 

Ao Senhor 
UELITO EVERALDO SOUZA RIBEIRO 
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães - AMOS 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro: Dr. Pantaleão Soares de Mello 
45.460-000 / Wenceslau Guimarães - BA 

Assunto: Sobrestamcnto do Processo/ Processo oº 53000.053992/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
nº 53000.053992/10, a impossibilidade de concretização do acordo proposto entre as entidades 
com interesse na mesma área de execução, foi ap1icado o critério da representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que apresentar a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio válidas, conforme dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, 
sendo selecionada a Associação de Difusão Comunitária Nova Espc1·ança para executar o 
serviço na localidade de interesse, ensejando o sobrestamento dos autos da Associação dos 
Monitores cm Organização Social de Wcnceslau Guimarães - AMOS 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

Nº do Processo Entidade 
Soma das Manifestações 

de apoio válidas 

53000.028074/08 
Associação de Difusão Comunitária Nova 1.220 
Esperança 
Assoc.iação dos Monitores em Organização 

53000.053992/1 O Social de Wenceslau Guimarães -AMOS 534 

Associação Comunitária Cultural e Educacional 
53000.054465/10 da Cidade de Wenceslau Guimarães Estado da 217 

Balúa 

lhmbr/CGRC 
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3. , Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar nº 01/2004, comunicamos que o processo ficará sobrestado até que haja a 
conclusão do processo da entidade vencedora, mediante o deferimento ou indeferimento do 
pleito de outorga. 

Atenciosamente, 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Lf-lMBR/5J000.05J992/10/CORC 
2dc2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício nº 30 5.z, /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de junho de 2011. 

Ao Senhor 
UELITO EVERALDO SOUZA RIBEIRO 
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães - AMOS 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - Baino: Dr. Pantaleão Soares de Mello 
45.460-000 / Wenceslau Guimarães - BA 

Assunto: Sobrestamento do Processo / Processo nº 53000.053992/10. 

Senhor Representante Legal, 

l. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Admi1ústrativo 
nº 53000.053992/10, a impossibilidade de concretização do acordo proposto entre as entidades 
com interesse na mesma área de execução, foi aplicado o critério da representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que apresentar a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio válidas, conforme dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, 
sendo selecionada a Associação de Difusão Comunitária Nova Esperança para executar o 
serviço na localidade de interesse, ensejando o sobrestamento dos autos da Associação dos 
Monitores cm Organização Social ele Weoceslau Guimarães - AMOS 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

Nº do Processo Entidade 
Soma das Manifestações 

de apoio válidas 

53000.028074/08 
Associação de Difusão Comunitária Nova 

1.220 
Esperança 
Associação dos Monitores em Organização 

53000.053992/l O Social de Wenceslau Guimarães - AMOS 534 

Associação Comunitária Cultmal e Educacional 
53000.054465/1 O da Cidade de Wenceslau Guimarães Estado da 217 

Bahia 

lhmbr/CGRC 
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3. Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar nº 01/2004, comunicamos que o processo ficará sobrestado até que haja a 
conclusão do processo da entidade vencedora, mediante o deferimento ou indeferimento do 
pleito·de outorga. 

Atenciosamente, 

L HMUR/53000.053992/10/CGRC 

, N A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Commútária 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletr6nica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasilia-DF 
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RUA DOM PEDRO I, 70-DR. PANrALEÃO SOARES DE MELLO AYS 
45460-000 WENCESLAU GUJMARÃES/BA 

OECI..AAAÇÃO OE CONTEúOO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1 DISCRJMINACION """ u"~ u..> ENV10 1 NATURE OE l 'ENVOI D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

~ 'JMENTO OE IDENTIFICAÇÃO 00 
c:OORIÔROÃO EXPEDIDOR 

0EMS 

D SEGURADO/ VALEUR D~ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

_/_j_ 

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

8UREAU OE DESTINATION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS. 
7S240203-0 FC0483/18 114x 106m!TI 

• r 

) 

J 
,· 

1 
1 

i 
' 1 

J 

' ~ 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 124

AVISO DE 
RECEBIMENTO I AR 

AVISCN01 
RJ 92511309 5 BR 

( 

TENTATIVAIH>E ENTREGA/ TENTATIVES DE UVRAISON 

L ___ ____ z:1__~~---~A- ~t:\. !I_/ _; _1_1 -1 _,_/ _; _ 
,, 

11 ~ ti' : COM.FOI 
~ .... ,..,..~9'.!. --:ii 

S30>j 

MINISmiÍ<i DAS COMUNICAÇÕES 

h • • 

1 Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

< 70044-900 Brasflia-DF 

[JLJLJ••-••• 
• 

h 

UF 

. . h 

BRASIL 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 125

1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053992/1 O Localidade/UF: Wenceslau 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES-

Aviso: %&1°S Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

~statuto Social (fls.10/18) Atas de Constituição e Eleição (fls.09/18) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica República? 

. 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

534 pontos 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls.041 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.38 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

10. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitâria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem e.orno integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.40 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.08 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 01/09/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Carlos Durval Passos da Silva 001.111 .111-11 
Presidente Sim Sim Sim 

Rosemary Jesus da SIiva 002.222.222-22 
Vice Presidente Sim Sim Sim 

Magda Magali Silva Souza 033.333.333-33 Diretora 
Sim Sim Sim Administrativa 

Felipe Durval Dias da Silva 004.444.444-44 Diretor de 
Não Não Sim 

Operações 

Declara ão de s e ede -fls.37: 
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,i SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053992/1 O Localidade/UF: Wenceslau 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES-

Aviso: %~OS Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Amarildo José Bomfim Pereira 
005.555.555-55 

Secretário Sim Sim Sim 

Recolhimento de taxa - fls. 45; 

Relação contendo o nome dos associados - fls. 19/20. 

13. !conclusão da Análise 

Em face da análise Inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer à entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Alteração Estatutária: 

2) Prova-nacionalidade do Diretor dê Operações. 

É o relatório. 
À Consideracão Suoerior. 

/ / J ··~ ./ I---" 1-<~~---,_.......,,_......___,..---

Lúcia Helena 1\1 ~galhães Bueno Rosa 
Analista) 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0986/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de (lendências. 

Referência: Processo nº 53000.053992/1 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Monitores cm 
Ü l'gauização Social de Wenceslau G11ima1·ães-AMOS para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Wcnceslau Guima1·ãcs / BA, protocolizado em 
19/10/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

l. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de seus artigos ao disposto no(s) subitem(ns) da 
Norma 1/201 1, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/11 /20 11, publicada no Diário Oficial da 
União de 18/10/201 1, conforme transcrição a seguir: 

indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas aso 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei 11º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o vr---, 
Código Civil; 

Os Esfatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) assegurem a todos os seus associados, pessoas fisicas, em dia com as suas obrigações OJ... 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos · 1 " 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como assodadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 111, / 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus ~ 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

LIIMDR/CGRC 
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e) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições cons/antes dos 
arl. 59 e 60 da Lei 11º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que insfi{ui o Código Civil. 

11. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Bslatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

III. Prova ele que o Diretor de Operações é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a ca,1eira nacional de habilitação (CNH) e 
a inscr ição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3. l. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fo1tuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de março de 20 12. 

AGALHÃES BUENO ROSA 
Anal ist / Chefe de S.erviço 

Ud4 J-lilf• ~ ~w ~ 
0-. IM !.'-..i,i_·, ' 1 •·l , , • . .. • .• - ,~ .• ~ 16 

De acordo. Aprovo a Nota écnica nº 0986/toi~ÇJ.Ç/SCE-MC. 

Brasília, rJ g de março de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTEL LA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

LHM BR/53000.053992/ I 0/CGRC 
2 de3 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada cios Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília-DF 

(61) 3311 -6177 

Oficio nº j.qt.2,J_ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

(, 1 
~ ,., , 

;;J.'Jj 
'-•· 

Brasília, ~ 9 de março de 20 12. 

Ao Senhor 
CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães-AMOS 
Rua Dom Pedro 1, nº 70- Bairro: Dr. Pantaleão Soares de Mel lo 
45.460-000 / Wences!au Guimarães - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técuica relativa à analise do Processo nº 53000.053992/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.053992/10, na localidade 
de Wcuceslau G uimarães / DA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0986, que ind ica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da dala de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atual izado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 130

li 

por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinat{1ria e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosarnente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
53000.053992/10/CGRC 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

Ofício 010/2012 

Ao Senhor 

W. Guimarães (BA), 07 de maio de 2012. 

t11N!ST~RIO DAS COMUNIC.C\ ÇÕES 
BR.0.SÍLI.O. • DF 

53000 022840/2012-31 
OCTAVIO PENNA PIERANTI SfAPA/SCE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 11i05/21)12-08:43 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 
70044-900 BRASILIA - DF 

Assunto: a) Estatuto da entidade atualizado e registrado - encaminha 
b) Certidão cartorária respectiva ao arquivamento - encaminha 
c) RG do Diretor de Operações da entidade - encaminha 

Referência: Processo nº 53000.053992/1 O - RADCOM /,., 
Seu ofício 1.421/2012 e Nota Técnica 0986/2012 

Senhor Coordenador Geral, 

1. Em vista do que consta como pendências no requerimento para 
execução de Serviço Radiodifusão Comunitária por esta Associação, no Municipio 
de Wenceslau Guimarães (BA), anexam-se ao presente: 

R 

a) Cópia dos Estatutos desta Associação, devidamente alterados para 
adequação às normas do Ministério das Comunicações e à Lei 
Federal 10.406/2002, com as averbações legais realizadas no Livro 
A do Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão cartorária referente ao arquivamento dos Estatutos desta 
Entidade; 

c) Prova de que o Diretor de Operações desta Associação é brasileiro 
nato, ndo anexa cópia do Registro Geral do mesmo. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

__ / __ , __ 

Dr. Pantaleão S. de Mello - 45.460-000 - Wenceslau Guimarães - BA 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Os Diretores desta entidade, no uso das atribuições que lhes conferem 
os Artigos 20, 22 (itens 'a' e 'e'), 23 (item 'e'), 35, 36, 37, 39, 44 e 48 dos Estatutos 
Sociais desta Associação, CONVOCAM os associados em dia com suas obrigações 
sociais para realização de uma Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se na 
sua sede social, situada no Município de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, à 
Rua D. Pedro 1, nº 70, Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello, para deliberarem sobre: 

A) Alteração e consolidação de seu Estatuto Social, visando: 
a) adequação do mesmo à Norma Complementar 1/2011, aprovada pela 

Portaria nº 462, de 14/10/2011, expedida pelo Ministério das 
Comunicações e publicada no DOU de 18/10/2011, para autorização 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária; e 

b) adequação do mesmo à Lei Federal 10.406, de 10/01/2002, que institui 
o Código Civil. 

Em primeira convocação, com a maioria absoluta das pessoas associados 
Dia: 23 de abril de 2012 
Horário: 19:00 horas. 

Wenceslau Guimarães, 11 de abril de 2012 

Carl s Curvai Passos da SIiva 
Diretor Presidente 

-~/4a alíiÍt:: ~~ ?e~aP~~ ~ ) o\M _g~ ~:t~~a dministrativa/Financeira Dir;rir ~~~perações 

R. D. Pedro 1, nº 70, bairro Dr. Pantaleão S. de Mello - 45.460-000 - Wenceslau Guimarães - BA 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

Ata de Assembléia Geral Extraordinária de 23 de abril de 2012 

Ala da Assembléia Geral Extraordinária, realizada aos vinte e três dias do mês de 
abril de 2012, na sede desta Associação. Aberta a sessão pelo Sr. Carlos Durval 
Passos da Silva, as pessoas associados pediram-lhe que conduzisse os trabalhos 
da noite, que foram iniciados, tendo sido convidado para secretariar os trabalhos o 
Sr. Amarildo José Bomfim Pereira. Verificou-se a presença da maioria absoluta dos 
associados. Foi lido o Edital de Convocação, o qual está anexado a esta Ata, como 
se aqui transcrito estivesse. Foi esclarecido às pessoas presentes que, em vista 
desta Associação ter requerido autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, a reforma dos Estatutos, sua consolidação e transcrição 
integral são imprescindíveis, tendo a entidade de adequar-se à legislação vigente, 
notadamente à Norma Complementar 1 /201 1, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14/1 0/2011 , expedida pelo Ministério das Comunicações e publicada no DOU de 
18/10/201 1, e à Lei Federal 10.406, de 10/01/2002, que institui o Código Civil. 
Também foram trazidas à assembléia as correspondências recebidas do Ministério 
das Comunicações, as quais, lidas a todos, exigem as presentes alterações para 
que haja autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Também, esclareceu­
se que, aproveitando-se a oportunidade, várias correções serão feitas, a fim de que 
o Estatuto esteja mais claro, sem repetições de artigos e com formatação que facilite 
sua leitura pelas pessoas associados. Foi aberta a discussão sobre o assunto, lendo 
sido franqueada a palavra, a fim de que os membros presentes se inteirassem 
adequadamente do proposto. Assim, como foi compreendida a nec.essidade da 
reforma estatutaria - sem a qual a entidade ficará impedida de realizar a 
implantação de sua rádio comunitaria - foi proposta e apoiada que a leitura dos 
novos Estatutos fosse efetivada, o que foi feito pelo Secretário ad-hoc. Foi lido o 
novo Estatuto em sua totalidade, com as alterações previstas, o qual foi discutido, 
retificado, e também ratificado onde não coube alteração, sendo integralmente 
transcrito com sua nova redação. Após a leitura, foi colocada a alteração em 
votação, sendo aprovada a alteração estatutária por unanimidade dos presentes à 
Assembléia. A íntegra do novo Estatuto desta Associação, em quatro vias de igual 
teor, depois de rubricadas pelos prese.mes, serão anexadas a esta Ata, corno se 
oerc.í transcrita estivesse. a fim de qu rêgjstrado em Cartório, produza os efeitos 

,1 i . Nada mais havendo a tratar, o residente encerrou esta Assembléia, e eu. 
arildo José Bomfim Pereira, na quali d~ Secretário ad-hoc, lavrei a presente 

tAp<!:>s lida em voz alta e aprova r odos, vai assinada por mim, pelo 
P ~~. e por todos os presentes à As · ia, a fim de que produza os efeitos 

legais. \) ., . AtJ__/.,_' ~, 
Arnari\do' Jci~&~·Bomf i~ ~P~reira -C-ãrlos -Durval Passos da Silva 
S 1 , . 1 1 ,7- .d 

ecref0í10 \\ 1 kJubUl/1l)llll0:: ~• '\€SI ente L , '\ l .;........ ,1, .. ... .. .,,,. ..... ". .:-z. 
l•ÓRLJM OESE l Ahe,lncAÇÃdi .., ~,t J \A j\ J>::_$1-;IVJ/?,. f-llA !"i,-0 (1· }l • \.J. 

Hlt;. (l(,IVl,ll r/'~:~cc~i>;.R~,T~ 'i ,.Í; ~· L'.fó.'i l\l /):~)f.,~,TJÇA\),<bl 'ol:ik : nigi;;.~~J•g,Yf,~o 14 ;,f 
..,-f.OP"E-R;. -:-~ 71 ~ léCIMt;HV . ~" l!Jl,tl,V11A ,.., 

\,V(> IP' ,l;ilo EI< 10()374 · / C r.'p ,ff•1f1;,• \'i ) ti,, ,.!f~,ootc,ASlO •, •• 

ESTA cor~· 1u . . ,..Jt I FÉ/J1ii-~-1./·\}JJ;,tfdJL . _· f -~ ·::1o3~o7 ,.r,.. 
W G11m, ,r ..;e~-1 ar < ~ 1- ".:.."... ··'-· <. ~~"'' -7< (· . 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS À ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2012. 

~___cS, 

-t?Q,; .. 
],,J~ ) < ?'J'.:7_~ 

./4-~ ~ ~º4- oe~ t 
.. ui//'~t:td( 

1 ,,____..~ >---\J 

m0 ) 

I·u1{l IM l"J[!-_;LMH. rv,,.., { ·!\~téWi.cC11Wo e J 
1~11.1 ( >l,1v1,111n ', 1111<1' 1 1,._,,b -•-~ \ : 

W1•1111·-.l.111 <,111111.. l)i, EK 100379 ·,J 
") ' 

'v'i/ Ü IJIII 1(;1 ~-f' 

ll_l f L 
,:&12.. . 

R. D. Pedro 1, nº 70, bairro Dr. Pantaleão S. de Mello - 45.460-000 - Wenceslau Guimarães - BA 
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ASSgCIAÇÃO DOS MONITORES EM (?RGANIZAÇÃO 
1 ~~.~~s ') 

/4.'</4.? DE WEN~ESLAU GU!MA~AES - AMOS \./~ '.' .. · . . ·-~\>) 
O r,1m~a Alteraçao e cons1ohdaçao do Estatuto Soci~•·~:~7lid.in$1õ~y 

" . ---·"""'..... :e.11 e ~ · ~ 1 ~ ~ 
/lt~ ·~..,.-~ fta~ão ~ tatulá~í~ranscríção integral do Estatuto desta Associação, cujos atos ~~ /,$/;'~ 

Y ~~~ tffüti~~- fàr9 evj~àmente regis~rados no. Car~ório de Re~istro Civil das ~ j ~ j 

... ~~ :A-' ,,fo,lh s~ /3 , ~ ~ · ,' 709/201 O. · 
{; ~ 'Y' ~ i s.J · ás, €fgB°marca de Wenfeslau Gu1maraes (BA) no livro A-4, sob nº Q~ • ~~ 

Ot,y,t ~V '.~. \.• , , ( 

~ t:'j".:._$~ft.iHi é -' " } -~ if.:?'v5~,/'I -DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS 
. 0 -~czy -~ ... ' ~ 7 ~-.:'..:'J.- .< .. , ' 

'~ <r"(]~;:~i~i J ,fº~:~~~OCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL, 
<!/'/ (-:'f(, d~ v9ry~\ çf~ __ nbminada AMOS, é uma ~ntidade cívil de direito privado, sem fins 

v-J" ~cr7tíxo~f ~e duração indeterminada, 1 de caráter cultural e social, de gestão 
clç-co/'}l;lnjtàr,ia, composta por número ilimitado de associados e constituída peta união 

cié~ir~dores e representantes de entictbdes da área de execução do serviço, para 
fihinif> econômicos, do Município de Wénceslau Guimarães, Estado da Bahia, com 
sedtf na Rua D. Pedro 1, nº 70, Bairro Dr.,Pantaleão Soar~s de Mello - CEP: 45.460- ,:if ' 

( 000. . · 

, - 1 . -

( 

Parágrafo Unico - A ASSOCIAÇAO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇAO 
SOCIAL - AMOS utilizará como denomihação fantasia WG FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vit entes no território nacional. 

Artigo 2º - A ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL -
AMOS tem por objetivo prioritário EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: . 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; J 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura, o esporte e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 1 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãós no. exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
. benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 
Ili - atuar no sentido de: 

a) organizar m1ssoes · empresana1s, objetivando parcerias comerciais, 
tecnológicas e industriais; 

b) obter junto ao poder publico autorização para execução de serviços de 
radiodifusão de caráter local; 7 ~ 1 

~ : 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO ~1!~~M ;~") 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS \ e~ ~ ./ 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto SociaP--~! 1111lll~tãt1.s__:,~"' 
c....::_ •• ,,.. •• --

1 \)6~ C
0 

e) coletar, pesquisar, elaborar e di ulgar nos meios de comunicação locais, .-!'~" ;$3. :.:'ti: 
regionais e nacionais informações de cunho político, social, econômico, ~,.,.._J, j 
cientifico, cultural e desportivo, relabionados à comunidade e seus interesses; ~ ~ 

d) prestar assessoramentos na área radiofônica a entidade sindicais, ~
14 

comunitárias, religiosas, culturais elesportivas sem fins lucrativos; 
e) apresentar e executar projetos nas áreas social, educacional, cultural, artística 

e esportiva. 

§ 1° - É vedado o proselitismo d qualquer natureza na programação dps 
emissoras de radiodifusão comunitária. 

§ 2° - Será obrigatória a pluralidade oe opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

1 

§ 3º - Qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço terá direito a , 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo ~· 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 
em que os dirigentes responderão por domprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

J 

Artigo 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL - AMOS será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados . 

li ~ DOS ASSOCIADOS 
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, ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM f:?RGANIZAÇÃO 4::~ufif~I:: ~~~) 
DE WENCESLAU GUIMARAES - AMOS \., &: ~'t,./ 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto Social"-.q~rutíTft~~-:.,,,., ___ _:_ ________ _,:!_ _ ___ __ __::_ _____ _ ___ __ --=u_,. 6•• C
0 . ~· ~ 

Artigo 7º -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. , f1I... 124 'i 

Artigo 8° - São direitos e deveres dos associados: 't>::-:i,./ 
a) Pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias: o direito de votar 

e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida' 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, desde que atendam 
ao disposto no §2° do Artigo 12; j 

b) Pessoas jurídicas sem fins lucrati os: por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mkctiante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social I da entidade, nas instâncias deliberativas 

i existentes; 
1 

e) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
d) Quando do ingresso ao quadro 

1
social da AMOS, assinar declaração de , 

conhecimento e adesão a todas as disposições contidas neste Estatuto e · no 
Regimento Interno; 

e) Auxiliar a AMOS na realização de seus respectivos fins; 
f) Não prejudicar moral, legal ou economicamente a AMOS; 
g) Desempenhar zelosamente cargos, atribuições, missões ou serviços que lhe 

forem confiados; ' 
h) Cumprir e fazer cumprir as determinações do presente Estatuto, do Regimento 

Interno, bem como as decisões tomadas pela Diretoria e pelas Assembléias 
Gerais, no âmbito de suas responsabilidades e competências; 

i) Comparecer às Assembléias Gerais, sendo que a falta a três reuniões 
sucessivas ou seis alternadas ho período de um ano, sem a devida 
justificativa, ensejará abertura de ptocesso de exclusão; 

j) Usar ativamente dos serviços preJtados pela AMOS, nas condições e limites 
estabelecidos no Estatuto e Regiménto Interno; 

k) Comunicar tempestivamente mudanças de endereços, alteração no contrato 
(JJ social, estatuto ou fato relevante; 1 

;-:i.: /} » f,bster-se de qualquer manifestação ou discussão de natureza polltica, racial, 
6 (I) r;-: fj, /~ · io a @U pessoal nas dependências da AMOS ou nas reuniões por ela z lU , 'õ f p vidàs; 1 · t; ,-5 i' m}--=,n"'!Pf ~os procedimentos necessários a exigências para fins de 

!P t( ,25 8 ~aj • e.,!lqf;;ttnentos e processos de qualificação, dentro do prazo estabeleddo 
J...) ll ~ f: .':) 1 -~NJ©S · 

C ll! ,!} f! ~n s ~ .i~~irito e participar regularmente, quando necessário, de programas de 
J ~~ 8, -s9 e ry!rq_J~ externo e interno de qualidade da AMOS, atendendo às normas de 
.'f ;.i~-\. t :i -_ drôhJtação aprovadas; 

1J}:f !J&,"~~/
21 

;,· , ftt~.i.~ar dos grupos de trabalho formados para atendimento à comunidade e 
J'< &, -~~ 9:~!Jptogramas de gestão da AMOS, através dos rodízios estabelecidos em 

Jí5 ° /lt7:.~ r~~fo; 
~- lL § '!!l;.v, ;l, p) ~lfülf autorização da Diretoria, com a devida antecedência, para levar 
~-(J 0

' d ~ $.';/ -/J ~91i~ldados às reuniões da AMOS; 
· ~ ~ J ,~Jtitar, por escrito, quaisquer informações sobre as atividades da AMOS; 

,:_\t~f acesso à contabilidade da Associação, obedecida as normas 
'estabelecidas no presente Estatuto e no Regimento Interno e, no mês que 

~_ES ~ -- 3 -
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITO ES EM ORGANIZAÇÃO : 8c,~tn~~.~l\S "~·') 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS \ . ./ 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto Social;:' 6':i1i,Hi~íi\\~• -~;;/ 
---....... ---··J·~~ e 

' () 

anteceder a realização da Assembléia Geral Ordinária, consultar, na sede da ->~ /.//!)~ 
AMOS, os livros e peças do balanço geral; ' .._ / ( J 

s) Demitir-se do quadro social quando lhe convier, devendo o pedido ser por~ <I .~ 
escrito, o qual somente será boncedido ao associado quites com as • • 
obrigações para com a AMOS, devendo o pedido e a sua aceitação constar de 
Ata de Reunião de Diretoria que deliberar sobre o assunto; 

t) Estar ciente de que, em caso de demissão ou eliminação, o associado não 
terá direito à restituição de qualquer valor pago. 

§ 1º - Participa e vota na Assembléii Geral em igualdade de direito de votos o 
associado quites com a tesouraria e ai partir da data em que completar 6 (seis) rf1f 

meses como integrante do quadro de asJociados. 

§ 2° - Só poderão ser aceitos comlo representantes das associadas pessoas 
jurldicas as pessoas físicas pertencentes legalmente a seu quadro de dirigentes. 

1 

1 

Artigo 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto e/ou 
respectivo regimento interno, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente á procedência da solicitação, deverá 
subrv,ytê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
de)l_q~ção [undamentada, assegurado 6 amplo direito de defesa do associado. 

O 0....., ~ ,,,....., /u r.-, !_:,-, .; ',....... ' '- .... , .,, 

O /!' 0 -i ons ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO {1, ;,"':- o ~ 
-:-v O · t...."' f, u 

º(},' (' O,. ~ 
'". ~rtlig~;f1-0 - ~ o · c""8A'c:. da AMOS: 
-~·, O ,u :::i ~lll~-71. 

hl-t•,~ ~V , CI.~ o s à' rJ:S.J~·•a Geral; -r ,~ , <:-G ~ .. , ~ o r:w.. f ,'.)' r~1g'ti,íi; 
~' rf'·'tJ: ,.,j .{~r.i ~ -:rf~~1ho Fiscal; e 

1\ 'j -}J,~J~ti~ Ç'~~'elho Comunitário. 
,., / ~~t,1 ~ , }:rJ ... - ~ ._Q; <,.: JJ 

/) V 'S.lq.t;~ .,;!" C',_ ,• 7:,~ • 

-f1 IJ. ,~~Tr,;/' p r . !~~;,,{(mico: _Todos os membros dos órgãos da AMOS desempenharão 

~ <), .::5 1!• ,''< ·!!' ~- .s, t, .-r., ·~, .<o 
' ,, ~ 0 ..,_ . . '.) 

' ô ~~ ~(lJ ~~w=i~ ~\ ~r~~es gratuitamente. 

<> . 'ô .$' ·-1!) u . 
(? A ~~çp~ft -A Assembléia Geral, órgão máxímo de deliberação da AMOS, será 

cohi~sta por seus associados quites e no pleno gozo de seus direitos, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, até o último dia ,do mês de março, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais e, dentro dos limites deste Estatuto, tomará toda e quaJquer decisão 
de interesse da AMOS, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes 
ou discordantes. Deverá ordinariamente ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição 
da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, especialmente 
convocada a tal fim, respeitando-se o disposto no §1 °. 

- ------4-- ---4-,--=-:...:?:::::_ P_D_' --~ 
~ ·\ 
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• 1J V ~•"v&ô/"",'}':,., } "º '; \< 
_ DAS ~'.3pl1lS 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ~RGANIZAÇAO SOflAL Jffi\HHtAs 

_ . DE WEN~ESLAU GU~MA~ES - AMOS . "" 1p .. ~,. 
Primeira Alteraçao e cons,ohdaçao do Estatuto Social '-<6'111!llmM-'i i .. -~," 

1 -, , ... ,_.-,.•,t' 

§ 1º - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente peli,, Cq• 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, por umP&.. /1,f) 
quinto dos associados (fundadoras e/ou efetivas), para discussão e decisão relativtb.,...J· 
a assuntos de interesse geral. Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal,~ • 
se ocorrerem motivos graves e urgentés. Quando a deliberação se relacionar. à 
destituição de dirigentes ou alteração ektatutária será exigido o voto concorde .de ' 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas coQvocações seguintes. 

( 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da AMOS, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emíssora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associaoas aptos la votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições do §1°, verificando-se o quot'um através de assinatura de associados no ri1 

livro de presença. 

§ 4° ~ A Assembléia Geral convoca6a para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis, ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 08 (oito) 

V) 
0 

_ dias de antecedência e deliberará conforme este estatuto, mediante voto d9s 
<( I~ ~ ~to iad~s em dia com suas obrigações sociais, respeitadas as disposições do §1º. 
1_ (/) d Y-, ;:::, N 
f fYl 1- C'-.J -= 
~ VJ ,0~ ~ .L_ § ~ ~ i})s Associados Honorários poderão tomar parte nas deliberações e 

Õ -~ § -~~ a 1•}.~tretanto não terão direito a voto. , 
1 J rv o u ·•- ~ ·o 1; .:J J lJ~ ~ Ol :J .. . OÍ <t' 

./Jr-...a. ""· o.i t~ § ~ w ~ convocação para Assembléias Geral Ordinária e Extraordinária poderá 
l ~~~e f ~ Jr~m único edital, desde que dele constem, expressamente, os prazos para 

}I<( · r; ~, ~-~~~a convocação feita por associados, o edital será assinado, no mínimo, 

r,_ 
0
o qg .!!> -~ .. ~~~!tia ~~f~Êielas. 

O~ ~:f;.~ P_ lo · il~~atro) primeiros signatários dos documentos que a solicitaram. 
_J -) t'.9 ~ ..;: :1• :t t.~ 

t ~ ú. ~ • i' ~ ~ ~ r.i~ibs trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos por um presidente 
.;:: , ~ a.~ feitpJil~~~ prese~tes à Asse_n:'?léia Geral, o_ qual escol~e_rá entre os p~ese~tes um 

1
, 

·· O ri:: êr eecrjetaorcr ad-hoc , para aux1ha-lo na redaçao das dec1soes a serem mclu1das na ~ 
ata. ~-~ -

.§ 9° - Os ocupantes de cargos sociais presentes serão convidados a participar da 
r.nesa. 

§ 1 O -. Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá optar 
pelo voto secreto, atendendo-se, então, às normas usuais; todavia, para eleição da 
Diretoria e Conselho Fiscal a votação será sempre pelo voto secreto. j' _ 

-5- . - ~ (JX 
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"'-\; • , 1T é~, ' -~ 
1 t:i DAS PllS.~\OAS ·,; 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO S I CIAL 1u('!füe11s 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS \ 

11 
,1 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto Social ' ·-Z_Bmmi.~(t\\~ ·.;~/ 
~'-1•f\.lU\.V••~~ f)I'' 

<,e• e~ 
§ 11 - O que ocorrer nas Assembléias Gerais deverá constar da Ata, -t· IP ~ 

circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos ~~.'/, 
pelo presidente da Assembléia, pelo secretário e por todos os associados presentes -'e ".j/•J; 
à Assembléia Geral. • • 

( 

§ 12 - Cada associado presente e em dia com suas obrigações sociais terá direito 
a um só voto, sendo vedado o voto cum !ativo ou por procuração. 

§ 13 Prescreve em três anos a ação para anular as deliberações das 
Assembléias Gerais, viciadas por erro, olo, fraude, ou simulação, ou tomada como 
violação do Estatuto, contando-se o prazo a partir da data em que a Assembléia tiver 
sido realizada. 

Artigo 12 - A Diretoria da AMOS, órgã6 executivo e administrativo, será composta 
por um: 

• Presidente; 
• Vice-Presidente; 
• Diretor Administrativo/Financeiro; 
• Secretário; e 
• Diretor de Operações, 

eleitos em Assembléia Geral para um mandato limitado ao máximo de 4(quatro) 
anos, sendo admitida uma recondução. 

§ 1 ° - A Diretoria da AMOS poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 

( ' 
~ 

disposições do §1° do artigo 11. J 

<J) o ~ ,~1' 

~ ~ M g' /~ t 2j- Farão parte da Diretoria pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas 
9.UJ f- g .;~: rp@i~ 'i!e 10 (dez) anos, com capacidade civil plena e que mantenham residência 
Z 1-- ·<tJ E . - n f !ft~ .~ e execução do serviço de radiodifusão comunitária; tais dirigentes não 
w)Y.. ~? fJ ::=? "'""' s't (~cj; rip exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
a o: :~. ~! 0 u ~~~ç~o da qual decorra foro especial, nem exercerão qualquer ativida,de 

w ~ i{ ~ ro i_1s!o~al que implique em inobservância do disposto na Lei nº 9.612, de 19 de 
O O (' l.) ~f==> v. r.e1fQ1de 1998. 
~,,..,, J ( ,._1 •• , ' (t' 1 < ri\._,,_ -:. •.:: -- , :.• -o (' 
z. ·é\, '.f.:\~ t · ·;-! ~~-j - A Diretoria reunir-se-á obrigatoriamente uma vez por mês, e 
(' ( ,·( ~ ;'}4r ~, , X IJ:ÍQ.rriflnariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente, da 
.f .1 LJ 1/i ~t m~t~~ tb a própria Diretoria, ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, exigindo­
f l ~J fl~"f, ~? s~, Eit~\~ caso, a assinatura de, no mínimo, dois conselheiros, e as deliberações das 

,._ e-: liJlfJt 1! rel§i~~.~ cons~arão de Ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada pelos 
ü ...J{ · ~ 0 P•1el~fi~es ao final dos trabalhos. 

"Vt o 

~ § 4° - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros representantes de 
pessoas associadas, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se 
refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas, 
sendo-lhes facultado tomar parte nos respectivos debates. 

~s 
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1 r§_
~ 'i,'>~ " V ;\_ 
" q.h ·r& DAS ~ OAS ç,·. 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM (?RGANIZAÇÃO S~CIAl:!~R · . 'i.S / 
DE WENCESLAU GUIMARAES - AMOS \ ,. fP ._\, ./ 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto Sociaf''~-J:111rn~crfl~~-;)/' 
~-- - t.•e e: 

. o,. 
§ 5º - Perderá automaticamente o mandato o Diretor ou Conselheiro que, sem ~'4f · /iJ' · 

motivo justificado e previamente comunicado por escrito ao Presidente, deixar de ~~ ~ 
comparecer, em cada ano, sucessivamente, a três, ou, alternadamente, a quatro ôt .• ~ 
reuniões dos órgãos de direção. 

Artigo 13 - São atribuições: 
1 - Da Diretoria: j 

a) Administrar e superintender os traoalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléi'as Gerais; 
e) Representar a AMOS em atos públicos ou internos; rfef 
d) Realizar todos atos necessários ad desenvolvimento da AMOS: 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial 

e do Relatório de Atividades; 1 

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 
( g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização . · e 
desenvolvimentos das finalidades ela entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

j) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno e 
as decisões das Assembléias; 

k) Elaborar o Regimento Interno e suas alterações; 
1) Resolver os casos omissos neste Estatuto e as dúvidas que suscitarem; 
m) Obter recursos de terceiros para atender os objetivos da associação; 
n) Elaborar o orçamento do exercício anual; 
o) Organizar os serviços administrativos internos, fixar condições de provimento 

de cargo, vencimento, funções e deveres, bem como admitir e demitir pessoal; 
p) Designar os estabelecimentos bancários a que se devam recolher os 

t/J O -u n mirários e valores; 1 

<( 1--· ~' edt direitos e constituir mandatários,-desde que aprovado pela maioria dos ,t1r' 
•·· (1) ;;; L. -

( 1 U.1 ru' o ir@t.Qres; 
Z. 1-· -~ ~ ··, r r3~~à Assembléia Geral a admissão de associado honorário; 

O ~~ :-i :/!? ~Elsintar ao Conselho Fiscal os relatórios e balancetes mensais e anuais. 

O n.. â .,~ ~ÍI e (~~ ~irigente: . 
LJJ r.(. .f: ~. ::, a ,-~ ,l 
O g:.1 5 f? .g ~ ~· ·P.~sidente compete: representar a AMOS, passiva e atíva, judicial e 
} ·,; ~ 1

- ~ :r -~ ,. fJf.áf&dicialmente; convocar, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; 
:-} 1~[~.M ~~l~~r cont~a_tos, _ajust~s e ~onvênios de interesse da associação c?m o 
() D/ ;• lti:""-~J- . Lretar Adm1rnstrat1vo/Fmanceiro ou, nq falta deste, com qualquer Diretor; 
-~, '<!. 8 ~i "~, niO:~i~entar conta bancária conjunta da entidade com o Diretor 
:U{J :9 ,/JiJ ~0 f'i~~~istrativo/Financeiro ou, na fal~a des5e, com ~ual~uer Dir.etor; votar __ e 
'i_ !.L ~//l~ ~ â~Íe~ o voto de desempate nas deltberaçoes da Dtretona e em Assembleia 
.; ô ~f ~ ~ (Ettil!'.; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 

~ e' ~ 1 fü§BRizar seus se,viços e Departamentos; conduzir conjuntamente com o 
1 .$-l Diretor Administrativo/Financeiro os interesses da Associação; participar das 

reuniões do Conselho Comunitário. 
b} Ao Vice-presidente compete: assumir e exercer as funções da Presidência ~ --

nos casos de ausência do Presidente ou vacância do cargo. _ _,/~ 1 .> • tJY 
. - 7 - \) ( 
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1 ;f.{/j~' -- ---~"'.í?«'--
1 /~' DA.s r ·•'!'( t:. ~à 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO S.OCIAllua, ~'•' ,~ 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS \ 1p . /, 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto Socia)'-,,: .... ~~le,,nüo:· . ·~'f>·' 
··--.. --.~---~~ ~~ 

e} Ao Diretor Administrativo/Fin1nceiro compete: gerir as ativida~es ~ /J,o/,. -: 
administrativas e financeiras da entidade e conduzir, conjuntamente com o "',!_,_,~ 
Presidente, os interesses da Associação; assinar, conjuntamente com o ~ • • ~ 
Presidente ou outros Diretores, contratos, cheques e demais documentos 
constitutivos de obrigações; dirigir e' supervisionar todos os serviços 
administrativos da associação; assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes 

( 

à vida financeira da AMOS; ter sob sua guarda todos os documentos relativos 
à Tesouraria; dirigir e supe1visioriar os serviços da Tesouraria; organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da entidade; 
assumir e exercer as funções da presidência nos casos de ausência do Vice­
presidente ou vacância do cargo; ter sob sua guarda e responsabilidade todos 
os valares pertencentes à AMOS. 

1 
d} Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar e publicar 

as atas; ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como ,~ 
todos os documentos relativos à Secretaria; dirigir e supervisionar os arquivos ~i ~ ~ ·-,,~ a ~sociação, responsabilizando~se por sua guarda e integridade; elaborar e 

1::- fJ) ;;; g• _{ ed@ir, em acordo com o Presidente, correspondências de interesse da 
V tU n;· i (' ~~Qjação, providenciando a destinação das mesmas; receber 
Z }·· ·~ E . ~ ªrtà~pondências e dar os encaminhamentos devidos; representar a AMOS, 

111 ~ )] g :.~f ~~q~~~o determinado pela Diretoria, junto a entidades e repartições, so_bre 
ó o.~ ··\ Ti{ f? as®~tos de interesse da AMOS; propagar a AMOS junto à mídia; 
. ~! {:'; "t~ ·~·2' i ~'~1;inte_nder os servi90s de recepção à visitante; coletar, . tr~tar e divulg~r as 

p u t;t-,.;~ i mfod'.haçoes de interesse I da AMOS; subst1tu1r o Diretor 
:;ç O <J} ~-.J.'!j, ··;.., 

1 

~drrünistrativo/Financeiro em suas faltas e impedimentos . 
.i u(., Xf ~ 1~~~'t i'.Sq} )~iretor de Operações compete: implementar e supervisio,nar todos os 
Q t.J ~ -!~fhl ~f ~ ~~ctos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
; ; 3 0 ~,º 'K.~ , '-t~lcffivamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
.i,s.1.. ~ 'f/,'i oty~ 1 ·:.U.:_\! ~ cursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como. 
,;{ --... q: ,J: rf.ii {! ,~ ~~ rvisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
· O ~ $ e.:] ~ i operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração d~ 
( - ~'%tTrunidade com o serviço prestado. 

§ 1° - O Presidente será substituído em suas faltas e impedimento pelo Vice-
Presidente, Diretor Administrativo/Financeiro ou pelo Secretario, nesta ordem: ~1 

§ 2° - No período em que o Diretor Administrativo/Financeiro exercer a 
Presidência ou estiver ausente, será substituído pelo Secretário. 

Artigo 14 - A administração da AMOS será fiscalizada por um Conselho Fi!:ical 
constituído de seis membros, três efetivos e três suplentes, todos escolhidos entre 
os associados, eleitos em Assembléia Geral para um mandato limitado ao máximo 
de 4(quatro} anos, sendo admitida uma recond~ção. 

§ 1° Só poderão fazer parte do Conselho Fiscal os aJ3sociados fundad.oras e 
contribuintes, e desde que estejam em pleno gozo de seus direitos civis e sociais. 

·, 

§ 2° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal os membros da Diretoria.fa ~ , 
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tift;."' . </{/ ';,-,. 

/tY • •' 
ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES E~ ORGANIZAÇÃO so~1;Bua~~AS é/: 

_ DE WEN~ESLAU GU~MA~ÃES -AMOS .\/2':' .. , ~> ...... / 
Primeira Alteraçao e consohdaçao do Estatuto Social ''"--J!J lm:Hnc·~ .. :..---· -.... ·---··· ~-· ·,.~ ~· J' 

( 

Artigo 15 - São atribuições do Conselho Fiscal: 
a) Apreciar as contas, balancetes e putros demonstrativos mensais, o balanço 

geral e o relatório anual da Diretoria, emitindo parecer sobre estes para a 
Assembléia Geral; 1 

b) Recomendar à diretoria em exercício as providências necessárias para sanar 
as irregularidades que encontrar ou para melhoria dos serviços; 

e) Emitir parecer sobre assuntos que a Diretoria submeter à sua apreciação; 
d) Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 

que necessário, com a participação mínima de três de seus membros, 
devendo em sua primeira reunião escolher, dentre seus membros, um 
coordenador, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um 
secretário. 

1 

§ 1º - Para o desempenho de suas fu~ções terá o Conselho Fiscal acesso a todo 
livro, contas, documentos, empregados, independentes de autorização da Diretoria, 
porém sem que lhes caiba o direito de interferir na administração da AMOS. 

§ 2º - O Conselho Fiscal não poderá, a qualquer pretexto, retirar documentos 
fiscais e contábeis da sede da AMOS. 

§ 3° - O Conselho Fiscal pode contratar assessoramento técnico especializado e' 
valer-se dos relatórios e informações de serviços de auditoria Interna e externa, 
correndo as despesas por conta da AMOS, desde que tal iniciativa e despesa sejam 

1 Aa / 

't\~ ·e 
~ .. ,e 

aprovadas em Assembléia Geral. ,11' · 

§ 4° - As reuniões extraordinárias do Conselho Fiscal podem ser convocadas por 
qualquer dos seus membros, por solicitação da Diretoria ou da Assembléia Geral. 

· § 5° - Na ausência do coordenador, 1 os trabalhos serão dirigidos por substituto 
escolhido na ocasião. 

( _ (:'t,..J § . 6~ - As deliberações serão tomadas. por maioria s_imples de votos, ou por 
<f) O ~ :;-•~;n nirtJ1dade na falta de um dos Conselheiros, e constara de ata lavrada em livro 
~ ~ ..-.. §, lf · r · pri~ lida, aprovada e assinada ao final dós trabalhos em cada reunião pelos 
O UJ M_ t, ,1;__ o ~áJih.'~iros Fiscais presentes. 
,-y 1 (U O ,-,-~ O <( .Cll 1 

~ r- .~; e ~ z ;;; ·~ 
0 ~ 8 :j ~~~ ~lg ~Os membros do Conselho Fiscal responderão solidariamente com a AMOS 

~ f ;;: Z~ g ~ e OJ? t't}~juízos causados aos associados ou a terceiros, resultantes de omissão no 
L. 

1 
'-
1 

}} ,i ~o u ~ p rj r,i~nto de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com .., 
J ) . ., 0 fi '. -· "d 1 . d E t t t r> (~C#:.- b = .. • u · açao a e1 ou o s a u o. j 

•. 1'11. · l'N'-'~m . "' '" . 
'·· · 11!' ~f ~ '- ~ J . -, ,:; ::f j :ef \':r/

1
~~~, i!~~ i Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal a Diretoria ou o restante ·· 

<"5 ~. t ~$Jh ~ po~~~~~ membros convocará a Assembléia Geral para o devido preenchimento. 

:j~ ~ fjfiAÂÍ~ª!5 -A entidade, caso venha a ser contemplada com uma outorga para '(~,: 
~-1,. à: j '"" ./! exh~<i!~I o Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituirá um Conselho Comunitá;i~ /\ 

...: ô -,/ f ~ co~\Mito por, no mf nimo, cinco pessoas representantes de entidades l0 
?Omúniêlade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
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( 

( 

1 

~i'\)O' lU:t;Jsí)J .. ._ 
,,,, 111

1 r,} •~ 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ~RGANIZAÇÃO ~~tmif(i~~!iS 1•.: 
DE WENCESLAU GUIMARAES - AMOS · ' / 

• I 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto Socialt ... ?,.
11
hntt@io ~.:~;:.-• ..✓e' 

.. --~-- 69 (1 

moradores, excluída a própria entidade executara do serviço, desde que legalmente ~~ 13/ \., 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao ~"""'--} 1 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos ~ ~ 
no Artigo 4° da Lei nº9.612, de fevereiro, de 1998 . • ª 

§1° - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§2º - A entidad~~á disponível
1 
e atµalizado, para qualquer solicitação ou 

inspeção do~is~~~ã~ Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Cons~ro,cp~~11ftãr~pú, 3 \ . ,,, 
\Ü ~ 0 0 ~ ~f\O(e O o(it)• 

~ p.e~j~0\~ 0 co~,~~~ece e~[ '1\\\'t _ 
c l f 0ec--J: ~~x. i•)' ,'t\ ' .J ºº\) t ~ \ \,., ,, / 

~üà • \O':,· ' . . --.,tc)c}O• ~ \ \ \ /./ ------. ~ foi ~ 'í' .... 1 .,,, ----- ,,. 
"" ~~e S-ºõç, · ~ _..--'~'i>s aó',! 

,o/ :~-•q . pj;~::;;ó'~ '~~ i,-,1\:~'Í V - DAS ELEIÇÔES 
P ~?.~~- , ",\11Yi~ ,::~c1e .,.1-~_, 

çf\ ~.~ • "' • , v • {)'' • 
~ o "\'.~• ,,~ __ __...-: \.e''" -=>"•"<> ,•J r-~-" . 

~ -- __ \./1" 1'· óO óO ,;;_-;,;.,\ C 

---,~~•~~,,•1''tt:~~~iô- processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura 
~~ls't'r~iliva e deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alternância 

,<M poder, respeitando o disposto no subitem 3.3 da Norma Complementar 1 /2011 , 
aprovada pela Portaria nº 462, de 14/10/2011 j expedida pelo Ministério das 
Comunicações e publicada no DOU de 18/10/2011. 

' § 1° - As chapas para a diretoria e conselho fiscal estarão aptas se entregues até 
03 (três) dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e expresso 
consentimento de seus membros. ~,r 

§ 2° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 3°- A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que ob.tido 
o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

§ 4° - A inscrição de nomes de representantes legais de associados concorrentes 
à Diretoria far-se-á no período compreendido entre a data da publicaçãp do Edital de 
convocação para a respectiva Assembléia Geral, até 03 (três) dias antes de sua 
realização. 

V - DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA ,,.c/,; ," s 
~ :___;..~- ~ _________________________ ::;__ ____ _ 

- 10 -
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO~:~t~,rs 

41
: ~ ~ . 

DE WENCESLAU GUIMARAES - AMOS ~'\ ~ o\>' . . / 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto Socià[-!11hntr~f10'.> _·,.:>~·-
..... ___ ___ ·•· c,1';. 

Artigo 17 - A programação da emissora respeitará todos os princípios e nor~as 7":,.}!f ~ 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária ~ '-d I 
e assegurará espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, • •• 

( 

por suas finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência, a qualquer título, das 
autorizações para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária e a formação 
de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem 
como as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo 
definidas em leis. Também serão vedados a cessão e o arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

1 

VI - DA RECE1TA1E 00 PATRIMÔNIO 

Artigo 17 - O Patrimônio e Receita da AMOS serão compostos pelas contribuições 
soéiais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos · 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural aos seus 

rr{f) O _ pr~mas, desde que oferecidos por estabelecimentos situados na área de 
;-<( ~- s ex ç-o dp serviço. 
: f- (/) ---i 01 "' 1í ·o "., e: fS , ._ LJ.J - o - . .: 

z 5 ,fj ~ . ~ g] M'JII · DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
:w cr :s a ~~! ··- .,_ :> ·g 
·O O, ~- t ~ g ,;tij ,j.. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
t>"!'?í4J~,~.~el b i&ct da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
~ tJ' (l)~,:iç~s e n:id}:,

1
~ndo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, 

s" '°? :t,':J @ ,,r- .<2:CWQ.dO ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos S J. ~f ~ a so ~.~1• ou com menos de um terço nas c~nvocações seguintes. 
-r .., /13 t,f- <( <J rr.: 
...:J < f,[J" ., Ili 
UJ :J ",-;;m, ,.-f ~fgfafo unlco - As alterações nos atos constitutivos e modificação da 
rg Lt.. ; fi ~~o ~¾i~o da d!ret?ria_ da entida~~ ?etentora de autorizaç~o p~r~ exploração do 

,:::- Ô a ~ ~e . .f,Ç.~ ;{tie Rad1od1fusao C_?murntana, observadas ~s. d_i~pos1çoes da . Norma 
~ •:r $Co . wettientar 1 /2011, deverao ser apresentadas ao Mm1steno das Comunicações 

devitl~mente registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da sua realização. 

Artigo 19 - A extinção da AMOS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral e, 
na destinação do seu patrimônio, serão observadas as disposições contidas nos 
arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código e ivil. 

~· 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS ~ : 
/& ,!JP _> (_o/ 

- - - --- - - - -----_-:;1-:;-1---- --- --======o........-"=--- - -
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

Primeira Alteração e consolidação do Estatuto Socia 
/p ~b J 

-....., (;!lf!E«râS'c ' -~ --ti 
Artigo 20 - A AMOS poderá criar conselhos de ética e qualidade para· / !J.3.. --· 
supervisionar, avaliar e propor ações e regulamentos no sentido de preservar a éti~.C:l J-,_ 
no relacionamento entre os associados, bem como pela implantação e manutença, ;;,-
de sistemas que garantam a qualidade dos produtos e serviços prestados. • 

Parágrafo Único - A forma de constituição, bem como o detalhamento das 
atribuições dos Conselhos de ética e de Qualidade, será definida no Regimento 
Interno. 

Artigo 21 - A AMOS terá os seguintes livros: 1 - Matricula ou Cadastro dos 
associados; li - Atas das Assembléias Gerais; Ili - Atas das Reuniões de Diretoria; IV 
- Pres-ança dos associados nas Assembléias Gerais; V - Outros livros fiscais e 
contábeis obrigatórios. 

· Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros em folhas soltas, fichas ou 
sistema informatizado. 

Artigo 22 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com 
recurso à Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado . 

• ,/ 1-
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• 1 
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A60.16.0I09 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS/REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE WENCESLAU GUIMARÃES- BAHIA. 
1º Ofício 

Certidão passada a pedido 
verbal de pessoa interessa 
da, na forma abaixo decla 
rada. 

Eu, Etelvina Maria de Jesus Cabral, Oficial designada do Registro de 
Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

C E R T I F J C O que, revendo os livros deste Cmtório a meu cargo, 
verifiquei no Livro nº A-4, às fls.93/99, sob Nº de Ordem 189, de REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS, em data de 25 de abril de 2012, existir o registro da Primeira Alteração 
e Consolidação elo Estatuto Social da Associação dos Monitores em Organização Social de 
Wence.slau Guimarães - AMOS. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e 
Comarca de Wenceslau Guimarães, Bahia, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e doze 
(02.05.2012). ~~.:~)'-°" 9 Oficial designada. 

. . -··-·. ·-- MIUPl \\ffC'(TIC ~ \::9i' r:· .. ,,. 9,~ 
1 I' 1 -ll " , 

~ Mª C~r!~\/l~1~a~ 
~t~ 

Ot•!. l1Qi~07-0 

tâF1J 

!11 ~ 
AOITElffiCAÇÃOI .t~(. 

,.,coUH(!CIU:Etrro \ • 

~~~ 

Nº EN 743711 f~ 
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TABELIONATO DO 8ºOFICJO DE NOTAS 
Rua Ari Berroi,o, 5 • Chame Chame. Salvador - BA 

AUTENTICAÇÃO 
Conf6re com o original a mim apresentado. 

Se'vador, ~~alo de 2012 
Em testº~ a verdade. 

GUID!JNIA BARBOS~,ffiROS - ESCREVENTE 
Emolurnentc·s: R$1,96 • Tx.FLs~[f?àçAo: R$1,05 - Total: R$3,00 

~õõ 
o t,) :;Z. 

-;~~ f> 
1111,~~wi~ -~~ft-

~ o 
Allle><T~J.OI •, 

ncco e. e,no 'uit 
~ 0A !UO ~A""' 

Nº EP 085240 ~:~ 
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, CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA 
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JOSE V-ICENTE DA SILVA 
MARIA DO e·ÃRMo PASSOS DA SILVA 
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Ao Senhor 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Cor,unitária 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços d,3 Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° a,idar 
70044-900 BRASIUA - DF 

Assunto: Prorrogação de prazo - solicita 

Referência: Processo nº 53000.053992/· O - RADCOM 

Seu ofício 1.421/2012< Nota Térica 0986/2012 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU 

GUIMARÃES - AMOS . Rua Miguel Gustavo, N 576 , EDF cajalba , Ap 1003 . 

Bairro : Brotas, Salvador- ba . 

~ 

1 
i! 
§ 
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1 
PR.EFNCHER COM LETRA OE FORMA 

NOME OU fl.l,J/,0 SOCIAL DC l Jf. 1421 /2012/ CGRC/DEOC/SCE - MC 
53000.053992/10 t. ... 

ENDEREÇOIAORESSE CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA 

CEP I CODF POSTAL 

Ass. dos Monitores em Organização Social de 
Wenceslau Guimarães - AMOS 

!;r-

Rua Dom Pedro 1. n• 70 - B.: Dr. Pantaleão Soares de Mel ln~~ 

140. ?. 
], 1 

c,.-i 
e 

45.460-000 Wcnecslau Guimarães - BA 

OEClARAÇAO OE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIACI\ÇAO) / DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO EN\/1O / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITARIA/ PRIORITAIRE • EMS 

O SEGURADO/ VALE.UR DECLARt 

ASSlf'IATlJRA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA OE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

M' DOCUMENTO OI: IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÔRGÃO EXPEDIDOR 

R.G_ -,,1J)tf flft7 

RUBRICA E M/\T, DO EMPRE~l,'11 - ~ ' 
SIGNATVREOEL'AGENT , ~1>= ._,e~\t ,,ç. 1t 

.. d l ~t\'( .,,Q.~ 
V'"'. \-1 

,e. '1-.1\ 'J' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VÊRS 
752•0203-0 FC04S3/ 16 

• 

' O ABR 2012 
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AVISOp'!i. 
RECEBIM~ ~TO I AR 

R M 71569 1 1 B R 

.AVIS CN07 

TENTATIVAS OE ENTREGA/ TENTATIVES DE LJVRAISON 

'_j_l_j_j_l_j_j_ 

PREE 

h 

~ • 'b..: 

t~ ,-:·' ~ -
MINistiRÍ-o DÃS COMUNICAÇOES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Depar·tamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos M inislérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

•••••-••• 
• 

h h 

UF 
BRASIL 
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MJNlSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E letrônica 

Nota Técnica nº 1472 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.053992/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Monitores em 
Organização Social de Wenceslau Guimarães - AMOS para a execução do Serviço de 
·Radiodifusão Commútária, na localidade de Wenceslau Guimarães /BA. 
2. 

ANÁLISE 

3. Tendo em vista a análise realizada 110 processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo Jegal a documentação solicitada 
por meio do oficio nº 1421, datado de 29/03/2012, AR Postal em 10/04/2012, restando o 
encaminhamento da declaração do ocupante do cargo de Diretor de Operações, constante no 
subitem 7. I alínea "e" da Norma Complementar nº 01/04, comprovando a falta de interesse 
processual da requerente. 

4. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do ü1deferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá à decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva.W 

LHM13R/CGRC 
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À consideração superior. 
de 2012. 

ALHÃES BUENO ROSA 

,.,,~ 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

-
Brasília, J.J_ de ~ de 2012. 

FÁTIMAAL 
Coordenadora e Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de OutoJga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, J.:l de ~ de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1472/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

LHMl3R/53000.0S3992/IO/CGRC 

r 

1 Brasília, ol3 de ~ de 2012. 

~ 
PATRICIA BRITO DE A VILA 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 

2 de3 

( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação El.etrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 anda r 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº o2.D -<{6 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

.. thZ · 
\\Í1 J· t () . 1 

í$' 
ô' - -

~ 

Brasília, J 3 de~ de 2012. 

Ao Senhor 
CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
Representante Legal ela Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães - AMOS 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro: Pantaleão Soares de I\1ello 
45.460-000 / Wenceslau Guimarães - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à annlise do P1·ocesso nº 
53000.053992/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.053992/10, na localidade 
de Wcnccslau Guimarães / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópja da Nota Técnica nº 14 72, que dispõe 
sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminJ1ada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma nº 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

t 
Atenciosamente, 

~ 
PATRICIA BRITO DE A VILA 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIA.:' ... 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

Ofício 021/2012 

Senhora 

W. Guimarães (BA), 11 de junho de 2012. 

MINIST~RIO DAS COI.WNJC:.4ÇÕEa 
BRA a(LI.O.. · OF 

PATRICIA BRITO DE AVILA 53000 028617/2012-06 
Diretora do Departamento de Outorgas e Serviços St APAi'SCE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1~i')"llü12-07:27 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 
70044-900 BRASÍLIA- DF 

Assunto: Recurso à decisão de indeferi01ento - apresenta 
Referência: Processo nº 53000.053992/10 - RADCOM 

Seu ofício 2046/2012 e Nota Técnica 1472/20112 

Senhora Diretora, 

1. Seu ofício 2046/2012 e Nota Técnica respectiva, recebidos em 01 de 
junho de 2012, informam que esta entidade não remeteu documentação exigida para 
complementação de seu processo, abrindo prazo para recurso. 

2. Tendo em vista que esta Entidade, TEMPESTIVAMENTE, atendeu ao 
solicitado para complementação de seu pleito, postando toda a documentação 
necessária, pedimos sua atenção para o que se segue. 

3. Em vista do que constava como pendências no requerimento para 
execução de Serviço Radiodifusão Comunitária por esta Associação, no Município 
de Wenceslau Guimarães (BA), foram enviados ao MC, em 08/05/2012, 
tempestivamente, os documentos a seguir enumerados: 

a) Cópia dos Estatutos desta Associação, devidamente alterados para 
adequação às normas do Ministério das Comunicações e à Lei 
Federal 10.406/2002, com as averbações legais realizadas no Livro 
A do Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão cartorária referente ao arquivamento dos Estatutos desta 
Entidade; 

e) Prova de que 0(p)~ !~J. ~~ 10perações-dest~ Associação é brasileiro 
nato, estando; ª ~e,ça ,6<Í>f!)ia do Registro Geral do mesmo. 

I 

R. D. Pedro 1, nº 70, bairro Dr. Pantaleão S. de Mello - 45.460-0 O - Wenceslau Guimarães - BA 
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u•--.. ··J· _, - - " . ASSOCIAÇAO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇAO SOCIAL', 

DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMdS 

4. Tais documentos foram acompanhados de ofício desta entidade, de 
número 010/2012, vide anexo 1. 

5. Para comprovação da postagem TEMPESTIVA através da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, e do recebimento TEMPESTIVO dos 
documentos pelo MC, juntam-se ao presente: 

a) prova de postagem com AR, objeto RQ205342311 BR, de 
08/05/2012 (Anexo 2); 

b) Histórico de rastreamento do objeto, emitido pelos Correios, dando 
conta dá entrega do envelope no destino (Anexo 3); 

c) Registro de ocorrência junto aos Correios, solicitando comprovação 
de entregá dos documentos, tendo em vista falta de devdlução do AR (Anexo 4); 

d) Resposta dos Correios, dando conta que o objeto em ~Llestão -
envelope com documentação - foi entregue ao Ministério das Comunicações em 
10/05/2011, tendo firmado o recibo o Sr. Ailton Silva, Matrícula 0158367 (Anexo 5) -
neste documento os Correios avisam da emissão de cópia do aviso de recebimento 
(AR) respectivo, em segunda via. 

6. Os custos de registros, autenticações e postagens são sigllificativos 
para as Associações como esta entidade, e foram brutalmente elevados tendo em 
vista prívatizaçãd de cartórios de registro de títulos e documentos em todo o Estado 
da Bahia - e o ônu's de mais produção de documentos impede-nos de nova remessa, 
até que este Ministerio se pronuncie a respeito da localização dos mesmo. 

7. Assim sendo, pelo f:?Xposto, solicita-se que o Ministêrio das 
Comunicações apure as ocorrências relatadas, envidando esforços para que a 

( documentação, entregue por sua controlada Correios, seja localizada, e que produza 
QS efeitos devidos. 

8. Tem o presente ofício o objetivo de apresentação de recurso 
tempestivo, legalmente amparado, devendo o Ministério das Comunicações 
recon~iderar os termos de seu ofício e nota técnica respectiva, acima citados. 

nte, 

Ue ito E eraldÍI :{,;,. Cieiro 
Procurador WouzaRi~ 

R. D. Pedro 1, nº 70, bairro Dr. Pantaleão S. de Mello - 45.460-000 - Wenceslau Guimarães - BA 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇAO SOCI~ J/45'>)~ 

DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS ~ J ·j 
.s~ - .. ~ 

Oficio 010/2012 
W. Guimarães (BA), 07 de maio de 2012. 

Ao Senhor 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga da Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, 13Ioco R, 3° andar 
70044-900 BRASÍLIA - DF 

Assunto: a) Estatuto da entidade atualizado e registrado - encaminha 
b) Certidão cartorária respectiva ao arquivamento - encaminha 
e) RG do Diretor de Operações da entidade - encaminha 

Referência: Processo nº 53000.053992/10 - RADCOM 
Seu ofício 1.421 /2012 e Nota Técnica 0986/2012 

Senhor Coordenador Geral, 

1. Em vista do que consta como pendências no requerimento para 
execução de Serviço Radiodifusão Comunitária por esta Associação, no Município 

( de Wenceslau Guimarães (BA), anexam-se ao presente: 

a) Cópia dos Estatutos desta Associação, devidamente alterados para 
adequação às normas do Ministério das Comunicações e à Lei 
Federal 10.406/2002, com as averbações legais realizadas no Livro 
A do Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão cartorária referente ao arquivamento dos Estatutos desta 
Entidade; 

c) Prova de que o Diretor de Operações desta Associação é brasileiro 
\ nato, estando anexa cópia do Registro Geral do mesmo. 

) 
Uélito Everaldo Souza Ribeiro 
Procurador 

R. D. Pedro 1, nº 7p, bi;iirro Dr. Pantaleão s. de Mello - 45.1~0-0_Qo -Wenceslau Guimarães - BA 
• '!' ,' 

.. ... i 
1 
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02/06/12 , SRO - Internet 

mJIICORREIO(j RQ205342311BR -Histórico do Objeto Aµ ~ O 3 

( 

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
· no caso do SEOEX 10 e do SEOEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

!Data !!Local !!Situação 1 

110/05/2012 17:37llcoo BRASILIA CENTRO - BRASILIAIDFIIEntrega Efetuada 1 

!10/05/2012 12:osllcoo BRASILIA CENTRO - BRASILIA/DFl!saiu para entregai 

jos1051201 2 14:41jjAc BROTAS-SALVADOR/BA li Postado 1 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 1 Nova Consulta J ! Imprimir 1 

websro.correios.com.br/sro _b!n/lxect01 S.lnexistente?P _UNGUA=001 &P _ TIPO=002&P _coo _LIS=R. •. 1/1 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 165

09/06/12 . 1mprlrn1r 

1 

\ Assunto: Fale com os Correios - Confirmação do recebimento da manifestação: 12505646 

1 1 • De: Fcorrelos@correios.com.br (Fcorreios@correios.com.br) 

( 

( 

Para: nelianascimento@yahoo.com. br; 

Data: Sexta-feira, 8 de Junho de 2012 15:03 

~!CORREIO( 1 

Caro(a) Ass. dos Monitores em Org Soe. de Wenceslau Ramos 

Sua mensagem, referente ao objeto RQ205342311 BR, foi registrada em 
08/06/201214:54 sob o código 12505646. 

Agradecemos por utilizar os serviços dos Correios. 

O prazo previsto para responder sua manifestação é de até 5 dias úteis. 

Entretanto, informamos que poderá ocorrer comprometimento no prazo das 
respostas, nas seguintes situações: 

• Dados incompletos no registro da manifestação; 
• Quando identificada falha na prestação do serviço de objeto postado sobre 

registro, passível de indenização ou restituição de preços postais. 

Atenciosamente, 
Central de Atendimento dos Clientes dos Correios 

Seu(s) questionamento(s) foi (foram): 
Pedido de informação sobre objeto postado. Tipo objeto: Carta Registrada Nacional 
Motivo Solicitação: Remetente não recebeu o AR Nome destinatário: Octávio Penna 
Pieranti-Ministério das Comunicações Endereço destinatário: Esplanada dos 
Ministérios Bloco R CEP destinatário: 70044-900 Número destinatário: . Complemento 
destinatário: 3° andar Bairro destinatário: Zona CMco-Administrativa Cidade 
destinatário: Brasília UF destinatário: DF País destinatário: BRASIL DOO destinatário: 
71 Telefone destinatário: 33776139 Número registro: RQ205342311BR Cliente possui 
contrato: N Número do contrato: Peso (gramas): O, 124 Preço Postal: 812 Embalagem: 
envelope Agência Postagem: AC BROTAS - SALVADOR/ BA Local postagem: AC 
BROTAS - SALVADOR/ BA Data postagem: 08/05/2012 Valor Declarado: Aviso 
recebimento: Sim Conteúdo: Observações: complemento do endereço do 
destinatário: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de 
Ortega de Serviços e Comunicação Eletrônica. Cliente sra. Nélia Nasciemnto Santos 
nos contata e solicita que seja providenciado a 2ªvia do AR solicitado em 08-05-2012 
que até a presente data não foi devolvido ao remetente e o destinatário alega o não 
recebimento destes documentos em prazos processuais. Requer aguilidade para 
apuração e aguarda o retorno urgente. CPF/CNPJ do Remetente: 12.626.812/0001-26 
Banco:{) Agência: Conta: 

about:blank 1/2 
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09/06112 . Imprimir 

1 1 

( 

Esta é uma mensagem automática. Por favor, não a responda. Caso queira contatar os 
Correios ou registrar uma nova manifestação, utilize os canais abaixo: ~ ~' Co"> 
Internet: www.correios.com.br , .,,, }4q '5 
Fale com os Correios: Clique aqui ~" · JJ 
Central de Atendimento aos Clientes dos Correios ..i.'._,, • 

* 3003-0100- Destinado a capitais, regiões metropolitanas e cidades sedes de DOO. 
* 0800 725 0100 - Demais localidades brasileiras. 

POLITICA DE PRIVACIDADE 

Os Correios garantem o slgllo dos seus dados. Conheça nossa política de Privacidade 
hllp://www.corre!os.com .br/pol Ili ca/def au 11.cf m. 

Esta mensagem é uma correspondência reservada. Se você a recebeu por engano, por favor desconsidere-a. Desde Jã fica 
notificado que ulillzar a me911a é Ilegal, bem como divulgar, copiar, distribuir ou favorecer-se do conteúdo. 

about:blank 212 
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09/06/12 . Imprimir 

Assunto: Fale com os Correios - Resposta da manifestação: 12505646 

De: 

Para: 

Fcorreios@correios.com. br (Fcorreios@correlos.com. br) 

nelianasclmento@yahoo.com.br; 

Data: Sexta-feira, 8 de Junho de 2012 15:53 

~!CORREIO< i 
Caso queira adicionar algum comentário ou questionamento sobre a resposta abaixo, clique aqui 

Resposta: 

Caro cliente Informamos que o objeto foi entregue dia 10/05/2012 firmou recibo Ailton Silva Mt. 0156367, dentro 
do prazo previsto pela íabela de Prazos da E.C.T. Estamos encaminhando 2ª ,Ja do AR confonne \Ossa 
manifestação. 

Agradecemos seu contato. 

Atenciosamente, 

Central de Atendimento aos Clientes dos Correios 

Seu(s) questlonamento(s) foi (foram): 

Pedido de inforrnação sobre objeto postado. Tipo objeto: Carta Registrada Nacional Motiw Solicitação: 
Remetente não recebeu o AR Nome destinatário: Octá\10 Penna Pieranti-Ministério das Comunicações 
Endereço destinatário: Esplanada dos Ministérios Bloco R CEP destínatário: 70044-900 Número destinatário: . 
Complemento destinatário: 3º andar Bairro destinatário: Zona Cí'.ico-Administrativa Cidade destinatário: Brasllia 
UF destinatário: DF País destinatário: BRASIL DDD destinatário: 71 Telefone destinatário: 33776139 Número 
registro: RQ205342311BR Cliente possui contrato: N Número do contrato: Peso (gramas): O, 124 Preço Postal: 
8,2 Embalagem: en-.elope Agência Postagem: AC BROTAS - SALVADOR/ BA Local postagem: AC BROTAS 
- SALVADOR/ BA Data postagem: 06/05/2012 Valor Declarado: A'v1S0 recebimento: Sim Conteúdo: 
Obserwções: complemento do endereço do destinatário: Secretaria de Sernços de Comunicação Eletrônica­
Departamento de Ortoga de Sel'\1ços e Comunicação Eletrônica. 

Cliente sra. Nélia Nasciemnto Santos nos contata e solícita que seja pro1,1denciado a 2ª 1.1a do AR solicitado 
em 08-05-2012 que até a presente data não fol dewl'IAdo ao remetente e o destinatário alega o não 
recebimento destes documentos em prazos processuais. Requer aguilidade para apuração e aguarda o retomo 
urgente. CPF/CNPJ do Remetente: 12.626.812/0001-26 Banco: () Agência: Conta: 

Caso queira contatar os Correios ou registrar uma nova manifesta cão, utilize os canais abaixo: 

- Internet: www.correios.com.br 
~ Fale com os Correios: Clique aqui 

POLl11CA OE PRIVACIDADE 

about:blank 1/2 
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09/06/12 . Imprimir 

( 
• 

(_ 

Os Correios garantem o sgllo dos seus dados. Conheça nossa polltlca de Privacidade: http://1Y1W1.correlos.com.br/po1IUca/default.cfm 
Esta mensagem é uma correspondência reservada. Se voeê a recebeu por engano, por favor desconsdere-a. Desde Já fica notificado 

que utilizara me!ma é Ilegal, bem como divulgar, copiar, distribuir ou favorecer-se do conteúdo. 

about:blank 212 
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PREENCHER COM l:ET~ OE FORMA AR 

CEP / COOE POSTAL 

Of. 2046 /2012/ CGRC/DEOC/SCE - MC 
53000.053992/l O 
CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA 
Ass. dos Monitores em Orgaoiz. Social de \Venceslau Guimarães -
AMOS 

Rua Dom Pedro 1, nº 70- Bairro: Pantaleão Soares de Mcllo 
45.460-000 Wcnceslau Guimarães - BA 

DECU-RAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'EJWO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRJORITAJRE • eMS • 

D SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINAT\JAA DO RECEBEDOR/ S/GNATURE OU RJ:CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO C:AfllM.JIO.l)EJ;NTREGA 
DATE OE UVRATION ,JJ::º~ D&i~Tlt/O 

~ ~ _Qf/).:J ~-'v SA/tb~ ~½[:'\ 
r'."".~;;_:,,;..~=fr--,l,-"""""""'--"~:.,_.:.,1,...L.l,~,,_.------...L==:=..=:::::..;==::A , ~-· 

Nº l'.-.,JMENTO DE IDENTIFlCAç.lO DO P°VDOR /ôRGÃO EXPEDIDOR 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGAOO / ~ ~ , 
S/GNATUREOEl.'AGENT >.., .-;:~ 

v,- ~i'.~l<)"> 

·• .,_l 

7 

o,, JUN2011 

ENDEREÇO PARA DEVOLUç,,i.ó NO VERSO/ ADRESSEDE RETOUR DANS LE YERSI ~4 .,..,.,,,. 
'752•0203-0 FC0463/16 11•4>t186mm 

.. 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO I AR R M 71 5 7 10 2 7 O BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTA TIVES DE LJVRAISON 

l UNIDA~E oJ::Jo'!::EAirnr . :1 _/ _/ __ , _/ _/ __ , _/ _/--1: 

ENOEREÇ 

CIDADE li 

h 

MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
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Ministério das ComunlcaÇ<Ses 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053992/2010 Localidade l UF: WENCESLAU GUIMARÃES/BA 

Entidade: ASSOCIACAO DOS MONITORES EM ORGANIZACAO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARAES 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

1,. A Entidade é uma: 

Processo 
Fssociação 

12. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

28.05.13 - Encaminhado Revisão de ato administrativo, solicitando prova da nacionalidade/maioridade do diretor de 
pperações. 

à consideração superior 

2&ll5/2013 
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MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1431/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Revisão de Ato Administl'ativo. 

Referência: Processo nº 53000.053992/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Monitot'es em 
Organização Social de Wenceslau Guimarães - AMOS para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Wcnceslau Guimarães / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, constatou-se a necessidade de 
anulação de ato administrativo, conforme a seguir: 

I. Por meio da Nota Técnica nº 1472/2012, (fl.141), o requerimento da 
Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães - AMOS foi 
indeferido pelo seguinte motivo: 

a. A Entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação 
solicitada por meio do oficio nº 1421, datado de 29/03/2012, AR Postal em 10/04/2012, restando 
o encaminhamento da declaração do ocupante do cargo de Dil'etor de Operações, constante no 
subitem 7.1 alfnea "e" da Norma Complementar nº 01104, comprovando a falta de interesse 
processual da requerente. 

II. Ocorre que houve um erro formal no motivo do indeferimento tendo em 
vista que o documento que a Entidade deixou de encaminhar foi a prova da 
nacionalidade/maioridade do Diretor ele Operações, Sr. Fe1ipe Durval Dias da Silva, 
conforme determina o subitem 7.1, alinea"e", da Norma Complementar 1/2004. Saliente-se que a 
Entidade encaminhou a CNH (Ca11eira Nacional de Habilitação) do referido diretor, a qual não é 
aceita como comprovação. 

Ili. Desse modo, considerando-se que houve um erro de fundamento legal, na 
solicitação do documento, mostra-se conveniente e oportuno à satisfação do interesse público, 
que o indeferimento do processo da Associação dos Monitores em Organização Social de 
Wenceslau Guimarães - AMOS seja revisto, aplicando-se, por conseguinte, que a entidade 
encamin11e, junto ao seu pedido de reconsideração o documento que motivou o indeferimento 
qual seja: 

EMAR/CGRC 
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a. Prova de que o Diretor de Operações, Sr. Felipe Durval Dias da 
Silva, é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de 
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Nascimento ou certificado de reservista), de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a ca1·teira nacional de habilitação 
(CNH) e a insc1·ição no Cadash·o de Pessoas Jurídicas (CPF), de 
acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

CONCLUSÃO 

3. Frente à análise dos autos, opinamos pela revisão do Ato Administrativo que 
indeferiu o pleito desta requerente, por força do reconhecimento do e1w administrativo ocorrido, 
estabelecendo-se o status quo, mediante a declaração, de ofício, da nulidade do ato 
administrativo praticado à época da análise documental, anulando-se todos os atos posteriores à 
análise efetuada, devendo ser encaminhado novo oficio a Entidade, retificando o anterior. 

A consideração superior. r 

Brasília, ci 1 de /VVvtJ.A{J de 2013. 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília,~~ de ~ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Detennino o estabelecimento do status quo frente à nulidade do ato 
praticado em decorrência da indevida análise documental realizada e encaminhe-se à entidade, 
oficio comunicando. 

Brasília, J"7 de ~ e 2013. 

. "Sarnir Jtmaruío (Jran · 6re Maia 
D1relol do ~r,«110 do Aro"llpenhamooto e Ava!ação 

cfo Sorv1Çoo de Comu,licaçlio EJoltoolca 
Subs~luto 

EMAR/53000.053992/2010/CGRC 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 

l, 
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MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eleh"ônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº J. ':\- o .G /2013/ CGRC/SCE-MC 

Brasília, i~ de 1íY% de 2013. 

Ao Senhor 
CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães - AMOS 
Rua Dom Pedro I, nº 70- Bairro: Pantaleão Soares de Mello 
45.460-000 Wenceslau Guimarães- BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Revisão de Ato Administrativo nº 
53000.053992/201 o. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.053992/2010, na 
localidade de Wenceslau / BA, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Commútária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1431 / 2013, que 
dispõe sobre os motivos da revisão de ato administratívo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processd será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma nº l/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior; seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações . 

.,.,....-fl-----
SAMIR AMÁNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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SOLICITAÇÃO DE REAVALIAÇÃO 
,. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicitação de reavaliação por indeferimento de processo 

Processo nº: 5300.053992/2010 

Local: Wenceslau Guimarães - Bahia 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS, solicito a reavaliação 
do indeferimento do nosso processo neste Ministério, pelos seguintes motivos: 

1) Na época da solicitação para envio da documentação da comprovação de maioridade do 
Diretor de Operações, Sr. Felipe Dias da Silva, ele havia perdido o documento em questão 
(carteira de ideiltidade), mesmo não tendo registrado boletim de ocorrência procuramos as 
formas legais para retirar segunda via do documento em tempo hábil para atender as 
exigências deste Ministério das Comunicações, porém, por se tratar de um município pequeno 
e localizado distante da capital a 1·etirada desta seg1mda via tomou-se inviável devido ao prazo 
estipulado. Então para que não perdêssemos os prazos decidimos enviar a CNH do nosso 
Diretor de operações. Cerca de trinta e dois dias após o envio da documentação a este 
Ministério a carteira de identidade do Sr. Felipe Dias da Silva foi encontrada e entregue por 
um conhecido do mesmo. 

2) Apesar do subitem 7.1 alínea "e" da Norma Complemenlar 1/2004 tralar deste assunto, temos 
a plena certeza que em momento algwn agimos de má fé ou tentamos ocultar alguma 
informação. Sempre conduzimos o nosso processo objetivando a legalidade e buscamos 

( atender a tudo que foi solicitado por este Ministério. 

3) O que acontece é que o prazo de trinta dias para cumprÍl' exigências muitas vezes fica difícil, 
inclusive para cidades pequenas onde tudo é feito ainda de forma burocrática. 

4) Para completar o andamento do nosso processo, estamos enviando junto com esta solicitação 
a carteira de identidade autenticada do Sr. Felipe Dias da Silva. 

5) Nossa comunidade está buscando a regularização desta rádio comunitária faz muito tempo, 
com muita luta, sofrimento e dificuldades. Nossa associação formada na maioria por pessoas 
carentes e vive de doações dos associados. Para participar deste aviso de habilitação toda a 
comunidade envolvida participou de alguma forma (coletando assinaturas, ajudando na 
formulação dos documentos e ajudando financeiramente com o que podia). Esperamos que 
este Ministério ponha l11do isso informado na balança e observe que sempre cumprimos todas 
as etapas solicitadas. Pedimos encarecidamente que não indefira nosso processo, visto que a 
na época a situação nos obrigou a enviar o documento em questão, devido ao pouco tempo de 
nos foi solicitado. DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 
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Sabemos que o Senhor Diretor de Outorgas irá reavaliar com coerência nossa situação. Desde já 
agradecemos e contamos com deferimento positivo. 

Wenceslau Guimarães - Balúa, 25 de julho de 2013. 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 

Endereço para correspondência Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro Pantaleão Soares de Mello -
Cep 45460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia 
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' DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
BLOCO R - EDIFICIO ANEXO - 3º ANDAR- SALA 300 
CEP 70044-900 
BRASÍLI(- DF Q 

[ICARTA NAO OOMEROIAL 

i AR (X) MP () Peso/Weighl : D,031 Kg 

pr.J. 9 4 9='-7 :59:SBR 

• 
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REMETENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GU1MARÂES - AMOS 
ENDEREÇO: Rua Dom Pedro T, nº 70- Bairro Pantaleão Soares de Mello­
Cep 45460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçio do Processo 

Número: 53000.053992/201 O Localidade / UF: WENCESLAU GUIMARÃES/BA 

Entidade: ASSOCIACAO DOS MONITORES EM ORGANIZACAO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARAES 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 91 Canal: 200 

1,. A Entidade é uma: 

Processo 
fssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 
j 

Felipe Durval Dias da Silva / 021.944.715-29 Diretor de 01/09/2010 1111 , Ooeracões 01/09/2014 
Rosemary Jesus da SIiva / 956.243.255-68 Vice-Presidente 01/09/2010 /11 

01/09/2014 
CARLOS DURVAL PASSOS DA / 144.432.875-15 Diretor Presidente 01/09/2010 7/ / 

SILVA • 01/09/2014 
Amarildo José Bonfim Pe.reira 234.308.935-34 1º Secretário 01/09/2010 / J I 

01/09/2014 
Magda Magali Silva Souza 001 .294.085-22 Diretor 01/09/2010 j/J 

Administrativo 01/09/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

23.09.13 - A entidade deve encaminhar ao Ministério: 
Comprovação de residência e certidões de feitos criminais dos diretores; 
declaração de ausência dé vf nculos. 

à consideracão suoerior. 

23.'09/2013 P6gn» 1 d• 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2S5S/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.053992/2010. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Monito1·es em 
Organização Social de Wenceslau Guimarães - AMOS para a execução do Se1viço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Wenceslau Guimarães / BA protocolizado em 
19/10/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conf01me descrição a seguir: 

1. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. ( I e,G) / (-, i' l i bi } l 1o , ) {' /) 

II. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; I ~ !)) 

1 

III. Ce1tidões atuais de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 
05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), ) 

respectivamente. IJ::-(Jl31 11t,1 ~:}~ 1 A~&, r:rr) f;,(H·t 1 l~l1J~411~1, 1aO 

3. 
pendências. 

emar/CGRC 

Obs: As ce1tidões constantes nos autos foram emitidas em 20 l O. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 184

\ 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fo1tuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Brasflia, l 1t de~½ de 2013, 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2555/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasllia, L l-j de ~~ 
c.:::= ---- ~ 

SAMIR ~O GRANJA NOBRE MArA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar/53000.053992/10/CGRC 

de 2013. 

2 de2 

' ' • 1 

, 
l 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comuuitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº 5 3 °:t5 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 'L ~ de ~ ~ de 2013. 

Ao Senhor 
CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães - AMOS 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro: Pantaleão Soares de Mello 
45.460-000 Wenceslau Guimarães/ BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do 
53000.053992/201 o. 

Senhor Representante Legal, 

Prncesso nº 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.053992/2010, na 
localidade de Wenceslau Guimarães / BA, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
2555 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendan1 a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 

SAMIR A~DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comwütária 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

RUA D. PEDRO 1, Nº 70 BAIRRO PANTALEÁO SOARES DE MELLO • WENCESLAU GUIMARÃES - BAHIA CEP 45.460-000. 

30 
f'/l 

\b ,/ 

i1 INIST~Rlü D.O, 3 GOM llNICA CvE3 

Oficio nº 008/2013 

BRA 3ILIP . . DF 

53000 065800/2013-65 

SEAPAISCE 

07/11/2013-08:37 

Wenceslau Guimarães - Ba1 17 de outubro de 2013. 

Ao llmº Dr°. 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

( M.D Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 

( 

Brasllia - DF. 

Assunto: Encaminhamento de documentação referente ao Processo 
n°53000.053992/2010 

Senhor Coordenador-Geral, 

É com satisfação e respeito que dirijo-me ao Ilustríssimo, para sanar as 
pendências apontadas no ofício de nº 5375/2013/CGRC/SCE-MC, exarado por 
este Ministério em data de 24 de setembro de 2013, e por nós recebido em 
data de 04 de outubro de 2013 e respondido nesta data conforme abaixo: 

1. Comprovante de residência de todos os Diretores, bem como 
cargos e qualificação. 

Presidente: 

CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, 
separado judicialmente, portador da cédula de identidade nº 00.717919 - 72 
SSP-BA, CPF 144 432 875 - 15, residente e domiciliado à rua Benedito 
Rosário Gomes nº 200 bairro São Joaquim Wenceslau Guimarães - BA, CEP -

45.460-000 . DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA / 
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Vice Presidente: 

ROSEMARY JESUS DA SILVA, brasileira, maior, solteira, estudante, portadora 
da cédula de identidade nº 05.799541 - 96 SSP-BA, CPF 956 243 255 - 68 , 
residente e domiciliada à rua Dom Pedro li nº 70 bairro Dr. Pantaleão Soares 
de Mello Wenceslau Guimarães - BA, CEP - 45.460-000. 

Diretor de Operações: 

FELIPE DURVAL DIAS DA SILVA, brasileiro, maior, solteiro, estudante, 
portador da cédula de identidade nº 09.859695 - 04 SSP-BA, CPF 021 944 715 
- 29, residente e domiciliado à rua Benedito Rosário Gomes nº 200 bairro São 
Joaquim Wenceslau Guimarães - BA, CEP - 45.460-000. 

OBS: FELIPE DURVAL é filho do Sr. CARLOS DURVAL, conforme 
comprova a Xerox da RG, e reside no mesmo endereço do Pai. 

Diretora Administrativa e Financeira: 

MADGA MAGALI SILVA SOUZA, brasileira, maior, solteira, comerciante, 
portadora da cédula de identidade nº 08.167077 - 07 SSP-BA. CPF 001 294 
085 - 22 , residente e domiciliada à rua Benedito Rosário Gomes nº 644 bairro 
São Joaquim Wenceslau Guimarães - BA, CEP - 45.460-000. 

Secretário: 

AMARILDO JOSÉ BOMFIM PEREIRA, brasileiro, maior, solteiro, funcionário 
( público municipal, portador da cédula de identidade nº 01.600435 - 30 SSP­

BA, CPF 234 308 935 - 34 , residente e domiciliado à rua D. Pedro li nº 70 
Bairro Pantaleão Mello Wenceslau Guimarães - BA, CEP 45.460-000. 

2. Declaração que a Entidade não mantém vínculos. 

3. Certidões de feito criminal da justiça estadual e Federal. 

Sem mais para o momento, apresentamos os nossos protestos de 
consideração e apreço. 
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CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA 
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WENCESLAU GUIMARAES - BA / 
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IIIII Ili lllllll llll l Ili li li 111111111111111111111111 1111111111 
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Data de Postagem: 23/09/13 
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Ag. de Cobrança 

3534-3 

Sit. Especial 

132 

N. Contrato 

8555516950331 

1.1 •• 1.1.1 •• l .. l,ll11ll111ll111ll1j l111111lll .' . 
CDOSANTOANTONIOOE .1ESUS8A OATAOEPOSTAGEM· O /09/2013 

ROSEMARY JESUS DA SILVA 
R D PEDRO li, 70 / 
PATALEAO / 
45460-000 WENCESLAU GUIMA BA 

1111111 11 111 11111 11111111111111111111111 11111 11 11111111111111 
201 13070216585000000)1447530040913 

Data de Vencimento 

27/09/2013 

FllC 

11 l llill l 11 111:1111111 li Ili li li ll!lll li li~ 111111111111111 11111111111111111 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 (situações não solucionadas e denúncias) 
calxa.gov.br 

'( 
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CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA 
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RUA BENEDITO ROSARIO GOMES 200 SAO JOAQUIM 
WENCESLAU GUIMARAES - BA 
45460-000 
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Data de Postagem: 23/09113 
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l -------CNPJ 13.504.67510001-10 INSC. EST. o~ o&SCA,A 

______. CeatroAdmlntstrativo da Bahia• CAB. t,• /\v. N' 420 • CEP 41.745-002 ---- ~ - '~ 
-~ -- f' -:, 

Cclc.llgoOóblto /\ulomãtlco -------- __ ..!, -;) 1· 
Matricula Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição Venc monto Q J?..> 

100502806 08/2013 3 0697 1 01.0060.2.0002.0644.0 07/08/201 ~~- ; :i) 

omclEndcraço para entrngn / 

MAGDA MAGALJ OA SILVA SOUZA 

RU BENEDITO ROSARIO GOMES. 644 
WENCESLAU GUIMARAES SAO JOAQUIM ..éEP - 45.460-000 

U't-lldrômolro Cód.l citura L<!ilura Atual Lcltura Afltorlor ConS\llllo m• Perlodo tio Consumo 

Y09N205137 11 88 1170 32 08/06A 10/07 
Enlfcrcço d> UuoçAo Oala Ua Leitura Data da Fatura 

RU BENEDITO ROSARIO GOMES, 644 S/\0 JO/\OUIM 
10/07 22/07/2013 

WENCESLAU GUIM/\RAES 

Espectncação 

cm1s. !,CU!-. l8M3 
!•lULT!. REPER . . ',(S) CONT/\tS) 03/2011 E 06/ 2013 

JUROS DE ~:ORA CONTA(S) 03/2013 E 06/ 2013 

!'i1RCELAMENTO 005/018 

Tarifa COM-0001 

Faixas de 
Consumo (011) Vl . Unll.(RS) X Co11s.(m1) X UC = Valo r(RS) 

COMERCIAL 

ATE 
::, 

10 f.lINIMO 
10 12,32 

TOTAL AGUA 

10 
8 

UNIDP.DE 

56,20 
98,56 

1 54 , 76 

Valores cm RS 

154 , 76 
9 , 94 

7,55 
80,62 

TOTAL A PAGAR EM R$ 

1 252,87 1 

ESGOTO(¼ águo) VL. Tolal 

o 

154 , 76 

º·ºº 
PIS 164 , 70 1 , 260 2,07 

1----1--------~ 
COFINS 5,780 9 , 5 1 

PRATICAS DE SAUDE E SEGURANCA NO TRABALHO PROTEGEM 
OS TRABALHADORES DE ACIDENTES E DOENCAS- TRTS- BA. 

EXISTE(M) OEBITO(S): 
2013 - JUL 

Consumo dos últimos meses 

0812013 18 
07/2013 29 
06/2013 ====::J 33 
05/2013 40 
04/2013 ---1 15 
03/2013 o 

ECONOl.lI2E AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA Uf.i ACílESCIMO OE 1300 LITROS. 

OECRElO FEOERAUf 5A~O 1 :.>005 ! 
P.dt.!<>da PO/tôrid 
1.1S 291-lrdlll 
Paràmetros 

C-Or - 16 UH 

Turbldez • 5,0 UT 

Cloro · t.~o. 0,2 mgJ1 
EsGhorichla 
Coll • (') 

0010 
0010 

0020 

0020 

0024 
0005 

0024 

0024 

0024 
0005 

0022 

0022 
ColífoITTies 
Termolo!erantes -Ausen'.e 0002 0001 0000 
Água nvoretada com 1e01 rnáxõmo permitido de até 1.5mg/L de nüor (" ). 
Significado dos 1>arãmolros de c1ualidade da água 
Cor. OC1Jtre de/ilo a ~lnh• d';so.'/;Jas na água; 
Tu•~dez: oco,re@Moa 11Jrtku'.;s ern st;;f,Ei>;ão. Q'.>ld6~~11 

a ~gw (00) 2N:1mia 11#\'a; 
C!oro: prodlf.o qumo.-o u~y,z~, par~ Minar bJdéllas: 
Cc/.~«rrA> Tot-~: iAr:fc-.adef l.f.,"'ôzv10 p.ua rned.1 ,onl.Yn'na•;~ r.,o( N>:<lricd1: 
f><heri(;,, 
Co:or): 
FhY.<("): 

~c.aoor U:'11,-r,., f:'õ!J fflo!,J/ <W,!Jm'1»1à0 f;,;.;t, 

i<<»,:o qoJTico .>foon3<lo ! C!I .. para p,.-.-.., r cV>eS 
éen'.MM. 
(1 S\i!om.S ~ ana~wn 40 ou m.;;1 a,r,oW~m.!1. 
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j")S'i\~Ms q,,. r.n$ ;e,n rr~-nos d.> 40 &m<H~Wrr~s. 

3pe,'l,a,S \fl\il ~T"'s~a Poi,:tJrA aprõs:nlar 
mensa·n-~,!e ruu:~ ~°$\'O. 

( · ')A~uns ,,,:.m:,, pc<!am o.lo es!.lr w,Jo í<JOl.w»i. 
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: Condições gerais de preslação de serviços: Lei Federal 
11.445/07, Lei Esladual 11.172/08, Decreto 7.765/00 e 
Resolução n° 001/11-CORESA8. 

Unidades de Consumo• UC 
(Apa,lamentos/casas/satas) 

Consumo Médio por Unldade(m') 

Consumo Médio Mensal I Ligação 

0001 

18 

27 

O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA 
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
CONFORME LEI FEDERAL ·11.445/07 E 
DECRETO FEDERAL 7.217/10. ---- ···- -······-·· .......... _ .................. ,_,_-··--~·~·····•--· ...... •---······--··-····--·-----
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS localizada nua D. Pedro 1, nº 70 Bairro 
Pantaleão Soares de Mello, CEP 45.460-000 Wenceslau Guimarães - Ba, 
devidamente cadastrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
15.507.467/0001-08, através do seu representante legal Sr. Carlos Durval 
Passos da Silva, portador da cédula de identidade nº 00.717919 - 72 e CPF 
144 432 875 - 15, DECLARA para os devidos fins junto ao Ministério das 
Comunicações, que, a entidade não mantém vlnculos que a subordinem, ou a 
sujeitem á gerencia, á sua administração bem como ao seu domínio ou 
comando, nem de qualquer outra entidade, mediante compromisso ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, politico-partidarías ou comerciais, / 
preservando e protegendo a Entidade, e atendendo o que determina os 
requisitos do Ministério das Comunicações para a contemplação de 
Radiodifusão Comunitária. 

Wenceslau Guimarães - Ba, 17 de outubro de 2013 . 

..6-L~ll- / ~ 
parlas •uivai Pas~a _Silva 

Representante Legal 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 195

( ' 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARÃES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CRIME 

Fórum Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\11~ centro 
Wenceslau Guimarc1es-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CE RTIDÃO 

Eu, lraci Nunes Sena Oliveira, ,Éscrivã Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, 
dela conhecimento tiverem e interessar possa que revendo os livros do 
acervo deste Cartório, o sistema SAI PRO e Site T JBA, NÃO ENCONTREI 
NENHUMA AÇÃO PENA4,em nome de CARLOS DURVAL PASSOS DA / 
SILVA,,rasi/eiro, separado judicialmente, empresário, RG nº.0071791972-
SSP-B e CPF nº.144.432.875-15, residente na rua Benedito Rosário 
Gomes, 200, centro, Wenceslau Guimarães-Bahia. O referido é verdade e 
dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau Guimarães, 
Estado da Ba~ vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e treze. Eu, & , Escrivã Designada, digitei, assino e subscrevo. 

lraci ~ Oliveira 
Escrivã Designada 
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARÃES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VA RA CRIME 

Fórum Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\nº, centro 
Wenceslau Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CE RTID Ã O 

Eu, lraci Nunes Sena Oliveira, Escrivã Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, 
dela conhecimento tiverem e interessar possa que revendo os livros do 
acervo deste Cartório, o sistema SAIPRO e Site TJBA, NÃO ENCONTREI 
NENHUMA AÇÃO PENAÍ em nome de ROSEMARY JESUS DA SILVA,/ 
brasileira, maior, capaz, solteira, estudante, RG nº. 0579954196-SSP-BA e 
CPF nº.956.243.255-68, residente na rua D. Pedro li, 70, bairro Dr. Pantaleão 
Soares de Mel/o, Wenceslau Guimarães-Bahia. O referido é verdade e dou 
fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau Guimarães, 
Estado da B~ aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e treze. Eu, ~Ltw, •• Escrivã Designada, digitei, assino e subscrevo. 

lraci N~ ~ liveira 
Escrivã Designada 
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARÃES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CIUME 

Fórnm Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\nº, centro 
Wenceslau Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CE RT I DÃ O 

Eu, lraci Nunes Sena Oliveira, Escrivã Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, 
dela conhecimento tiverem e interessar possa que revendo os livros do 
acervo deste Cartório, o sistema SAI PRO e Site T JBA, NAO ENCONTREI 
NENHUMA AÇAO PEN~ L em nome de FELIPE DURVAL DIAS DA SILVA, / 
brasileiro, maior; capaz, solteiro, estudante, RG nº. 0985969504-SSP-BA e 
CPF nº.02194471529, residente na rua Benedito Rosário Gomes, 200, 
centro, Wences/au Guimarães-Bahia. O referido é verdade e dou fé. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Wences/au Guimarães, Estado da 
Bahi~ vin_te e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. 
Eu, ~~~ Escrivã Designada, digitei, assino e subscrevo. 

lraci N~ ~liveira 
Escrivã Designada 
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARÃES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CRIME 

Fórum Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro, s\n~ centro 
Wences/au Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CE RTID Ã O 

Eu, lraci Nunes Sena Oliveira, Escrivã Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

" 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, 
dela conhecimento tiverem e interessar possa que revendo os livros do 
acervo deste Cartório, o sistema SAIPRO e Site TJBA, NÃO ENCONTREI 
NENHUMA AÇÃO PENAL ,êm nome de MAGDA MAGALI SILVA SOUZA, ./ 
brasileira, maior, capaz, solteira, comerciante, RG nº.0816707707-SSP-BA e 
CPF nº.001.294.085-22, residente na rua Benedito Rosário Gomes, 644, 
centro, Wenceslau Guimarães-Bahia. O referido é verdade e dou fé. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Wences/au Guimarães, Estado da 
Bah~~ vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. 
Eu, ~~.Escrivã Designada, digitei, assino e subscrevo. 

lraci ~Wonveira 
Escrivã Designada 

\V)..VJ • 
./ 
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA WENCESLAU GUIMARÃES-BAHIA. 
CARTÓRIO DA VARA CRIME 

Fórnm Hilário Santos- Praça Nelson David Ribeiro. s\n~ centro 
Wenceslau Guimarães-Bahia-Brasil- Cep 45460-000 - Te/. (73) 3278-2180 

CE RTI DÃO 

Eu, lraci Nunes Sena Oliveira, Escrivã Designada do Cartório dos Feitos 
Criminais desta Comarca, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO a todos que a presente certidão virem, 
dela conhecimento tiverem e interessar possa que revendo os livros do 
acervo deste Ca,Yório, o sistep a SAIPRO e Site TJBA, NÃO E~CONTREI 
NENHUMA AÇAO PENAL em nome de AMARILDO JOSE BOMFIM 
PEREIRA, ; brasileiro, maior, capaz, solteiro, Funcionário Público Municipal, 
RG nº.0160043530-SSP-BA e CPF nº. 234.308.935-34, residente na rua 
Otaviano Santos Lisboa, 234, centro, Wenceslau Guimarães-Bahia. O 
referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, a~ e e nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e treze. Eu, ~i/i,vn.Escrivã Designada, 
digitei, assino e subscrevo. 

lraci N~~liveira 
Escrivã Designada (

1
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus, com 

banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Ilhéus/BA; 

Ilhéus/BA, 19h51, 15/10/2013. 

Endereço: Rua Ministro José Cândido, n° 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus - BA. 
Fone: (73) 3634-2950 - Ramal 38. e-Mail: sepju.ils@ba.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=IL&nome=CARLOS DURV AL PASS( 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

~ imprimir 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 30179 emitida via Internet às 19:51 
horas do dia 15/10/2013, em nome de CARLOS DURV AL PASSOS 
DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 144.432.875-15. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de l ª Instância, Subseção Judiciária de Ilhéus". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ autenticacertidao.php?orgao=IL&nome=CARLOS DURV AL PA; 
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, .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 30185 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

( ROSEMARY JESUS DA SILVA, ol vinculado ao CPF: 956.243.255-68, 

N A D A C o N S T A / na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de Ilhéus. / 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilldacle do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.jfba,jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

http://www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=IL&nome===ROSEMAR Y JESUS DA Sl 
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·.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus, com 

banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Ilhéus/BA; 

Ilhéus/BA, 20h18, 15/10/2013. 

Endereço: Rua Ministro José Cândido, no 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus - SA. 
Fone: (73) 3634-2950 - Ramal 38. e-Mail: sepju.ils@ba.trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=IL&nome=ROSEMARY JESUS DA SJ 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 204

- · 'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

-.. 

~ imprimi!" 

Confirmação da Autenticidade de Certidões ~ 

Certidão número 30185 emitida via Internet às 20:18 
horas do dia 15/10/2013, em nome de ROSEMARY JESUS DA 
SILVA, ou vinculado ao CPF: 956.243.255-68. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1ª Instância, Subseção Judiciária de Ilhéus". 

http://www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ autenticacertidao.php?orgao=IL&nome=ROSEMAR Y JESUS D..t 
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· .:Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 30181 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FELIPE DURVAL DIAS DA SILVA, oJ vinculado ao CPF: 021.944.715-29, 

NADA C O N S T A 9' Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 
Judiciária de Ilhéus. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

http:/ /www.trl1.jus.br/servicos/certidao/trl1 _ emitecertidao.php?orgao=IL&nome=FELIPE DURV AL DIAS D. 
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-~ Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus, com 

banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Ilhéus/BA; 

Ilhéus/BA, 20h04, 15/10/2013. 

Endereço: Rua Mínístro José Cândido, n° 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus - BA. 
Fone: (73) 3634-2950 - Ramal 38. e-Mail: sepju.ils@ba.trfl.gov.br 

http://www.trll.jus.br/servicos/certidao/trll _ emitecertidao.php?orgao=IL&nome=FELIPE DURV AL DIAS D. 
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· Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

~ imprimir 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 30181 emitida via Internet às 20:04 
horas do dia 15/10/2013, em nome de FELIPE DURVAL DIAS DA 
SILVA, ou vinculado ao CPF: 021.944.715-29. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de lª Instância, Subseção Judiciária de Ilhéus". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=IL&nome=FELIPE DURV AL DIA~ 
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: · .:Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I3 Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 30184 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MAGDA MAGAU SILVA SOUZA,,6u vinculado ao CPF: 001.294.085-22, 

N A D A C O N S T A /. Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de Ilhéus. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

http://www.trflJus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=IL&nome=MAGDA MAGALI SILVA 
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• .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus, com 

banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Ilhéus/BA; 

Ilhéus/BA, 20h14, 15/10/2013. 

Endereço: Rua Ministro José Cândido, n° 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus - BA. 
Fone: (73) 3634-2950 - Ramal 38. e-Mail: sepju.ils@ba.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=IL&nome=MAGDA MAGALI SILVA 
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.,' Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

~ imprimir 

~s Co 
'\ 

l~g 
. ~ 

Confirmação da Autenticidade de Certidões ~ · ·.-~ 

Certidão número 30184 emitida via Internet às 20:14 
horas do dia 15/10/2013, em nome de MAGDA MAGALI SILVA 
SOUZA, ou vinculado ao CPF: 001.294.085-22. 

Resultado: ''N A D A C O N S T A na Justiça Federa] 
de 1ª Instância, Subseção Judiciária de Ilhéus". 

http://www. trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ autenticacertidao. php?orgao=IL&nome=MAGDA MAGALI SIL ~ 
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·, '.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Ilhéus 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº30180 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

AMARILDO JOSE BOMFIM PEREIRA,~ vinculado ao CPF: 234.308.935-

34, 

NADA CONSTA 

Judiciária de Ilhéus. 

/ Justiça Federal de 1 a Instância, Subseção 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ilhéus (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=IL&nome=AMARILDO JOSE BOMFI 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ilhéus, com 

banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Ilhéus/BA; 

Ilhéus/BA, 19h59, 15/10/2013. 

Endereço: Rua Ministro José Cândido, n° 80 - Centro 
CEP: 45650-000, Ilhéus - BA. 
Fone: (73) 3634-2950 - Ramal 38. e-Mail: sepju.ils@ba.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=IL&nome=AMARILDO JOSE BO:rvfFI 
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, Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l ª Região 

~ imprimil" 

-!~~ ·e,, 
~- ~ .... ~ 

' ·• )r>."'v -~- a 
Confirmação da Autenticidade de CertidõeséS'~ · .... -

Certidão número 30180 emitida via Internet às 19:59 
horas do dia 15/10/2013, em nome de AMARILDO JOSE BOMFIM 
PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 234.308.935-34. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de P Instância, Subseção Judiciária de Ilhéus". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=IL&nome=AMARILDO JOSE BO~ 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 214

DESTINATÁRIO 

E.~ -{) L°A \~ 'A 't:> ~ b<> ..S tY"l 1 ~ j .s ..,.-ç 'Z,\·~.s , (3 \,o 00 -R_ , ~~ ~ ~ ~ ~ ~ 
ENDEREÇO S,G.~•jlA~~ l).Ç S-e.~-..J\ ~.S ~ ({;()~~,~~ ~ 

\)\~~~ ~~\~l\)'.\{U ~ 

~5..1)\J>'A 
7 tl!á~ ' CEP Ínl Ínl 

1~~ /;,ft~~ :! [l] [g [g [q] ~ -[1] LÍZJ ~ 

REMETENTE -t:\ ~ () CA ~ C/f\lO ~s ~ ~ .1. 
Tr;::i~s €'M (Ü<e.~~l~(Á::o ~ciyt\...-

ENDEREÇO tÕJ ~ ~. ~'(\-O:\: ~ ~ ~ 1 

• -' &Q10n,o ~~~~~ S-0<:I~ ~ '(v\,€.LL -0 

~~[;Jrnr9~@1IT3 
ODADE 

\ 
\. 

'Jr,~ 

3 1 OOT 2011 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS ---------, 

D Ausente 
D Falecido 
D Recusado 
D Mudou-se 

I I 
º'"" 

D Enderoço lnsuf,c,ente 
D Não existe o número 1ndieado 
D Desconhecido 
D Outros (especificar) 

RUl!IRlCA oo Rê.iPii.fulvn 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0621546)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 215

--

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053992/2010 Localidade / UF: WENCESLAU GUIMARÃES/BA 

Entidade: ASSOCIACAO DOS MONITORES EM ORGANIZACAO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARAES 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

~ . A Entidade é uma: 

Processo 
fsociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Felipe Durval Dias da Silva 021.944.715-29 Diretor de 01/09/2010 
Ooeracões 01/09/2014 

Rosemary Jesus da Silva 956.243.255-68 Vice-Presidente 01/09/2010 
01/09/2014 

CARLOS DURVAL PASSOS DA 144.432.875-15 Diretor Presidente 01/09/2010 
SILVA 01/09/2014 

Magda Magali Silva Souza 001.294.085-22 Diretor 01/09/2010 
Administrativo 01/09/2014 

Amarildo José Bonfim Pereira 234.308.935-34 1 ° Secretário 01/09/2010 
01/09/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

)2.12.2013 - Processo Juridicamente regular e instruído: 
Estatuto Social - fl. 122 a 133 ; 
IAta de Fundação - fl. 9; 
IAta de Eleição - fl. 17; 
Comprovante de nacionalidade/maioridade dos dirigentes ; fls. 31,32,34,35 e 159. 
Manifestações de apoio - fls. 46 a 95; 
Declarações - fls. 37,38,39 ,40 e 41. 
Certidões Criminais Estaduais: fls. 173,174,175,176, 
ofício nº 5375 de 24/09/2013 - fl. 163; 
Certidões Criminais Federais: fls. 178,181,184,187,190; ofício nº 5375 de 24/09/2013 - fl. 163; 
Não há registro em seu desfavor de imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina.(fl. 107) 
$EDE: RUA D. PEDRO 1, Nº 70, BAIRRO PANTALEÃO SOARES DE MELLO, WENCESLAU GUIMARÃES/BA. (fl. 
87) 

à consideração superior. 

03/1212013 P6g/AD 1 do 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnicanº 3352/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.053992 /2010. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Monitores em 
Organização Social de Wenceslau Guimarães para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Wenceslau Guimarães/ BA, protocolizado em 19/10/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2ª FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CVS/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, O <o de de ie. ~ b 1\ o 

c~k~~v~=os~ 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

LJ(L Z5_:t_?J-
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº /2013/CGRC/SCE-MC. 

/L de ~~ Brasília, 

Coorden 

CVS/53000.053992/2010/CGRC 

de 2013. 

de 2013. 

de 2013. 
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ANEXOI 

DOCillv:IENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

~ 
a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e confonne disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011 , ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM' ) como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 d.Bu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF· , 
c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, a.línea "d", da Norma nº 01/201 1. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.l. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº O 1/20 I l. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141/GMS, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 

CVS/53000.053992/2010/CGRC 
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Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea ''i", da Nonna nº 01 /2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, confonne disposto 
no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01 /2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ''i", da Norma nº 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 01/201 l. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/2011. 

CVS/53000.053992/20!0/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R., 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº -=«:)5:.2.,; /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - BaiITo Dr. Pantaleão Soares de Mello 
45460-000 Wenceslau Guimarães - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.053992/2010. 

Senhor Representante Legal, 

l . Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.053992/2010, na 
localidade de Wenceslau Guimarães / BA, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
3352 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, reQUlarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exü1:ências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

CGRC 
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implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

CVS/53000.053992/20 l 0/CGRC 

SAMIR AMANffi) GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de :? 
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À SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

Assunto: Envio de Projeto técnico. 

Processo nº: 53000.053992/2010 

INft':"~R OA-,: 

BRA.1:. L-_. DF 

52000 00'3438/2014-tO 

Local: Wenceslau Guimarães UF:BAHIA 
~,H,2,êf:10 o .. e(), u e. e.=-

==" êll OF 

53000 003438/2014-10 

Prezado Senhor, a Associação dos Monitores em=erganizaçãõ Social de 
Wenceslau Guimarães, entidade participante do Aviso de habilitação, e que pleiteia a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na Cidade de 
Wenceslau Guimarães - Bahia. Em atendimento às solicitações feitas diante da análise 
do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e para cumprir exigências de acordo com recebimento do Oficio nº 
7082/2013/CGRC/SCE-MC, na qualidade de representante legal comunico que estou 
encaminhando anexo: 

- PROJETO TÉCNICO 
- DECLARAÇÕES 
-MAPA 

Wenceslau Guimarães/ Bahia, 18 de Janeiro De 2014. 

7 
Assinatura do repiesen1ante da entidade 

Nome do representante da entidade: CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
CPF: 144.432.875-15 

Endereço para correspondência: Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro Pantaleão Soares de Mello -
Cep 45460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia 
Telefone para contato: 0XX:73-9807-8244 ou 73-8235-5439 
e-mail: carlosdurvalleao@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

3t) ,_t)J_,2!JJt 
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Associação dos Monitores em Organização 

Social de Wenceslau Guimarães 

, 
PROJETO TECNICO 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6A96, de 7 de dezembro de 1977 Cl 

Resolução nº 1 .025/2009 
ART de Obra ou Serviço 

NÚMERO CREA,.BA: MGOOOOOOOz.4929--000157 

BA2014.006418 
Conse lho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ripo cso RogJstro: lnlclal 

CNPJ: 15.233..026l'0001-S7 -Rua Professor Aloislo dO ~ lbO Alho, 402, Engcnllo Velho de Brotts- Satv,idor,.BA llpo de Paitidp;içlo: lndivldu;il r- ê,S Co, 
.---C-E-LS-~ ~~~;;éenico ________________________ R_N_P_:_140- 29--30_9_1_7_~~ - Jfr. 

Título(s) do Profissional : Registro : MG24929 · ( 
Engenheiro Eletricista Eletronica 

Empresa Contratada : Registro : 

2. Dados do Contrato ---- - ------ --- -------------------------. 
Contratante : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES EM ORG SOCIAL DE W GUIMARAES CNPJ : 

15.507.467/0001--08 Endereço : Rua DOM PEDRO 1 
Nº:70 Bairro : DR PANTALEÃO S DE MELO 

Cidade : WENCESLAU GUIMARÃES UF :BA CEP :45.460-000 

Contrato : Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim : 
Valor: R$1.000,00 

Ação Institucional : 

3. Dados da Obra I Serviço 
Endereço : Rua DOM PEDRO 1 

Cidade :WENCESLAU GUIMARÃES 

,,,..-., Início :15/01/2014 

Finalidade : Outro 

Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Nº : 70 

Bairro : DR PANTALEÃO S DE MELO 

UF : BA CEP :45.460--000 

Previsão de Término :20/01/2014 Coordenadas : -s -o 
Código MPOG : 

Proprietário :ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES EM ORG SOCIAL DE W GUIMARAES CNPJ :15.507.467/0001--08 

4. Atividade Técnica 
r..7 Nível : Exea.ição Atividade Profis;sional ( Obra oa Senrig:> / Complemento 
~ •PROJETO/ COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I RADIOOIFUSAO 

0~~~*%º~"·=~~ade=-------
1 unidade 

~~ível: 

AtiV=º.:.:ida=de=.;Profissioe..:..==c·::na= I.L{....,Ob=ra=o=-u.:::Sec.,,:..:Mo:>:.:::·=-1'--Çom=_,p"'le=m:.,:e""nto=-----Ouantidade "'U .... n_idade""· =------

[ -s. Observações 

6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as reg:cas de acessibilidade previstas nas nonuas têc:úcas da ABNT, 
na legislac;.;o especifica e no Decreto nº S . 296, de 2 de dezembro de 2004 , nao se aplicam ~s 
atividades técnicas acima relacionadas 

16-49 

9. Informações 
• A gua:cda da via ilSsinada da ART ser:. de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de docuoentar o 
vinculo contratual. 

UsodoCREA 

Valor ART : R$ 63,64 Registrada em : 16/01/2014 Valor Pago: R$ 63,64 Nosso Número: 24000002014006418-2 

.; 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

I -SERv1ÇO RADIODIFUSÃO COMUNIT,\RIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA E1'.'TIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 AI s I s 1 º 1 c.1 1 D 1 º 1 s 1 1 M 1 º 1 N 1 1 1 T 1 º 1 R I E I s 1 1 E IM 1 1 º jR I G I AI N Ir l 2 1 A I ç I Â 1 º 1 
DENO!vfiNAÇÃO SOCIAL cco:NTINUAÇÀO) CGC 

1 S I O I C I l I A I L 1 1 D I E 1 1 W. 1 G I U I I I M I A I R I A I ES 1 1 l 1 5 1 5 1 O 1 7 1 4 1 6 1 7 1 O I O I O I J I O I S j 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

~ jwj Gj jF JMI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRlu lA[ 1° 1° 1MI IP IEIDIRlol l 1 [- IN• l 1 1°1 11 1 1 
BAIRRO CIDADE 

j0r.j P IA IN I T IA 1 1 1 E I Ã 1 ° 1 1 s. loEI IM I E 11 1 L 1 ° 1 1 w I E I N I e I E I s I LI A [ u 1 1 G I u l 1 IM-1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

J A J R J Ã J E J s J 111 1 1 11 ~ l 1 13 1º1 4 J 1 J·J 1 l 8 l .. l sJJ 3 J 9 Jº l 2 l 8 l ·J 5 l 7 J··Jw J 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADlAi\!TE 

LOGRADOURO 

[ s l 1 1 T 1 1 1 ° 1 1 B I E 1 1 1 1 1 A 1 - 1 F I L 1 ° 1 R [ - IS/NI - 1 R I u I A [ 1 P I L I i I N 1 1 1 ° 1 1 s 1 1 1 L [vA[ 
BAIRRO CIDADE 

1 e I E I N I r I R 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 w I E I N I c I E I s I L I A I u 1 1 G I u 1 1 1 M-1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 AI RI Ã I E I s 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 1 13 lºI 4 1 l 1·1 4 1 3 1-1 s li 3 l9 lº I2 1 s 1. 13 1 9 1 .. 1 w 1 
5 -LOCALlZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÜDIO 

(Cru;o o estúdio não se encontre no local do si.~cmo i.mldionlc especifique como scr.i fciu a ligaç<io entre o estúdio e o sistema irradiuntc 
no campo 11. ·• OUiras informações de intcrcssc "') 

LOGRADOURO 

1 s l 1 1 T 1 1 1 ° 1 1 8 1 E l 1 1 1 1 A 1 - 1 F I L 1 ° 1 R 1 - ISIN) - 1 R I u I A 1 1 P I L I i I N 1 1 1 ° 1 1 s I e I L JvAJ 
BAIRRO CIDADE 

1 c I E I N I T I R 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 w I E I N I c I E I s I L I A I u 1 1 G I u 1 1 1 M- 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 A I R I Ã I E I s 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 l 13 lºI 4 1 1 1. 1 4 1 3 1··1 s li 3 1 9 1ol21 8 1. 1 3 1 9 1··1 w 1 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

1 A I U I A I D 1 1 C I O I R I R I E I A 1 1 E I Q I U I I I p I A I M I E I N I T I O I S 1 1 E I L I E I T. 1 1 L I T I D I A 1 
MODELO POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO 

~' s~l ~Pl_5_lo~l_2~15~1~1 ~' ~'~ '~'~ ' ~l~I I J2JsJ.loJ wntts [0[6[s j ol -lo3J- l 0Jsl2!sl 
7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 A I U I A I D 1 1 C I O I R I R I E I A 1 1 E. 1 1 E I L I E I T. 1 1 L I T I D I A 1 
MODELO 

1 1 1 1 1 p I TI OI d I B 1 

' 
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ALTURA DA TORRE ,\L TlTUDE DO LOCAL GANHO max (Gt) 

1 O 1 . 1 O I dBd 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

130 1- l olm 1 13 1° 1,1 ° 1m 1 l1! 6l s i- lo lm 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IR JFlsl- IKjM j Pj 1 1 1 1 1 1 1 
COMPRIMENTO (L) A1ENUAÇÂO EM 100 m (AL) PERDAS NALINHA(PL) 

11 3 1- 1 1 isldB 
EFJCIENCIA DA LINHA (11) 

1 o. 1 4 1 8 1 4 1 2 1 1 5 1 O j · 1 O jm l <> I · 1 3 1 O ldB 

:illa.2 
Pctd3s na linh:i (PL)'=L. * AL 

100 
EfíciC-ncia cia linha (11) • 10 10 

9 - POTÉNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)"'lO log (Pt. GhL Gvt · 11) : 10 log ( 0.025 x l x I x 0.4842) = - 19.17 dBk 

Pt = Potc,nci:i do tr:insmissor. em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal cm vc;ics. 
Gvt = Gru,ho eia antena. no plano vertical em vezes 
11 3 Efíciéncia d:i linha de IT:i.nsmissiío 

Obs.: A potência efetiva irrodia<fa (ERP) por emissora de RadCom dcvcd ser igual ou inferior a 25 Wau.s. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) ~ l 07 -t- ER.P(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) " potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite d:i :írca de serviço (raio da âtC3 execução do saviço) 

E(dBu) - 107 + (- 19.17 ) - 20 log 1 " 87.83 (dBu) 

Obs.: O m~ximo valor de intensidade de c:lillpo no limite <b :ires de serviço scr.i de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1c1E1L1s1°1 IF IOINj sjEjCIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
,-.. REG.CREA EN'l)EREÇO 

l 2 l 4 l 9 l 2 19 1 - lº J .__I R ......... l u__,I_A....._l _,,1_0 ....._lº--'-l_s.,_I _._I_P.L,...l1_,__IN_''-IT__.__j __,Al'-s ......... ls_.l_1 ....._IL_,,I_G..,_lº_._l_s.L,...I _._I_Nº.._I ........ l_2 l.__1 ......... l__,2 J 
ENDEREÇO (CONTINUAÇ,L\.0) BAIRRO 

IAIPI 1
4 1° 13 I AI 11 1 11111 l i lMJslulrl 1111 1 1 

CIDADE UF 

lslAILlvlA lo l ol RI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 
CEP 1ELEFONE FAX 

l 4 1 1 l 1 13 l 0 l-l 0 l 3 l 0 1 l 1 l 1 l-l 3 l 4 l 611 l - l 1 l 1 l 1 14 1 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 

e A @ G L o B o . e o M 
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Certificado de Homologação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEI 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/0212009 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Page 1 of 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatei nº 242. de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183, emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado. cuja utilização deve observar 
as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

-
11po. 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saida Designação de Emissões 
1MHz) IWl 

87.4 a 108,0 25.0 180KF3E 
87.4a 108.0 25.0 256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatei. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número t ~003. 

-~ 
Co-. ui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Reso1ução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como obSérvar e manter as 
características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 

1ttp ://sistemas.anatel.gov. br/sgch/HistoricoCertifi cado/Homo] ogacao.asp ?NumRFGCT=53103&idtHi stori... 20/1/2014 
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ÍTeletronix 
Equ i pame'llos E l eLrônicos lNMETRD 

Empresa Certificada 1SO9001 

PT/OdB 
ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 

Laudo Técnico 

----------------------------------------------------------------e e e 9 e e 9 Auad c0:r~ea_Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da P1ram1de 90 
Cetltro Empresarial 
Santa Rita do Sapucai - MG 
Tel.: ( Oxx35) 3473- 3700 
www.teletronix.com. br 
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PIJAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.d a Pir5 mldc 90,CENJRO EMPRESARIAL 

S:inb Rita do S:,pu<=í-MG-CEP:37540-000 
Fonc:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNltO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/0dB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

10° 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa {Teletronix), 
- Modêlo: PT/ 0dB {Teletronix}, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 c;te onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 dB'S 180° 
- Ganho: O dBd 
-Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a l O metros de 

distância em todas as direções. 
Folho 1 de02 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip..Botr. Ltd:, 

Pc;.d:, Pirânido 90,Cl:NTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do S<apuc:,i-MG-CEP:37540-000 
Fona:0xx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/0dB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

OBS: 

270º 

270° 

o· 
l'ftt++I-H+l-H-mlll+W..W..!!+!+ll<~~~ -l+l+H,.Rl+l+W.#1-1~-~/M.,R-lWl1,0 

360 

280° 

O diagrama acima é para a antena 
Eng :Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folho 02 de 02 

distãncia em todas as direç ões. 
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inha KmP 

RADIO FREQUENCY SYSTEMS = 
~ 

AUDIOFLEX® j RADIOFLEX® 1 ACESSÓRIOS 
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------. 

. ---.... 

RADIO F LEX® .......................... ---··-················• RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

/ ·········· .. ,, ................ Condutor Interno 

/ Corda de cobre estanhado 
~ 

....................... Dielétrico 

PE Sólido 
'/:,· .. r. • '(jt', ...................................................... Blindagem 

Trança de cobre estanhado 

()~ tJ,~~ 
v, • Antenas: Fabricasão de antenas co~ p:3.t)r') 1 "2-,, 
w cabos montados ' t,,(.J e, 
iQ • Equipamentos de TelecomunicaçõeµJ"I R!JI: ... '::' J!! 
V • Equipamentos de rádio freqüência ~" A" 
<!'. • Outros ~ ·t'I ,a'+ v e -

········--·········· .. ·--.................... Capa 

;~: de dl~metro e)Ctcrno PVC 80ºC 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno• mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico• mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo• mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa • mm(in) 

:::i e.. 
<( 

RG58 
401.004 
COAXIAL 

CSn4 
0,9(0,04) 

PE 
2,9(0, 11) 

TSn (96%) 
3,55(0, 14) 

PVC 
5,00(0,20) 

RG213 
401.002 
COAXIAL 

CNu2 
2,26(0,09) 

PE 
7,25(0,28) 
TNu(96%) 
8, 11 (0,32) 

PVC 
10,31(0,41) 

: E~pecifiéâçõis .. Mecâr:i!~·, 7 
1

, ··' • • -- ·- •• .' • • • -· ' •• • • • • ,'.·· :; 

Peso do cabo • kg/m(lblft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas• mm(in) 
Temperatura de operação ºC(ºF) 

0,04(0,03) 
25/100(0,98/3,94) 

80 máx. (176) 

º· 16(0, 11) 
50/205(1,97/8,07) 

80 mâx.{176) 
'é" 1 E~pecifi_êações·eIétrica's ..• · ... • -· ' ·, ·, ., .. !·•" ,., ; ' . - .. •·:::. - ·, .· .-:·, ..• _·:· 

lmpedilncia nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitância • pF/m(pF/ft) 
Máxima Frequência de operação (GHz) 
RF· Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno• ohm/km(ohm/M') 
Resistência da blindagem • ohm/km(ohm/M') 

50 
66 

101 (30,80) 
3,00 
1,90 

39(11,90) 
15(4,60) 

50 
66 

101 (30,80) 
3,00 
3,70 

5,8(1,80) 
4, 1(1,30) 

· Fréquêricia.(MHz) à 20ºC ; :, ', 1 • • ~.. -~í_:r.:~1··,l.",'><Ç·;. Atenuação.-(dB/1100ni) 1 • '.'o ',. ·., 
~ .. • • ' • • - ,._ . J. t~~•. 1 , t 

0,5 1,3 0,4 
1 1,6 0,6 
5 3,4 1,5 
10 4,8 2,0 
20 6,8 2,9 
30 8,5 3,6 
50 10,9 3,9 
88 14,7 6,3 
100 15,6 6,8 
108 16,2 7, 1 
150 19,2 8,4 
174 22,4 9,1 
200 24,0 10,2 
300 29,0 12,3 
400 34,0 14,5 
450 36,2 15,5 
500 40,0 16,5 
512 40,5 16,8 
600 42;8 18,4 
700 49,0 20,2 
800 50,0 23,0 
824 51,0 23,5 
894 56,8 24,1 
900 57,0 24,5 
925 58,6 24,9 
960 59,0 25,3 
1000 61,0 25,8 
1250 70,0 29,0 
1500 80,4 33,7 
1700 89,4 35,2 
1800 92,0 39,0 
2000 100,0 42,1 
2400 116,0 45,3 
obs1: CSn4 = Corda de cobre estanhado classe 4 
obs2: CNu2 = Corda de cobre nu classe 2 
obs3: TSn = Trança de cobre estanhado 
obs4: TNu = Trança de cobre nu 

V, 
u. 
a:: 

"' " "' "' " ~ 
t;:; 
·c, 
~ 
V, 

"' ~ 
"' E 
o 
'"' "' V 
l:) "' a:: 8 
CII ~ 
l:) -~ a:: 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico da Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães, que a 
cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 
condições exigidas no subitem 19.2.5.1 na Cidade de Wenceslau 
Guimarães, Estado da Bahia. 

Wenceslau Guimarães/Bahia, 18 de Janeiro de 2014. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico da Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães, que o 
local de instalação do sistema irradiante, não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, na Cidade de Wenceslau Guimarães, Estado da 
Bahia. 

Wenceslau Guimarães/Bahia, 18 de Janeiro de 2014. 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico da Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães, que o 
local de instalação do sistema irradiante, atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 
dBu da emissora não fica situada a mais de um quilometro de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção,conforme disposto no 
subitem 12.1 alínea "g" da Norma 01/2011, na Cidade de Wenceslau 
Guimarães, Estado da Bahia. 

W enceslau Guimarães/Bahia, 18 de Janeiro de 2014. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico da Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães, que a 
Entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatei sobre 
limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 
na faixa de radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz, não submetendo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores 
superiores aos estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1 alínea 
"k" na Cidade de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia. 

Wenceslau Guimarães/Bahia, 18 ge Janeiro de 2014. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas por nossa estação, 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, 
interromperemos nossas transmissões conforme o disposto no subitem 
12.1, alínea "b", da Norma 01/2011. 

W enceslau Guimarães/Bahia, 18 de Janeiro de 2014. 

., Carlos Durval1>assos da Silva 
Presidente 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0621563)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 238

DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães, que o 
horário de funcionamento da Rádio WG Fm é de 24 (vinte e quatro) 
horas no ar. 

W enceslau Guimarãesffiahia, 18 de Janeiro de 2014. 

;, CarlOS urval P/ssÕs da Silva 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães, que o 
endereço da sede é: Rua Dom Pedro I - nº 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares 
de Mello - Wenceslau Guimarães - Bahia CEP 45.460-000, Estado da 
Bahia, e que o mesmo não se confunde com endereço de qualquer 
Instituição Religiosa. 

Wenceslau Guimarães/Bahia, 18 de Janeiro de 2014 . 

., Carlos Durval PhssÕs da Silva 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da Associação dos 
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães, que o 
endereço da sede é: Rua Dom Pedro I - nº 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares 
de Mello - Wenceslau Guimarães - Bahia CEP 45.460-000, e por 
inviabilidade de espaço físico para instalação da torre de transmissão da 
rádio comunitária WG Fm, optamos por instalar o sistema irradiante no 
seguinte endereço: Sítio Beija-Flor s/nº - Wenceslau Guimarães - Bahia 
CEP 45.460-000. 

W enceslau Guimarães/Bahia, 18 de Janeiro de 2014. 

7 Carlos Durval fassos da Silva 
Presidente 
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ANATEL 
375 

350 

325 

300 

275 
,..... 
.S 250 
Q.) 

-e 
~ 
~ 225 
<( 

200 

175-t-------... 

150 

125 

100 i----.c-

. ) 1 
I 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 

0,00 0,05 0 , 10 0, 15 0,20 0,25 0 ,30 0,35 0,40 0,45 0,50 0,55 0,60 0,65 0,70 0,75 0,80 0,85 0,Q0 0,Q5 1,00 

Distância (km) 

Ponto de Oriaem ~ t:t')(;= Ponto de Destino $' i ~·r.:ç MA f ~i /MJr{Ç lnformacões Extras 

Latitude : 13S4118 .00 Lat i tude : 13S4143.00 Passo (m) : 90 

Longitude : 391'12857.00 Longitude : 39W2839.00 Distância (km) : o, 94 

Azimute(Graus): 144,9 Azimute(Graus): 324,9º Fator K : 1.3333334 

Altitude (m) : 176 Altitude (m) : 165 Freqüênc ia (MHz): 

NMT (m) : 264 HCI: NMT (m) : 218 Hrx: 

Wenceslau Guimarães/ BA Wenceslau Guimarães/ BA 

Data de Geração : 16/01/2014 11 :20:56 S/GAnalt/. SJ&lema de lnlorm•ç6e~ Gt<)f1r4/ius 

( 
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~ 

ção dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
lrães CPNJ: 15.507.467/0001-08 

f:REÇO DA SEDE: 

l'm Pedro 1 - n2 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello -
1?slau Guimarães- Bahia CEP 45.460-000 

l>ENADAS GEOGRÁFICAS: 

3°41' 18" 
9° 28' 57" 

• 

I

EREÇO DO ESTÚDIO E SISTEMA 
\.DIANTE: 

eija-Flor s/n2 - Wenceslau Guimarães - Bahia CEP 45.460-000. 

)ENADJ\S GEOGRÁFICAS: 

l3º41' 43" 
19° 28' 39" 

MAPA EM ESCALA 1 /2000 

[ J 
,,- -----x:;i 
3: ~ºº""" 
li í'I 1> ]> -

;o ·t -~ V) 

8c-c- M ... i:~:r 
o ~n<l> ni 0:JMu 
j nn;i;JM _ _, 
"' ,.., l> - 'l) 
ê,. ~,~~ 

[cgNVENÇõES 1 

"' ~, r E (D 
UI r-v, ~~ a, 

D:! 1 ~ b:11» 
W!:'::; Cl 

1 i- 1 

"',. e e 
ô(l)t:o~ 
t?r\1l>3! 
gg, 

1 1 

--~ 'º ~ VI 
=n 
.a) 
l> 
"' 

1 1 _J ;= 

11 j ( PLANTA DE SITUAÇÃO ) 

1 1 
1 ( \JENC_ESL_AU GUIMARÃES) 

(PLANTA DO [MóVEL ~G~ORREF ERENCIADO ) ( FL. Nº:01 ) 

ARTICULAÇÃO 

~ ~01~ 1 
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DESTINATÁRIO: r ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -~~s Co.,._ . 1 

ESPLANADA DOS MlNlSTÉRIOS f n..2_/0 ..,.~ 1 1 UF 

BWCO R - EDlFICIO ANEXO - 3° ANDAR- SALA 300 ~~ / ff 
CEP 70044-900 ~ _ 
BRASÍLIA- DF 

1 )019110'.>iij L......J L-J L-J LJ 1)01380) iti 
MMETliNTT - - 1 FONE 

fl, ~ ....J....J_ .. __ h. 

REMETENTE: 
Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau ~ 
Guimarães Q, O ~- 2': .....1-'- .,_ .., c::,eo-•--

-
ENDEREÇO: Rua Dom Pedro l - nº 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de c:Jll.m...., P- ....J....J_.,_ h. 

Mello - Wenceslau Guimarães - Bahia CEP 45.460-000 - - - - - - ---m_.. ______ v.. ____ _ 

; i~o,~1110:,1z.,,. ..... 1)01_~1_,_o);;;Jl:R.__ !)01~ 
1 ~-'- .... 
1 w.. ----·-·...,-
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Mlnls1érlo das Çomunlcações Co 
b~s -?}Q 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão , ~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~-f"..< f2 I& 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO D~"'. "Ulíii~M 0'!J ç, 

Identificação do Processo 

NO mero: 53000.053992/201 O Localidade/ UF: WENCESLAU. GU IMARÃES/BA 

Entidade: ASSOCIACAO DOS MONITORES EM ORGANIZAGAO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARAES 

Aviso: 30_ Canal: 200 

Endereço Sistema ' RUA PLÍNIO SILVA- SÍTIO BEIJA FLOR Nº S/N. - B. CENTRO WENCESLAU GUIMARÃES 
Irradiante: 

· Endereço Estúdio: ~UA PLÍNIO SILVA- SÍTIO BEIJA FLOR Nº S/N - B. CENTRO WENCESLAU GUIMARÃES 

Endereço Sede: D PEDRO I Nº 70 - 8. DR PANTALEAO SOARES DE MELLO WENCESLAU GUIMARÃES 

< Processo . 
. 

; . 
1. Entregou documentação tempestivamen!e? Sim 

2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1 /2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), Sim 
clevidamente oreenchido. 
3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1 /2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade Sim 

ele que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamênte. 
4. Subitem 12.1, alínea "c", dp' NC 1/2011: planta de arrúamento indicando esepla compatível com a Sim 
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as 
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o 
ocal da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das ( 

residências dos dirigentes da entidade .. 

5. Subitern 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagra.ma de irradiação horizontal e vertical da antena Sim 
transmissora. ' 

6. Subitem 12.1, âtÍ(lea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional nabilitado de que a cota ~o Sim 
erreno, no local de instalação do sistemà. ir~diante, atende às condições exigidas no subitem 
19.2.5,1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo. 

7. Subitem 12.1, alínea "f', da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a 
nstalacao orooosta não fere os oabaritos de orotPrJio aos aeródromos. 

Sim 

~- Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, Sim 
atestando que a instalação proposta atende â todas as exigências .das normas té~nicas em vigor e - que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direcão. 
9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica? ART referente · Sim 
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado ~ do representante 
egal da entidad~ juntamente com seu comprovante de pagamento. r . 
10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal, Sim 
nformando o horário de-funcionamento da estacão oretendido DP-la entidade. · 
11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão Sim 
cabo coaxial), fornecida.pelo fabricante. 
12. Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação assinada pelo representante legal da Sim 
entidade indicando os motivos da mudanca. " 
13. Subitem 15.3, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento em conformidade com a alínea "c" Sim 

~o subitem 12.1, caso haja mudança de coord'enadas geográficas do ~stema irradi~nte e/ou do 
~stúdio.. . 
14. Subitem 15.3, alínea "e", da NC 1/2011: declarações da cota do terreno, adequação ao gabarito Sim 

~e proteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca contorno de 91 dBu em conformidade com 
as alínea "e", "f" e· "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas do sistema irradiante. 

15. Dados do Transmissor 

a. Fabricante :- Auad Correa Equipamentos.Eletrônicos 
1 b. M~delo: 1 SP5025 

c. Categoria : . • 2H 
, 

1 d. Certificado: 1 0680030528 1 e. Potência (W) : 1 25 

27/08/2014 - PAgflD 1 do 1 

1 

) 

1 1 

1 
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' . 
16. Dados do Transmissor Reserva 

1 

-
a. Fabricante : b. Modelo: 

1 

1 d. Certificado: 1 
. 

1 e. Potência (W): 1 c. Categoria : . ~ 

17. Dados da Antena 

a. Fabricante: 1 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 1 PT0dB-FM 
. 

c. Altura: · l 30,0 r d. Ganho Máximo: ·1 o 18.- l,:iten~idade de campo(dBu): 87.83 

1~. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. 
~ entidade encaminhou toda docume·ntação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriá.mente ao disposto no 
t:;ubitem 12.1 e suas alíneas. ' · 
Mapa da documenta:ção: 

Roteiro de Análise Técnica Radcom: fl.101-102; 
FormÚlãrio de Informações Técnicas: fl. 200-201 ; 
Roteiro de Análise de Instalação da E~tação de Raecom: fl. 219; 

Cleyson de Vasconcelos· Silva 

, 

' 

-

-· 

/ 

/ 

' 

. 
Pog oo 2 do 2 

,.. 
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• 
MINISTÉRJO DAS CO~ICAÇÕES · 

TERMO ~E CADASTRO, DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITQ DO SEI 

Protocolo n2: 53000.053992/2010-14 

1. Certifico que as infonnações cadastrais refei:entes ao processo ·supracitado foram devidamente iQ.seridas 
no Sistema Ele~ônico de Informações (SEI), permanecendo e~~ o mesmo número do processo tisico . . 

,. 2. Caberá à unidade _de documentação e informação competente; providenciar a digitalização e consequente 
~ rção do . seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a p.artir dessa data, todas as movimentações 
. _, .. -.;rentes ao presente processo sé darão no âmbito do SEI. 

Em 27 de agosto de 2014 

I - · 

,; 

Documento assinaqo eletronicamente por Natalia Froemming, Ch~fe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 27/08/20 14, às 09:51, conforme art. 3°, ILI, "b", da Portaria MC 89/20 14. 

• I • • • ' 

:C-.: A autenticidade do 'docum.ei:ito pode ser conferida no site ltttp://séi.mc.gov.br/verifica.htrnl informando ó 
· código verificador 0105834 e o çódigo CRC 03571309. 

.. 

' 

-
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:: SEI / MC - 0267837 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito ... https://sei.mc.gov.br/se~controlador.php?acao=documento_imprim ... 

--

1 de l 

• ·· 
TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridàs no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo tisico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 62 de dezembro de 2014. 

Seºlj Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de 
• 9 Serviço de Apoio Administrativo, em 02/12/2014, às 17:15, conforme art. 3°, QI, "b", da :a,sl~:..,~ l!J -

~lmbttia Portaria MC 89/2014. · 

-· A autenticidade do documento pode ser conferiqa no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0267837 e o código CRC F3CD0A81. 

' 

02/12/2014 17:15 
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AR 

SCE/CGRC 
OFICIO nº 9121 / 2014/SEI-MC, de 27/08/2014. 
Nº DO PROCESSO: 53000.053992/1 Ü 
Ass. dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello 
45.460-000 I Wenceslau Guimarães-BA 

1 1 1 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURfi DU RECfiPTcUR CARIMB~.~EGA 

~ /OS/~ .,-~~~E:Sm~ 
P:=::::Ji.u.U.1.~~...P==~=li=......2::~:..::...:-=------..L:=::'.-==-====-v•~ . -~--:, 

1---------:--~--1------'-lt H smo;t :• 
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO , , 
RECEBEDOR/ ÔRGÃO EXPEDIDOR 
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Ml"-lSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

1 &::retária de Serviços de Comunic~çôes Eletrônica 
Departamento :te Outorga de Se, viços 
ESPLANADA DOS ~lli'.lSTERJOS, IH.OCO R, 
ED. ANEXO ALA OESTE SALA 3JO 
70044-900 BR.A SÍ U A- OF 

•••••••• 

h 

BRA 



RECURSO ADMINISTRATIVO

Ao Exmo Senhor Ministro das Comunicações Dr. de Paulo Bernardo,

Assunto: Recurso Administrativo por indeferimento de processo

Processo nO;5300.053992/2010

Local: Wenceslau Guimarães - Bahia

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÂES - AMOS impetro Recurso
Administrativo por indeferimento do nosso processo neste Ministério, pelos seguintes motivos:

1) Recebemos do Ministério das Comunicações um Oficio de nO2706/2013/CGRC/SCE-MC e
Nota Técnica n0143112013/CGRC/DEOC/SCE-MC datados de 29 de maio de 2013, nos quais
era informado o indeferimento do nosso Processo junto a este Ministério em função do envio
da carteira nacional de habilitação (CNH) do Diretor de Operações, Sr. Felipe Durval Dias da
Silva ao invés do envio da carteira de identidade (RG).

2) Na época da solicitação para envio da documentação da comprovação de maioridade e
nacionalidade de todos os dirigentes o Diretor de Operações Sr. Felipe DurvalDias da Silva
havia perdido o documento em questão (carteira de identidade), mesmo não tendo registrado
boletim de ocorrência procuramos as formas legais para retirar segunda via do documento em
tempo hábil para atender as exigências deste Ministério das Comunicações, que tem prazo de
30 (trinta) dias a contar do recebimento do Oficio, porém, por se tratar de um município
pequeno e localizado distante da capital a retirada desta segunda via tomou-se inviável devido
ao prazo estipulado. Então para que não perdêssemos os prazos decidimos enviar a CNH do
nosso Diretor de operações. Cerca de trinta e dois dias após o envio da documentação a este
Ministério a carteira de identidade do Sr. Felipe Durval Dias da Silva foi encontrada e
entregue por um conhecido do mesmo.

3) Enviamos ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços a partir do recebimento do Oficio de n°
2706/2013/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica nOI431/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC datados de
29 de maio de 2013 com uma solicitação de reavaliação do fato visando a não punição da
nossa entidade em virtude do ocorrido. Apesar do subitem 7.1 alínea "e" da Norma
Complementar 1/2004 tratar deste assunto, temos a plena certeza que em momento algum
agimos de má fé ou tentamos ocultar alguma informação. Sempre conduzimos o nosso
processo objetivando a legalidade e buscamos atender a tudo que foi solicitado por este
Ministério. O que acontece é que o prazo de trinta dias para cumprir exigências muitas vezes
fica dificil, inclusive para cidades pequenas onde tudo é feito ainda de forma burocrática. Para
completar o andamento do nosso processo, enviamos de imediato junto com a solicitação de
reavaliação a cópia da carteira de identidade do Sr. Felipe Durval Dias da Silva.

4) Em 26 de dezembro de 2013 recebemos deste Ministério das Comunicações o Oficio de n°
7082/2013/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica de n° 335212013/CGRC/SCE-MC, nos quais era
solicitado a apresentação de projeto técnico e dando continuidade ao andamento do nosso
processo. Partimos do principio que se o Ministério das Comunicações através da Secretaria
de Comunicação Eletrônica e a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária nos
solicitou a apresentação deste projeto que é a segunda fase de andamento do processo,
subtende-se que nossa solicitação de reavaliação enviada anteriormente foi aceita. EfitãO
nossa comunidade se reuniu para buscar um Engenheiro para execução do serviço.

------ ------ ------ - -- -
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

Ao Exmº Senhor Ministro das Comunicações Dr. de Paulo Bernardo, 

Assunto: Recurso Administrativo por indeferimento de processo 

Proce-sso nº: 5300.053992/201 O 

Local: Wenceslau Guimarães - Bahia 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÂES - AMOS impetro Recurso 
Administrativo por indeferimento do nosso processo neste Ministério, pelos seguintes motivos: 

1) Recebemos do Ministério das Comunicações um Oficio de nº 2706/2013/CGRC/SCE-MC e 
Nota Técnica n°1431/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC datados de 29 de maio de 2013, nos quais 
era informado o indeferimento do nosso Processo junto a este Ministério em função do envio 
da carteira nacional de habilitação (CNH) do Diretor de Operações, Sr. Felipe Durval Dias da 
Silva ao invés do envio da carteira de identidade (RG). 

2) Na época da solicitação para envio da documentação da comprovação de maioridade e 
nacionalidade de todos os dirigentes o Diretor de Operações Sr. Felipe Durval Dias da Silva 
havia perdido o documento em questão ( carteira de identidade), mesmo não tendo registrado 
boletim de ocorrência procuramos as formas legais para retirar segunda via do documento em 
tempo hábil para atender as exigências deste Ministério das Comunicações, que tem prazo de 
30 (trinta) dias a contar do recebimento do Oficio, porém, por se tratar de um município 
pequeno e localizado distante da capital a retirada desta segunda via tornou-se inviável devido 
ao prazo estipulado. Então para que não perdêssemos os prazos decidimos enviar a CNH do 
nosso Diretor de operações. Cerca de trinta e dois dias após o envio da documentação a este 
Ministério a carteira de identidade do Sr. Felipe Durval Dias da Silva foi encontrada e 
entregue por um conhecido do mesmo. 

3) Enviamos ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços a partir do recebimento do Oficio de nº 
2706/2013/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica nº1431 /2013/CGRC/DEOC/SCE-MC datados de 
29 de maio de 2013 com uma solicitação de reavaliação do fato visando a não punição da 
nossa entidade em virtude do ocorrido. Apesar do subitem 7.1 alínea "e" da Norma 
Complementar 1/2004 tratar deste assunto, temos a plena certeza que em momento algwn 
agimos de má fé ou tentamos ocultar alguma informação. Sempre conduzimos o nosso 
processo objetivando a legalidade e buscamos atender a tudo que foi solicitado por este 
Ministério. O que acontece é que o prazo de trinta dias para cumprir exigências muitas vezes 
fica difícil, inclusive para cidades pequenas onde tudo é feito ainda de forma burocrática. Para 
completar o andamento do nosso processo, enviamos de imediato junto com a solicitação de 
reavaliação a cópia da carteira de identidade do Sr. Felipe Durval Dias da Silva. 

4) Em 26 de dezembro de 2013 recebemos deste Ministério das Comunicações o Oficio de nº 
7082/2013/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica de nº 3352/2013/CGRC/SCE-MC, nos quais era 
solicitado a apresentação de projeto técnico e dando continuidade ao andamento do nosso 
processo. Partimos do principio que se o Ministério das Comunicações através da Secretaria 
de Comunicação Eletrônica e a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária nos 
solicitou a apresentação deste projeto que é a segunda fase de andamento do processo, 
subtende-se que nossa solicitação de reavaliação enviada anteriormente foi aceita. En~ 
nossa comunidade se reuniu para buscar um Engenheiro para execução do serviço. p 



..,

5) Realizamos diversas cotações e todas foram fora da nossa condição financeira. Realizamos
eventos, quermesses e arrecadação de doações entre todos os associados. Com muita luta
conseguimos levantar o capital para pagar o profissional (engenheiro) para confecção do
projeto. Enviamos o mesmo a este Ministério das Comunicações dentro do prazo solicitado.

6) O projeto Técnico foi aprovado conforme contatos solicitando informações através dos
telefones deste Ministério e nos foi informado que nosso processo estava na Conjur
(Consultoria Jurídica) aguardando a revisão final.

7) Para nossa surpresa em 29/09/2014 recebemos o Oficio de n° 9l21/2014/SEI-MC e Nota
Técnica n08729/2014/SEI-MC datados de 27 de agosto de 2014, nos quais informa que nosso
processo foi indeferido em virtude da situação anteriormente resolvida e acatada por esta
Secretaria de Comunicação Eletrônica, visto que, nos foi solicitada documentação para a fase
posterior, ou seja, Projeto Técnico.

8) Estamos enviando juntamente com este Recurso Administrativo as cópias dos oficios
recebidos.

9) Nossa entidade não pode ser castigada de tal forma, visto que, prestamos serviço social e
atendemos todos os princípios voltados para a radiodifusão comunitária. Sempre procuramos
alavancar a cultura, a educação e a formação moral das pessoas do nosso município. Caso seja
efetivado o indeferimento deste processo ocorrerá na cidade uma verdadeira frustração e
nossa entidade será mais uma vez castigada, pois, todos depositaram confiança no projeto.
Perderemos credibilidade e dinheiro investido com muito sofrimento por todos os associados
e colaboradores.

10) Nossa comunidade está buscando a regularização desta rádio comunitária faz muito tempo,
com muita luta, sofrimento e dificuldades. A partir do recebimento do Oficio de n°
7082/2013/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica de n° 3352/2013/CGRC/SCE-MC toda a
comunidade se juntou para angariar fundos, dinheiro este coletado real por real, moeda por
moeda. Nossa associação é formada na maioria por pessoas carentes e vive de doações dos
associados. Para participar deste aviso de habilitação toda a comunidade envolvida participou
de alguma forma (coletando assinaturas, ajudando na formulação dos documentos e ajudando
financeiramente com o que podia). Esperamos que este Ministério pusesse tudo isso
informado em conta e observe que sempre cumprimos todas as etapas solicitadas. Pedimos
encarecidamente que não indefira nosso processo, visto que a na época a situação nos obrigou
a enviar o documento em questão, devido ao pouco tempo de nos foi solicitado e as condições
aqui relatadas anteriormente em razão de o nosso município estar distante da capital e onde
tudo é dificil de resolver de imediato.

Sabemos que ExmOSenhor Ministro das Comunicações Dr. de Paulo Bernardo irá reavaliar com
coerência nossa situação. Desde já agradecemos e contamos com deferimento positivo.

Wenceslau Guimarães - Bahia, 21 de outubro de 2014.

.£..,t~i/_ J-- Jk=-
~sinatura do reresentante da~ntidade

Nome do representante da entidade: CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA
Endereço para correspondência Rua Dom Pedro I, nO70 - Bairro Pantaleão Soares de Mello -
Cep 45460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia
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5) Realizamos diversas cotações e todas foram fora da nossa condição financeira. Realizamos 
eventos, quermesses e arrecadação de doações entre todos os associados. Com muita luta 
conseguimos levantar o capital para pagar o profissional (engenheiro) para confecção do 
projeto. Enviamos o mesmo a este Ministério das Comunicações dentro do prazo solicitado. 

6) O projeto Técnico foi aprovado conforme contatos solicitando informações através dos 
telefones deste Ministério e nos foi informado que nosso processo estava na Conjur 
(Consultoria Jurídica) aguardando a revisão final. 

7) Para nossa surpresa em 29/09/2014 recebemos o Oficio de nº 9121/2014/SEI-MC e Nota 
Técnica nº8729/2014/SEI-MC datados de 27 de agosto de 2014, nos quais informa que nosso 
processo foi indeferido em virtude da situação anteriormente resolvida e acatada por esta 
Secretaria de Comunicação Eletrônica, visto que, nos foi solicitada documentação para a fase 
posterior, ou seja, Projeto Técnico. 

8) Estamos enviando juntamente com este Recurso Administrativo as cópias dos oficios 
recebidos. 

9) Nossa entidade não pode ser castigada de tal forma, visto que, prestamos serviço social e 
atendemos todos os princípios voltados para a radiodifusão comunitária. Sempre procuramos 
alavancar a cultura, a educação e a formação moral das pessoas do nosso município. Caso seja 
efetivado o indeferimento deste processo ocorrerá na cidade uma verdadeira frustração e 
nossa entidade será mais uma vez castigada, pois, todos depositaram confiança no projeto. 
Perderemos credibilidade e dinheiro investido com muito sofrimento por todos os associados 
e colaboradores. 

J O) Nossa comunidade está buscando a regularização desta rádio comunitária faz muito tempo, 
com muita luta, sofrimento e dificuldades. A partir do recebimento do Oficio de nº 
7082/2013/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica de nº 3352/2013/CGRC/SCE-MC toda a 
comunidade se juntou para angariar fundos, dinheiro este coletado real por real, moeda por 
moeda. Nossa associação é formada na maioria por pessoas carentes e vive de doações dos 
associados. Para participar deste aviso de habilitação toda a comunidade envolvida participou 
de alguma forma ( coletando assinaturas, ajudando na formulação dos documentos e ajudando 
financeiramente com o que podia). Esperamos que este Ministério pusesse tudo isso 
informado em conta e observe que sempre cumprimos todas as etapas solicitadas. Pedimos 
encarecidamente que não indefira nosso processo, visto que a na época a situação nos obrigou 
a enviar o documento em questão, devido ao pouco tempo de nos foi solicitado e as condições 
aqui relatadas anteriormente em razão de o nosso município estar distante da capital e onde 
tudo é difícil de resolver de imediato. 

Sabemos que Exmº Senhor Ministro das Comunicações Dr. de Paulo Bernardo irá reavaliar com 
coerência nossa situação. Desde já agradecemos e contamos com deferimento positivo. 

Wenceslau Guimarães - Bahia, 21 de outubro de 2014. 

Nome do representante da entidade: CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
Endereço para correspondência Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro Pantaleão Soares de Mello -
Cep 45460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrôniCa
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 g andar 70044-900 - Brasilia - DF
(61)3311-6177

Oficio nO ,..2.'=\Q G 12013/CGRC/SCE-MC

Brasllia, ~~ de i~ de 2013.

Ao Senhor
CARLOSDURVALPASSOSDAS~VA
RepreSentante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau
Guimarães - AMOS
Rua Dom Pedro I,nO70 - BaiITo:Pantaleão Soares de Mello
45.460-000 Wenceslau Guimarães - BA

Assunto: Encamjnhamento de Nota Técniea relativa à Revisio de Ato Administntivo nO
53000.05399212010.

Senhor Representante Legal,

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.0539921l010, na
localidade de Wenceslau / DA, no qual essa entidade requer autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nO1431/2013, que
dispõe sobre os motivos da revisão de ato administrativo.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a p8rtir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decislo, a qual, se nao a
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior,.a quem caberá a decisão final
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será
arquivado e qualquer solicitáção encaminhada será considerada intempestivar

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 dejaiteiro de 1999 e ainda, de acordo com
o diSposto no subitem 11.2.1, da Norma nO112011,não ~ considerados, no julgamento do
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em
momento anterior; seja por força das exigências constantes do' aviso de habilitação, seja por
solicitação do Ministério das Comunicações.

CORe

Atenci~ ft-_.
E s~~óGRANJANOD~

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõoica 
Coordeoaçlo-Ger de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio nº ,J, ':\-o .G /2013/ CGRC/SCE-MC 

Brasilia, i~ de~ de 2013. 

Ao Senhor 
CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães-AMOS 
Rua Dom Pedro I. nº 70 - Baino: Pantaleão Soares de Mello 
45.460-000 Wenceslau Guimarães- BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Témica relativa l Rerido de Ato Admiaistrativo a• 
S3000.os3992/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realimia no processo nº 53000.053992/2010, na 
localidade de Wen~laa / BA, no qual essa entidade requer autoriz.açlo para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamQs cópia da Nota Técnica nº 1431 / 2013, que 
dispõe sobre os motivos da revisão de ato administ.rativo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, conta.dos a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se nlo a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse pra7.0 sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva.; __ 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto oo subitem 11.2.1, da Norma nº 1/2011, não ~ considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e ~ que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior; seja por força das exigências constantes do. aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

CGRC 

SAMIR AMÁNDO GRAN.JA NOBRE MAIA 
Cootdenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CoordenaçãLHieral de Radiodifusão Comunitária, "

..----

Notà Técnica n° 143112013/CGRClDEOC/SCE-MC

. .
. I ';', ••. .!' _.: • ~ ,

Assunto: Revisio de Ato Administrativo.
~_ • (i ~".. :.:' ,~ "

Referência: Processo nO53000.05399212010

sUMÁRIo EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Monitores em
Organizaçlo Social. de Wenceslau Guimaries - AMOS para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Wen.ceslau Gnimaries / DA.

._. ~.
1 i .. 1, ~r';i . r, ~ ',~ r

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise reaJizada no processo, constatou-se a necessidade de
anulação de ato administrativo, conforme,a seguir:

;- ; <

L Por meio da Nota Técnica nO 147212012, (tI.141), o requerimento da
Associação dos Monitores em Organi~ção SOcial de Wenceslau Guimarães - AMOS foi
indeferido pelo seguinte motivo:' "

a. A ~ não; apres~;qO!J.tkntro do ,pr~ )~gal a documentação
solicitada por meio do o~ioJ'~ 14f:l; flatado .4e 29/0~/2012, ,AR f0stal, ~ 10/04/2012, restando
o encaminhamento da decltuaç40 do ocupante do cargo de DiTetor de ()peraçõn, constante no
subitem 7.1. alfnea, "e" da Norma Complementar n° 01104, comprovando a falta de interesse
processual da requerente.

, ..

, 11. Ocorre que houve um erro formal no motivo do indeferim~ tendo em
vista!!\que,:\o~:doctmiento que,."a Entidade deix9u de encaminhar" fói . a~prova da
nacionalidade/maioridade do Diretor .de Operaç6es, Sr. Felipe DUlVal, Dias da Silva,
conforme determina o subitem 7.1, alfnea"e", da Norma Complementar 112004~Saliente-se que a
Entidade encaminhou a CNH (Carteira Nacional deHabilitaçlo) do refeiido diretor, a quál não é
aceita como comprovação..

III. Desse •modo, .considerando-se que houve um erro de fundamento legal, na
solicitação do documento, mostra-se conveniente e oportuno à satisfaçãO do interesse público,
que o indeferimento do processo da Associação dos Monitores em Organizaçfto Social de
Wenceslau Guimarlles - AMOS seja revisto, aplicando-se, por conseguinte, que a entidade
encaminhe, junto ao seu pedido de reconsideração o documento que motivou o indeferimento
qual seja:

BMARICORC
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'. MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordcoação-Genl de Radiodifusão Comunitária· 

Nota Técnicanº 1431/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Revis.lo de Ato Administrativo. 

Referência: Processo nº 53000.053992/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Alsociaçlo dos Monitores em 
Organização Social de Wenceslau Guimaries - AMOS para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Wenceslau Guimarães / DA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo. constat.ou-se a necessidade de 
anulação de ato administrativo, conforme a seguir: 

I. Por meio da Nota Técnica nº 1472/2012, (tl.141), o requerimento da 
Associação dos Monitores em Organização SOcial de Wenceslau Ouimarães - AMOS foi 
indeferido pelo seguinte motivo: 

a. A ~ não apresentou dentro do pra:zo legal a docwnentação 
solicitada por meio do oficio n~ 1421, µatado de 29/03/2012, AR Postal.em 10/04/2012, restando 
o encaminhmr,ento da decbuaçlo do ocllp(Ulle do cargo u Diretor tk ()pen,ç/Ja, constante no 
subitem 7.1 alfnea , "e" da Norma Complementar nº 01/04, comprovando a falta de interesse 
processual da requerente. 

II. Ocone que houve mn erro formal no motivo do indeferimento tendo em 
vista! que,. o documento que a Entidade deixou de encaminhar foi a prova da 
nacionalidade/maioridade do Diretor de Opençiel, Sr. Felipe Darval Diu da Silva, 
conforme determina o subitem 7.1, alínea"e", da Norma CoJDl:>l~ ~12004. Saliente-se que a 
Entidade encaminhou a CNH (Carteira Naciooal de'Habilitação) do referido diretor, a qual não é 
aceita como comprovação. 

Ill. Desse modo, considerando-se que houve mn mo de fimdamcnto legal, na 
solicitação do documento, mostra-se conveniente e oportuno à satisfação do interesse público, 
que o indeferimento do processo da Associação dos Monitores em Organizaçln Social de 
Wenceslau Guimarães - AMOS seja revisto, aplicando-se, por conseguinte, que a entidade 
encaminhe. junto ao seu pedido de reconsideração o documento que motivou o indeferimento 
qual seja: 

BMAR/OORC 



a. Prova de que o Diretor de Operações, Sr. Felipe Durval Dias da
Silva, é brasileiro natO ou,Datura1izado há mais de dez anos e maior de
dezoito anos ou emancipâdo~ (cópia do RG ou Certidão de Casamento,
Nascimento ou certificado de reservista), de acordo com ao subi~ 7.1,
alínea "e", da Norma Compiementar nO0112004. NAo sedo aceitos, a
titulo de comprovaçlo deste item, a carteira nacional de habilitaçlo
(CNH) e a inJcriçlo;no Cadastro de ,Pessoas Juridieas (CPF), de
acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1.

CONCLUSÃO
.'-' . .,;

3. Frente à análise dos autos, opinamos pela revisao do Ato Administrativo que
indeferiu o pleitó desta requerente, por força do reconhecimento do erro ~vo ocorrido,
estabelecendo-se o status quo, mediante a declaraçãO; de oficio, da nUlidade)' ao ato'
administrativo praticado à época da análise documenta), anulando-se todos os atos posteriores à
análise efetuada, devendo ser encaminhado novo oficio a Entid8de, retificando o anterior~', ' 'f, ", i..

, ,
À consideração superior.

Brasf1ia, C)"1 de ~ de 2013.

--ELIANE-eG-~~ ....g&....UES--

, Analista/A~~l

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Cootdenador-GeraI' de RadiodifusãO Comunitária '

de 2013.

.Brasília, J1 de ~ 2013.
;... '

'"
" ,-.samir >Imatufo (j . 6re, 9rfai4'

Di'8llv do Oeparlamooto de Aoomp81lhamento e AvaIlaçAo
de Serviços de Canunieaçio E1BtrOnIca

Substil'JIO
OCTAVIO PENNA PIERANTI

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária '

De acordo. Determino o estabelecimento do statUs quo frente à nulidade do atO
praticado em decorrência da indevida análise documental realizada e eneaminberse à entidade, .
oficio comunicando.

, .'

EMARlS3000.0S3992f2010lCGRC
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L Prova de que o Diretor de Operaç6a, Sr. Felipe Durval Diu da 
Silva, é brasileiro nato ou naturali7.8do há mais de dez anos e maior de 
demito anos ou emancipados ( cópia do RG ou Certidão de ÔWJIJU",llto, 
Nascimento ou certificado de reservista), de acordo com ao subitem 7 .1, 
alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. Nlo serio aceitos, a 
título de eomprovaçlo deste itea, a c:arteira nadoaal de laabllitaçlo 
(CNB) e a imcriçlo no Cadastro de Pesaou Jarfdicu (CPF'), de 
acordo com o disposto no 111bitem 7.2.3.1. 

CONCLUSÃO 

3. Frente à análise dos autos, opinamos pela revisão do Ato Administrativo que 
indeferiu o pleitO desta requerente, por força do reronhecimento do erro administrativo oconido, 
estabelcccodo-sc o statll.f quo, uw1iantc a declaração, de oficio, da nulidade do ato 
administrativo praticado à q,oca da análise doonmermd, amiJando-sc todos os atos posteriores à 
análise efetuada, devendo ser encaminhado novo oficio a F.ntidade. retificando o anterior. 

Comunitária. 

À consideração superior. ,. 

Brasília, q,, 1 de ~ de 2013. 

ELIANE MARIA~GUES 
Analista/ A . . 

De acordo. A consideraçlo do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Dete,minn o estabelecimeuto do status quo frente à mllidade do ato 
praticado rm decortencia da indevida análise documental realizada e encaminhe-se à entidade, 
oficio comunicando. 

Brasilia, 77 de~ 2013. 

OC'TAVIOPENNAPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

---------- -- --

1de1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília - DF
(61) 3311-6177

de 2013.

Oficio nO ~~02.; /2013/CGRC/SCE-MC

Ao Senhor
CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau
Guimarães
Rua Dom Pedro I, n° 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello
45460-000 Wenceslau Guimarães - BA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n°
53000.053992/2010.

Senhor Representante Legal,

1. Tendo em vista a análise realizada no processo na 53000.053992/2010, na
localidade de Wenceslau Guimarães / BA, no qual essa entidade requer autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica na
3352 /2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas,
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados

CGRC
~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio nº ~~o2J /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, \ L de ~~de 2013. 

Ao Senhor 
CARLOS DURV AL PASSOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello 
45460-000 Wenceslau Guimarães - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.053992/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.053992/2010, na 
localidade de Wenceslau Guimarães / BA, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
3352 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados. desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

CGRC 



implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins
legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

Atenciosamente,

GRANJA NOBRE MAIA
- eral de Radiodifusão Comunitária

2 de 2
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implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

CVSJSJ000.053992/2010/CGRC 

GRANJA NOBRE MAIA 
- eral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica nO3352/2013/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de Pendências.

Referência: Processo nO53000.053992 12010.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Monitores em
Organização Social de Wenceslau Guimarães para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Wenceslau Guimarães 1 BA, protocolizado em 19/10/2010.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE:

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma
Complementar nO0l/2011, aprovada pela Portaria nO462 de 14/10/2011, publicada no DOU de
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica.

CONCLUSÃO

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de sanean1ento das referidas
pendências.

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
docwnentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido.

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regulam1ente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação fOI1TIalneste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

CVS/CORC
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Mil'HSTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 3352/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.053992 /2010. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l . Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Monitores em 
Organização Social de Wenceslau Guimarães para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Wenceslau Guimarães/ BA, protocolizado em 19/10/201 O. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMKNTAÇÃO TÉCNICA- 2ª FASE: 

I. Toda a docwnentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2011 , aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/ 10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encami.Jilian1ento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fo1mal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo. a documentação encaminhada será considerada intempestiva Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pr01TOgações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CVS/CGRC 



À consideração superior.

Brasília, O (;, de 2013.

:\ 'r 1\ ' J .. iJ) ~ ç J\U iJ/w'\. ' . .tOJ~Çi'\J~-:> ~~

CLEY ON DE VASCONCELOS SILVA
Técnico de Nível Superior

De acordo.
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária.

a/L B~f ~~dJ _
J c -----~ ,/l~

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS
Coordenador

de 2013.

de 2013.

/2013/CGRC/SCE-MC.

IL de !'1rr/~
De acordo. Aprovo a Nota Técnica nO

Brasília,

? <-L
~ ~;- DO GRANJA NOBRE MAIA

Coordena or-Geral.de Radiodifusão Comunitária
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À consideração superior. 

CLEY ONDE VASCONCELOS SILVA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

a u__ªõ:J::?#J_ 
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº /2013/CGRC/SCE-MC. 

[L de ,~4 Brasília, 

SAMIR 
Coordena ar-Geral.de Radiodifusão Comunitária 

CVS/53000.053992/2010/CGRC 

de 2013. 

de 2013. 

de 2013. 
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ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 28 FASE:

a. Formulário de Infonnações Técnicas, devidamente preenchido e assinado peJo Engenheiro
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma
nO01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nO 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente
até que essas sejam sanadas, sem prejuÍzo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente
atribuídas à AnateI.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma nO 01/2011,
indicando a totalidade dos seguintes itens:

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço;

c.2) nomes das ruas;

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGO MM' SS" com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo
contorno indicado no Fonnulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de
canlpo no contorno ser de até 91 dBu;

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGo MM' SS" com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na fonna GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e
UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem
12.1, alínea "d", da Nonna n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do telTeno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contTário, a entidade deverá
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a
instalação do sistema irradiante se encontra confonne o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Nonua nO0112011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nO I.l41/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do

CVS/53000.053992!20 IO/CGRC
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ANEXO! 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Infonnações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Nonna 
nº 01/2011. 

b. Declaração confonne o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscal izat6rias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, coro as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de tnfom1ações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS'") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS'") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF· , 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elípt ica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Nonna nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2 .5. l. Caso contrário, a ent idade deverá 
encaniinhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Nonna nº 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabari tos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaracão do órgão competente do 
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Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1,
alínea "f', da Norma nO01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de
91 dEu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, confom1e disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nO0112011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nO01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nO01/2011.

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nO01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011.

CVS/53000.053992/20 IOICGRC
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., 

Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Nonna nº O 1 /20 I 1 . 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
9 1 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem U.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº Ol /2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Nonna nº 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regu I amentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº O 1/2011 . 
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Ministério das Comunicações'
. . Secretaria-Executiva
Esplailadados Ministérios, Bloco R, 8° andar, ~ala.812
. CEP, 70040-900 Brasília-DF

.Fone: (61) 3311-6310
\.

Ofício n° 9121/2014/SEI-MC

Brasília, 27 de agosto de 2014. . .

Ao Senhor '.
CARLOS DURV ALP ASSOS DA SILVA
Representante Legal daAssóciação dos Monitores em. Organização Sócial de Wenceslau Guimarães'
Rua Dom Pedro I, n° 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello

.45.460-000/ Wenceslau Guimurães - BA .

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.053992/2010-14.. .' . .

Senhor Representante Legal, .

I. Cumprimentando-oCa) cordialmente, refiro-me ao' processo em epígrafe para
encanlinhár cópia da Nota Técnica nONOTA TÉCNICA N° 8729/2014/SEi-MC, desta Secret.aria, que trata do
indeferimento do pedido de outorga. .

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado' a partir da data
de recebimento deste ofício, para' que.a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão.
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas;' ou caso as respostas não. sejam satisfatórias, o processo será
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. .- .' ..

______ A_lenciosamente,

-

I

I
I

I
I

I
i
I
I
I

I
I
I
i
I
I
i
I

DoclII!1ento assinado eletronica"me,ite por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-GemI de
Radiodifusão Comunitária, em 08/09/2014, às 14:37;conforme art. 3°,.m, "b", da POltaria Me 89/2014.

-----------~------------------"----'------'------_._~-

,-.

.£ l.-0l- 2.CJ 1 (~9iJ i.
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Ministério das Comunicações 
Secretaria-Executiva 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° aqdar, Sala_ 812 
CEP; 70040-900 Brasília-DF 

Fone: (61) 331 1-6310 

Ofício nº 9121/2014/SEI-MC 

Brasília, 27 de agost~ de 2014 

Ao Senhor 
CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA 
Representante Legal da AssÓciaçâo dos Monitores em·Organízação Sócia) de Wenceslau Guimarães 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro Dr. Pantaleã0 Soares de Mello 

· 45.460-000 / Wenceslau Guimarães- BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análisê do processo nº 53000.053992/2010-14. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epigrafe para 
encan1inhàr cópia da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº 8729/2014/SEl -MC. desta Secretaria, que trata êlo 
indeferimento do pedido de outorga. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) d.tas, contado a partir da data 
de recebimento deste ofício, para que ·a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão. 
Transcorrido esse prazo sem que haja I'espostas1 ou caso as respostas não sejam satisfatórias, o processo será 
arquivado e qualquer sol-icitação encaminhada será considerada intempestival -

· Atenciosamente, 

r ,)ei! @ . Docu111ento assinado eletronica·~ente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de 
m,1111ut., ' Radiodifusão Comunitária, em 08/09/2014, às 14:37; conforme art. 3°, fll, "b", da Po1taria MC 89/2014 
l'IPl runlm · 

(:'. A autenticida<le do docpmento pode ser co'nferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
· cód igo verificador 0105892 e o código CRC F08FD810. 

[ ~u.... 2. 0í ) C'9 i J i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços. de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

I NOTA TÉCNICA N° 8729/2014/SEI-MC

Processo n": 53000.053992/20 10-14

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento' da Associação dos Monitores ,em Organização Social de 'Venceslan Guimarães para
. autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wenceslau G~imllriies I nA.

ANÁLISE'

l-
I
i

I
I

I
I
i

2.
(s) e fllndàlllento(s):

Tendo em vi'sta a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de indeferimento pelo(s) segllinte(s) fato

o nãp atendimento. na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipóiese de indéferimento sumário.

,

Dispositivo D.srrição An~lís.-

Não foi encaminhada, no prazo do Aviso, de
Habilitação 0212010, a comprovação de
nacio~a1idade (mediante a, apresentação dos

Lei n° 9.6 I 2/98 Artigo 9°. ~ ,2°•.
Comprovação de maioridade/nacionalidade. documentos descritos no subitem 7.2.3 da Norma111, IV

nO 01120()4) do Sr. Felipe Durval Dias da Silva;
dirigente da entidade à época. A CNH
encaminhada nãó cumpre a exigência. visto que
comprova apenas a ma(oridade.

,',

CONCLUSÃO

J. Diante do exposto,'e tendo em' vista que não foram cumpridos os requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta
Nota Técnica, esta Coordenação-Geral de Radiódifusllo Comunitária posiciona-se pelo indeferimento do pedido de oútorga da entidade.

À consideração superior.

Documento assinado elelronieameil.te por Nntnlin Froemming, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 27/0812014. às 10,14.
conforme ar!. 3". 111."h". da Portaria MC 8912014.' ,

Documento assinado clelroilicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia. Coordenndor-Geral de Radiodifusão Co;nunitária. em
28/08/2014. às II:OJ. confomle arl:J":m, "h", da Portaria MC 89/2014. ' . ,

A autenticidade do documento pode ser confcrida no site httpJlsei.mc.gov,br/vcrifica,html informando o código vcrificádor Ot051141e o
código CRC 680EIW82. ' '.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços. de Comunicação Eletrônicã 
Coordenação-Cera! de Radiodifusão Comuniu\ria 

•NOTA TÉCNJCA Nº 8729/2014/SEJ-MC 

Processo n": 53000.053992/2010- 14 

Assunto: huleferimento do pedido de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTI VO 

J. T rata-se de requerimento da Associaçllo dos Monitores em Organização Socia l de \Venceslau Gulmarlles para 
aulorizaçno de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wencesl1u Guimariles / DA. 

A ÁLIS E 

2. 'rendo em vista a análise reali.zada no processo. observou-se a necessidade de indeferimento peio(s) seguintc{s) fato 
(s) e fundamento(s): 

O nàp alendimento. na fose de habilitação. de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento suml\rio . 

Di,posifü•o Dtt<riçio Anfüs~ 

-

Não foi encaminhada. no prazo do A viso de 
Habilitação 02/2010. a comprovação de 
nacionalidade (mediante 8 apresentação dos 

Lei nº 9.612/98 
Artigo 9°. § -2°. 

Comprovação de maioridade/nacionalidade. documentos descritos no subitem 7.2.3 da Norma 
111, IV nº 0 i/2004) do Sr. Felipe Durval Dias da Silva. 

dirigente da entidade à época. A CNH 
encaminhada não cumpre a ex.igl!ncia. visto que 
comprova apenas a maioridade. 

C ONC LUSÃO 

:i. Diante do exposto. e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários, confom1e descrito no item 2 desta 
Nota T~cnica. esta Coordenação-Geral de Radiódifusão Comunitária posiciona-se pelo indeferimento do pedido de outorga da entidade . 

À consideração superior,. 

Documenlo nssinodo cielronicamentc por N11ati1 Froemmina, Chefe de Serviço de Apoio Adminislrati"º· em 27108/2014. às 10·14. 
oonfonne ort. 3°. íll. "b". da Portaria MC 89/2014. 

Oocumentu nssinado eletronicamente por Sarnir Amando Gr1nj1 Nobre ll11ia. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunit,ria, cm 
28108n0 14. às 11 :03. oonfonne art. 3°. Ili. "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://~i.mc.gov.brl,-erifica.html infonnando o código verificador 0105841 e 0 
código CRC 680EDF82. 

---· 



DESPACHO

1
o DIRETOR DO DEPARTAME~TO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIA( - O. no

uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nO166. de ] 8 de outubro' de 2012, pu Jicada no
Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o disposto na lota Técnica n°
872912014/SEI-MC constante dó processo nO 53000.053992/2010-14, de sorte a indeferir o pedido da
Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães 1 BA, tendo em vista que não
foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

Atcnci(l~amcnte,

..

DOClllllcnto assinado eletroniéamente por"Joao Paulo Sarah'a de Andrade. Diretor do Departamento
de AcoRlllanbamento e Al'aliação de Serviços de Comunicação Ele rônica, em 02109/2014, às 17:26.
conformc art. 3", 1II,"a"; da Ponaría Me 89/2014.
W de 'érie do Certificado:" 66711627932385363477040182920005957429
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DESPACHO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO. no 
uso de suas atribuições e nos tennos d.a Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o disposto na 1ota Técnica nº 
8729/20 14/SEJ-MC. constante dó processo nº 53000.053992/2010-14, de sorte a indeferir o pedido da 
Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães para autorização de-execução do 
Serviço de Radiodi fusão Comunitária na JocaJidade de Wenceslau Guimarães / BA, tendo em vista que não 
foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual 

Ate nciosamente, 

1 · , Docmõento assinado eletroniéamenle por Joao Paulo Saraiva de Andrade. Diretor do Departamento 
,l,e l. , .J.. de Aromt)Hbameoto e Antiação de Serviços de Comunicaçio Eletrônka, em 02/09/2014. às 17:26. 

>N•.nw;i LLJ co11forme art. 3º, IH. "a"; da Ponaria MC 89/2014. . 
.,_,f-i•l,,,k;, , • • 
_ _ _ .., Nº de Sene do Certificado: 6671 t 627932385363477040 l 82920005957429 . . 

li)·- -· · . ~l!l 
r.:; • ~ 

i A autenticidade do documento pode ser confer.ida , 10 site.http://seimc.gov.br/verifica.html informando o 
· código vcrificador 0106397 e o código CRC OF0B3ACF. · 

l 



DESTINATÁRIO:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS
BLOCO R - EDIFICIO ANEXO - 3° ANDAR - SALA 300
CEP 70044-900
BRASÍLIA - DF
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DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
BLOCO R- EDIFICIO ANEXO - 3° ANDAR - SALA 300 

CEP 70044-900 ..-~JII.NDU 
BRASÍLIA - DF V 
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REMETENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE
WENCESLAU GuIMARÂEs - AMOS
ENDEREÇO: Rua Dom Pedro I, n° 70 - Bairro Pantaleão Soares de Mello -
Cep 45460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia
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REMETENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÂES -AMOS 
ENDEREÇO: Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro Pantaleio Soares de Mello -
Cep 45460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

-.. 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO / ADRES. 

CEP I CODE POSTAL 

SCE/CGRC 
OFICIO nº 3242/ 2015/SEI-MC, de 03/02/2015. 
Nº DO PROCESSO: 53000.0053992/2010-14 
ASS. DOS MONITORES EM ORGANIZ. SOCIAL DE WENCESLAU 
GUIMARÃES 
RUA DOM PEDRO 1, N°. 70, B. DR. PANTALEÃO .SOARES DE MELLO 
45.460-000 WENCESLAU GUllYIARÃES • BA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 O/SCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÂRJA/ PRIORITAIRE 

ENDEREÇO Pti.RA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRES 
75240203·0 FC0463 / 16 

\ 

• EMs 

D SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÊ 

DATA OE RECEBIMENTO 
0ATE~Em~ON . wl5-

' , 

114 ~ 186mm 
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! BRESIL 
1 DATA DE POSTAGEM/ DATE= 9{= DÉP'.fi'Ut 
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TENTAJW,!\S DE ENTREGA/ TENTATTVES DE LIVRA/SON 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

1 . 

1 

NC , , _ 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

E~ Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo A.la ôeste sala 300 
70044-900 , Brasília-DF 
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Oficio oº 02512015/A.MOS/WG/BA 

Pan 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seci:etaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica 
Coordenação-Oeral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Andar 
CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Ao Se.: Sam.ir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral 

Assunto: RADCOM-AJteração de Endereço de Correspondência 
Atualização de Situação do Processo- Status de "REC-Recursos" 

Referência: Processo nº 53000.053992/2010-14 

Prezados Senhores, 

A ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANlZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES, CNPJ nº 15.507.467/0001-08, vem, solicitar arravés deste, a 
alteração do endereço para o envio de correspondências, sendo; do Antigo Endereço: «Rua Dom 
Pedro I, nº 70, Bairro Dr. Pantaleão Soares de Mello", para o Novo Endereço: '"Rua Benedito 
Rosário Gomes, nº 200, Centro~ CEP 45.600-000, Wenceslaa Guimarães/BA''. 

Na oportunidade pedimos verificar a atualização da <'Relação de Entidades Participantes 
de Aviso de Habilitação'\ que a Associação está com Status de- "REC-Recursos'\ e que através 
do Oficio de Nº 3242/2015/SEI-MC, datado de 03 de fevereiro de 2015, fomos notificados que 
no julgamento do recurso concluiu-se pela procedência do pedido, portanto pedimos que este 
processo prossig~ para que obtenhamos a outorga do Sendço de Radíodifusão Comtmitária em 
F~ pretendido para a localidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Wence-slau Guimarães/BA. 29 de junho de 2015 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITdRES EM ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES - k'\fOS 

Presidente - Carlos Durval Passos da Silva 
CPF/MF: 144.432.875-15 

Endereço para Correspondência (Nov<»): 
Rua Benedito Rosário Gomes, nº 200 - Centro 
CEP: 45.600-000 - Wenceslau Guimarães - BA 

.ASSOCL4.ç.4.0 DOS l\fOl\TfTORl:S EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENQSLAU GUIMARÃES. AMOS 

Sede: Rua Dom Pedro 1, ne 70 -Bairro Dr. Pantaleão Soar~s de Mello - Wenceslau Guimarães - BA- CEJ> 45.46'0-000 

lill 
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metente: ASSOC. DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE WENCl<:SLAU GUIMARÃES -AMOS 

Endereço para Correspondência: 

Rua Benedito Rosário Gomes. nº 200 - Centro 
CEP: 45.600-000 - Wenceslau Guimarães - BA 
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Destinatário: 

MlNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 
CEP 70.044-900 - Brasilia-DF 

A/C .. : Sam ir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral 

)li ~ ! iei> Ó p!f :~ MANDOU, CHEGOU. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSl-!,LTORIAJURÍDICA JUNTO AO f:11NISTÉRIO DAS COMUfl!.JCAÇÕES _- , ~dt' 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNJCAÇAO ELETRON!CJI: N 1 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU · 11 11' j: 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ·: 

Senhor Coordenador do Oepá'rtamento de Outorga de Serviços de 
R.ad,iQdifwsào ÇpJ1J.!JJ.1i.t~r/1:1, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e dê:! família. · 

CONSIDERANDO a inegável presença c{o interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJ:! livre e direto_recebimento•pelo púb!ico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2g que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no · C6digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO· que· o art. 3'4, a, d.o Códig0 Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifUsão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu per!:-anae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associq~iy'c3~ que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. 
0 

.Utilizo-me do presente para soflcit9 r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária . 

2 , Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes h~ existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3, Este é o motivo pe~o quÍJ\ restitu os processos relativos à outor~a para 
execução do serviço de radiodif ão f~r~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI ttlônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito al,fÓ5;-a-,at.l ção as medida sugeridas. 

,. . . ::_e· rasflla, 27 de setembro_~~ .2010. 

' ~,º~º.º~. e ~,~-- IA., --~-,....-,-;;:,, DAI] t 1EREIRA DEl F •'tx'N.CP::::::::·- --
Advigado da 4nião , 

Coorg:~;a;d~r;Geraf de runrs Jurídlcr de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~loco ''f" - sala 92© - CEP 70.044-900 - Brasília - Df 
Telefones: (61} 3311-6535/331r5248 \. Fax: (Gl} 3,11-6502 Em.ali: conjur@mc.gov.br 

J • ., • J .,- .. .i . . ·' 
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I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME 00'AAZÃO SOCIA 

ENDEREÇO/ ADRE! 

CEP / CODE POSTAL 

SCE/CGRC 
_ , ___ --

-- • --......, 1 t""'lr-~":""IA..I A'VAIIOt: 

Of. nº 23104/ 2015/SEI-MC, 20 de julho de 2015 
53000.053992/2010-14 
CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA 
Ass. dos Monitores em Organiz. Social de Wenceslau Guimarães 
Rua Dom Pedro I, nº 70 - Bairro Dr. Pantaleão Soares de Meilo 
45.460-000 Wenceslau Guimarães- BA 

1 1 

-
DECLARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ D/SCRIMINACION NATUREZA 00 ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAJRE • EMS 

D SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÊ 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR/ SIGNA.TURE DU RÉCéPTEUR DATA OE RECEBIMENTO 
DATE OE UVRATION 

NOME LEGIYa 00 RECEBEDOR/ NOM LJS/BLE DU RÊCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ AD 
75240203-0 FC04ô3 /16 114 X 186mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

MINISTÉRIO DAS ~OMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos :Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasilia-DF 
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS

Of. s/no. /2015
W. Guimarães BA., 17 de setembro de 2015

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação de Radiodifusão Comunitária
Assunto: Resposta ao Ofício nO.23104/2015/SEI-MC

PROCESSO N°. 53000.053992/2010-14

Senhor Coordenador,

Em atendimento às determinações contidas no Ofício nO.
23104/2015/SEI-MC, vimos à presença de Vossa Senhoria, apresentar
cópia autêntica da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria Executiva
desta Associação, devidamente registrada no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas. Ressaltamos que o quadro diretivo foi
reconduzido integralmente aos cargos, razão pela qual, conforme
instruções da Norma Técnica nO. 15561/2015/SEI-MC, deixamos de
encaminhar os documentos ali relacionados.

Atenciosamente,

~'Vfu;~ASILVA
PRESIDENTE DA AMOS

CNPJ 15.507.467/0001-08

f.m_~!.Ç5j....tj.....
Noo"te legiv~J.J€.O.nbo,,~

R. D. Pedro I, n!! 70, bairro Dr. Pantaleão S. de Mello - 45.460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia
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ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

Of. s/nº. /2015 
W. Guimarães BA., 17 de setembro de 2015 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária 
Assunto: Resposta ao Ofício nº. 23104/2015/SEI-MC 

PROCESSO Nº. 53000.053992/2010-14 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento às determinações contidas no Ofício nº. 
23104/2015/SEI-MC, vimos à presença de Vossa Senhoria, apresentar 
cópia autêntica da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria Executiva 
desta Associação, devidamente registrada no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas. Ressaltamos que o quadro diretivo foi 
reconduzido integralmente aos cargos, razão pela qual, conforme 
instruções da Norma Técnica nº. 15561/2015/SEI-MC, deixamos de 
encaminhar os documentos ali relacionados. 

Atenciosamente, 

~,vÍLPkA SILVA 
PRESIDENTE DA AMOS 

CNPJ 15.507.467/0001-08 1.w::rnPOTnr.01_0 GERAL 
ri :.. --ii:-! 'J ~ .... fHGiNAL 

Em_J~;1_5:Yi / .J.5. __ 
Nome Legivel_fünhQ Jl Q_~ 

R. D. Pedro 1, n!! 70, bairro Dr. Pantaleão S. de Mello - 45.460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia 



ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL
- /p

DE WENCESLAU GUIMARAES - AMOS . SUhnard6

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEiÇÃO DA
ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE
WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS CNPJ 15.507.467/0001-08

" -

Ao 1°. dia do mês de setembro do ano de 2014, às 19:00 horas,
atendendo o Edital de Convocação nO.001/2014 de 1°. de agosto de
2014, reuniram-se em Assembléia Geral os Associados da Associação
dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães -
AMOS, assinados na lista de presença anexa, em sua sede, localizada
na Rua Benedito Rosário Gomes, 200 - Centro, Wenceslau Guimarães
BA., CEP 45460-000, nos termos do estatuto em vigor, para
deliberarem quanto a: 1 - Eleição e Posse da Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal. Para presidir os trabalhos foi eleito pelos presentes o
Sr.. Edsolil Dias de Almeida, que escolheu a mim Agnelo Firmino da
Silva, para secretariá-lo. Com a palavra o senhor Presidente, proclama
o término do mandato da atual diretoria executiva e do Conselho
Fiscal da entidade, ressaltando o brilhante trabalho dos mesmos e
anuncia à Assembléia a única chapa apresentada à Comissão de
Eleição para o quadriênio 02/09/2014 a 02/09/2018, composta
integralmente pelos candidatos da anterior gestão, concorrendo assim
à reeleição aos cargos ora vagos, dando inicio do pleito eletivo. Após a
contagem dos votos presenciado por todos, foi apresentado pelo Sr.
Presidente o resultado, ficando assim composta a Diretoria Executiva
e o Conselho Fiscal, da entidade: DIRETORIA EXECUTIVA -
Presidente Sr. CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA, brasileiro,
maior, separado judicialmente, agrônomo, portador da cédula de
identidade RG nO.00717919 72 SSP/BA., cadastrado no Ministério da
Fazenda sob o CPF nO. 144.432.875 15, residente e domiciliado na
Rua Benedito Rosário Gomes, nO. 200 - Centro, Wenceslau
Guimarães BA., CEP 45460-000; Vice - Presidente Sra. ROSEMARY
JESUS DA SILVA, brasileira, casada, secretária, portadora da cédula
de identidade RG nO.05799541 96 SSP/BA., cadastrada no Ministério
da Fazenda sob o CPF nO.956.243.255 68, residente e domiciliada na
Rua D. Pedro 11, nO.70 - Bairro Pantaleão Soares de Melo, Wenceslau
Guimarães BA., CEP 45460-000; Diretor de Operações Sr. FELIPE
DURVAL DIAS DA SILVA, brasileiro, maior, solteiro, estudante,
portador da cédula de identidade RG nO. 09859695 04 SSP/BA.,
cadastrado no Ministério da Fazenda sob o CPF nO.021.944.715 29,
residente e domiciliado na Rua Benedito Rosário Gomes, nO.200 -

R. O. Pedro I, nº 70, bairro Or. Pantaleão S. de Mello - 45.460-000 - Wenceslau Guimarães - Bahia
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ASSOCIAÇÃO oos MONITORES EM ORGANIZAÇÃO soclAL J - ~ ~/ DE WENCESLA U GUIMARAES - AMOS · 6'u1Jnardes - \ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL iQRDINARIA DE ELEIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
WENCESLAU GUIMARÃES-AMOS CNPJ 15.507.467/0001-08 

Ao 1°. dia do mês de setembro do ano de 2014, às 19:00 horas, 
atendendo o Edital de Convocação nº. 001/2014 de 1°. de agosto de 
2014, reuniram-se em Assembléia Geral os Associados da Associação 
dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães -
AMOS, assinados na lista de presença anexa, em sua sede, localizada 
na Rua Benedito Rosário Gomes, 200 - Centro, Wenceslau Guimarães 
BA., CEP 45460-000, nos termos do estatuto em vigor, para 
deliberarem quanto a: 1 - Eleição e Posse da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal. Para presidir os trabalhos foi eleito pelos presentes o 
Sr_ Edso111 Oias de Almeida, que escolheu a mim Agnelo Firmino da 
Si lva, para secretariá-lo. Com a palavra o senhor Presidente, proclama 
o término do mandato da atual diretoria executiva e do Conselho 
Fiscal da entidade, ressaltando o brilhante trabalho dos mesmos e 
anuncia à Assembléia a única chapa apresentada à Comissão de 
Eleição para o quadriênio 02/09/2014 a 02/09/2018, composta 
integralmente pelos candidatos da anterior gestão, concorrendo assim 
à reeleição aos cargos ora vagos, dando inicio do pleito eletivo. Após a 
contagem dos votos presenciado por todos, foi apresentado pelo Sr. 
Presidente o resultado, ficando assim composta a Diretoria Executiva 
e o Conselho Fiscal, da entidade: DIRETORIA EXECUTIVA -
Presidente Sr. CARLOS DURVAL PASSOS DA SILVA, brasileiro, 
maior, separado judicialmente, agrônomo, portador da cédula de 
identidade RG nº. 00717919 72 SSP/BA., cadastrado no Ministério da 
Fazenda sob o CPF nº. 144.432.875 15, residente e domiciliado na 
Rua Benedito Rosário Gomes, nº. 200 - Centro, Wenceslau 
Guimarães BA., CEP 45460-000; Vice - Presidente Sra. ROSEMARY 
JESUS DA SILVA, brasileira, casada, secretária, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 05799541 96 SSP/BA., cadastrada no Ministério 
da Fazenda sob o CPF nº. 956.243.255 68, residente e domiciliada na 
Rua D. Pedro li , nº. 70 - Bairro Pantaleão Soares de Melo, Wenceslau 
Guimarães BA., CEP 45460-000; Diretor de Operações Sr. FELIPE 
DURVAL DIAS DA SILVA, brasileiro, maior, solteiro, estudante, 
portador da cédula de identidade RG nº. 09859695 04 SSP/BA., 
cadastrado no Ministério da Fazenda sob o CPF nº. 021 .944.715 29, 
residente e domiciliado na Rua Benedito Rosário Gomes, nº. 200 -
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Centro, Wenceslau Guimarães BA., CEP 45460-000; Diretora
Administrativa Sra. MAGDA MAGALI SILVA SOUZA, brasileira,
solteira, autônoma, portadora do RG de nO.08167077 07, inscrita no
Ministério da Fazenda sob o CPF nO. 001.294.085-22, residente e
domiciliada na Rua Benedito Rosário Gomes, nO.664 - Bairro São
Joaquim, Wenceslau Guimarães BA., CEP 45460-000; Secretário Sr.
AMARILDO JOSE BOMFIM PEREIRA, brasileiro, maior, convivente,
funcionário público, portador da cédula de identidade RG nO.01600435
30 SSP/BA., cadastrado no Ministério da Fazenda sob o CPF nO.
234.308.935 34, residente e domiciliado na Rua D. Pedro 11, nO.70 -
Bairro Pantaleão Soares de Melo, Wenceslau Guimarães BA., CEP
45460-000; CONSELHO FISCAL - Presidente Sr. MARCOS
ANTONIO BOMFIM PEREIRA, brasileiro, casado, funcionário público,
portador da cédula de identidade RG nO. 02031286 56 SSP/BA.,
cadastrado no Ministério da Fazenda sob o CPF nO.382.302.325 04,
residente e domiciliado na Av. Rio das Almas, nO. 19 - Centro,
Wenceslau Guimarães BA., CEP 45460-000; ANDERSON DA SILVA
SOUZA, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de
identidade de RG nO.0603497861 SSP/BA., inscrito no CPF/MF sob o
nO966.834.065-53, residente e domiciliado à Rua Maria Carvalho, nO.
85 - Centro, Wenceslau Guimarães BA., CEP 45460-000 e EDSON
DIAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula
de identidade RG nO.1819085 57 SSP/BA., cadastrado no Ministério
da Fazenda sob o CPF nO.088.837.77549, residente e domiciliado na
Rua Otaviano Santos Lisboa, nO.188 - Centro, Wenceslau Guimarães
BA., CEP 45460-000; SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL Sra.
ELlSETE FERREIRA NUNES, brasileira, casada, pedagoga,
portadora do RG n°. 141556307 SSP-BA, CPF/MF n°.194.812.415 72,
residente e domiciliada na Rua São Joaquim, 31 - Centro, Wenceslau
Guimarães BA., CEP 45460-000; AGNELO FIRMINO DA SILVA
brasileiro, casado, funcionário público, portador da Cédula de
Identidade RG nO. 01892527 82 SSP/BA, inscrito no Ministério da
Fazenda sob o CPF nO.124.161.69572, residente e domiciliado à Rua
São Joquim, 31 Wenceslau Guimarães BA., e ROBERTO CARDOSO
DE SOUZA, brasileiro, casado, funcionário público, portador da
Cédula de Identidade RG nO. 01159922 78 SSP/BA, inscrito no
Ministério da Fazenda sob o CPF nO. 132.239.765 15, residente e
domiciliado à Rua São João, s/no - Bairro João Romão, Wenceslau
Guimarães BA.,. Por fim, o Presidente, declara que as deliberações
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Centro, Wenceslau Guimarães BA., CEP 45460-000; Diretora 
Administrativa Sra. MAGDA MAGALI SILVA SOUZA, brasileira, 
solteira, autônoma, portadora do RG de nº.08167077 07, inscrita no 
Ministério da Fazenda sob o CPF nº. 001 .294.085-22, residente e 
domiciliada na Rua Benedito Rosário Gomes, nº. 664 - Bairro São 
Joaquim, Wenceslau Guimarães BA., CEP 45460-000; Secretário Sr. 
AMARILDO JOSE BOMFIM PEREIRA, brasileiro, maior, convivente, 
funcionário público, portador da cédula de identidade RG nº. 01600435 
30 SSP/BA., cadastrado no Ministério da Fazenda sob o CPF nº. 
234.308.935 34, residente e domiciliado na Rua D. Pedro li, nº. 70 -
Bairro Pantaleão Soares de Melo, Wenceslau Guimarães BA., CEP 
45460-000; CONSELHO FISCAL - Presidente Sr. MARCOS 
ANTONIO BOMFIM PEREIRA, brasileiro, casado, funcionário público, 
portador da cédula de identidade RG nº. 02031286 56 SSP/BA., 
cadastrado no Ministério da Fazenda sob o CPF nº. 382.302.325 04, 
residente e domiciliado na Av. Rio das Almas, nº. 19 - Centro, 
Wenceslau Guimarães BA., CEP 45460-000; ANDERSON DA SILVA 
SOUZA, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade de RG nº. 0603497861 SSP/BA., inscrito no CPF/MF sob o 
nº 966.834.065-53, residente e domiciliado à Rua Maria Carvalho, nº. 
85 - Centro, Wenceslau Guimarães BA., CEP 45460-000 e EDSON 
DIAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula 
de identidade RG nº. 1819085 57 SSP/BA., cadastrado no Ministério 
da Fazenda sob o CPF nº. 088.837.775 49, residente e domiciliado na 
Rua Otaviano Santos Lisboa, nº. 188 - Centro, Wenceslau Guimarães 
BA., CEP 45460-000; SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL Sra. 
ELISETE FERREIRA NUNES, brasileira, casada, pedagoga, 
portadora do RG nº. 1415563 07 SSP-BA, CPF/MF nº.194.812.415 72, 
residente e domiciliada na Rua São Joaquim, 31 - Centro, Wenceslau 
Guimarães BA., CEP 45460-000; AGNELO FIRMINO DA SILVA 
brasileiro, casado, funcionário público, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 01892527 82 SSP/BA, inscrito no Ministério da 
Fazenda sob o CPF nº. 124.161.695 72, residente e domiciliado à Rua 
São Joquim, 31 Wenceslau Guimarães BA., e ROBERTO CARDOSO 
DE SOUZA, brasileiro, casado, funcionário público, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 01159922 78 SSP/BA, inscrito no 
Ministério da Fazenda sob o CPF nº. 132.239.765 15, residente e 
domiciliado à Rua São João, s/n. - Bairro João Romão, Wenceslau 
Guimarães BA.,. Por fim, o Presidente, declara que as deliberações 
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tomadas na assembléia geral em questão, observaram rigorosamente,
o quorum previsto no estatuto social em vigor, e dá posse aos eleitos,
para a gestão de dia 02/09/2014 a 02/09/2017, passando a palavra
para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como
nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e
deu por encerrada a presente assembléia geral, determinando a mim,
que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a
registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos
jurídicos necessários. A presente Ata segue assinada por mim, pelo
Presidente e por todos os eleitos, como sinal de aprovação.

Wenceslau Guimarães BA., 01 de setembro de 2014.
/~

'/"

\ (
E~~IDA AGNE O DA SILVA

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA SECRETÁRIO AD-HOC

RO J SUS DA SILVA
VICE - P ESIDENTE

-:J~ ~ b~,,> ~ ~~
FELIPE ÕURVAL DIAS DA SILVA

DIRETOR DE OPERAÇÕES

AL IDA
MEMBRO DO CONSELHO FISCAL

ROBERT ~~SOUZA
SUPLEN~~~ELHO FISCAL

ELlSETE ~~A NUNES
SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL

r/t--~tJd~rliAl/.~DA SILVA
PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA

~t ~ACI£JíLVA SOUZA
DIRETORA ADMINISTRATIVA
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tomadas na assembléia geral em questão, observaram rigorosamente, 
o quorum previsto no estatuto social em vigor, e dá posse aos eleitos, 
para a gestão de dia 02/09/2014 a 02/09/201 7, passando a palavra 
para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como 
nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e 
deu por encerrada a presente assembléia geral, determinando a mim, 
que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a 
registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos 
jurídicos necessários. A presente Ata segue assinada por mim, pelo 
Presidente e por todos os eleitos, como sinal de aprovação. 

Wenceslau Guimarães BA., 01 de setembro de 2014. 

\ 

IDA 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 

~{Js{lrrtw.J.~LvA 
PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA 

~t~Ãi1sJiL~vA SOUZA 
DIRETORA ADMINISTRA TIVA 

í 

SECRETÁRIO AD-HOC 

VICE - SIDENTE 

-"J~ ~ .Ô~-» ,dlo.. ~~ 
FELIPé ÓURVAL DIAS DA SILVA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

AMARILDO J SE 
CRE 

MARC ONIO B. PE 

IDA 
MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

ELISETE ~~ NUNES 
SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 

ROBERT ~~SOUZA 
SUPLEN~O~~ELHO FISCAL 
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EM/b-º~
ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇ~

DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS

ILUSTRíSSIMA SENHORA OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO
DAS PESSOAS JURíDICAS DA COMARCA DE WENCESLAU
GUIMARÃES BA.

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO
SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS, cadastrada no
Ministério da Fazenda sob o CNPJ n°. 15.507.467/0001-08, com sede
na Rua Benedito Rosário Gomes, 200 - Centro, Wenceslau Guimarães
BA., CEP 45460-000, vem à presença de Vossa Senhoria requerer o
Registro da Ata Geral Ordinária de Eleição e Posse da sua Diretoria
Executiva e Conselho Fiscal, para o Quadriênio 2014/2018, que ora
acompanha este requerimento em duas vias originais.

Wenceslau Guimarães BA., 16 de setembro de 2015
,

-~~
EDSON DIAS DE ALMEIDA

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA
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ASSOCIAÇAO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇ~~ 
DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE WENCESLAU 
GUIMARÃES BA. 

ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES EM ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE WENCESLAU GUIMARÃES - AMOS, cadastrada no 
Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. 15.507.467/0001-08, com sede 
na Rua Benedito Rosário Gomes, 200 - Centro, Wenceslau Guimarães 
BA., CEP 45460-000, vem ã presença de Vossa Senhoria requerer o 
Registro da Ata Geral Ordinária de Eleição e Posse da sua Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal, para o Quadriênio 2014/2018, que ora 
acompanha este requerimento em duas vias originais. 

Wenceslau Guimarães BA., 16 de setembro de 2015 

EDSON DIAS DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSl-!,LTORIAJURÍDICA JUNTO AO f:11NISTÉRIO DAS COMUfl!.JCAÇÕES _- , ~dt' 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNJCAÇAO ELETRON!CJI: N 1 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU · 11 11' j: 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ·: 

Senhor Coordenador do Oepá'rtamento de Outorga de Serviços de 
R.ad,iQdifwsào ÇpJ1J.!JJ.1i.t~r/1:1, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e dê:! família. · 

CONSIDERANDO a inegável presença c{o interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJ:! livre e direto_recebimento•pelo púb!ico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2g que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no · C6digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO· que· o art. 3'4, a, d.o Códig0 Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifUsão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu per!:-anae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associq~iy'c3~ que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. 
0 

.Utilizo-me do presente para soflcit9 r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária . 

2 , Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes h~ existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3, Este é o motivo pe~o quÍJ\ restitu os processos relativos à outor~a para 
execução do serviço de radiodif ão f~r~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI ttlônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito al,fÓ5;-a-,at.l ção as medida sugeridas. 

,. . . ::_e· rasflla, 27 de setembro_~~ .2010. 

' ~,º~º.º~. e ~,~-- IA., --~-,....-,-;;:,, DAI] t 1EREIRA DEl F •'tx'N.CP::::::::·- --
Advigado da 4nião , 

Coorg:~;a;d~r;Geraf de runrs Jurídlcr de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~loco ''f" - sala 92© - CEP 70.044-900 - Brasília - Df 
Telefones: (61} 3311-6535/331r5248 \. Fax: (Gl} 3,11-6502 Em.ali: conjur@mc.gov.br 

J • ., • J .,- .. .i . . ·' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0538/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.028074/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Difusão Comunitária 
Nova Esperança para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Wenceslau Guimarães/ BA. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo, em atendimento à Cota nº 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da Anatel, informamos o que se 
segue: 

I. Consta que antes da publicação do A viso de habilitação nº 30 de 03/09/10 
com prazo final em 02/12/10, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem autorização, 
conforme consta do auto de infração nº 0001BA20080022 datado de 11/03/08. Sendo assim, 
considerando que a entidade foi multada pela Anatel e não quitou o débito, não será dada 
continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora junto à ANATEL e/ou 
ao Ministério das Comunicações. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas..da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será consider~da intempestiva. 

À consideração superio/ 

cmar/CGRC 
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Comunitária. 
De acordo. À consider~ção do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, lt de ~10 de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departan'l.ento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, / _g de~ de 2011. 

O P NNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 1 Cf de~ de 2011. 

DERME~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0538/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

emar/53000.028074/0SCGRC 

GENILDOL 
Secretário d 

. . 

rasília, ol.'8 de~ e 2011 . 

DE ALBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 3 11-61 77 

Oficio nº -<?,26.2, /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, o} 8 de ~ de 2011. 

Ao Senhor 
ELOÍSIO PEREIRA MOREIRA 
Representante Legal da Associação de Difusão Comunitária Nova Esperança 

'-.,, Rua Eloísio Pereira Moreira, nº 35, Bairro Pantaleão S. Mello 
45.460.000 Wenceslau Guimarães - BA 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.028074/08 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028074/08, na localidade 
de Wenceslau Guimarães / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. Consta que antes da publicação do A viso de habilitação nº 30 de 03/09/10 
com prazo final em 02/12/10, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem autorização, 
conforme consta do auto de infração nº 0001BA20080022 datado de 11/03/08. Sendo assim, 
considerando que a entidade foi multada pela Anatei e não quitou o débito, não será dada 
continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora junto à ANATEL e/ou 
ao Ministério das Comunicações. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento dÕpr@cesso (N01ma Compleme tar nº 01/ 004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

CGRC 

ALBUQUERQUE NETO 
e erviços de Comunicação Eletrônica 
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PRE:ENOiER COM LETRA OE FORMA 

e 
NO! 1 P.AZÃO SOCIAL DO OESTII 

END~REÇOIADRESSE 

CEF I CDDE POSTAL 

Of. 4262 /2011/CGRC/DEOC/SCE - MC 

53000.02807 4/08 
ELOÍSIO PEREIRA MOREIRA 
Associação de Difusão Comunitária Nova Esperança 
Rua Eloísio Pereira Moreira, nº 35, Bairro Pantaleão S. Mello 
45.460.000 Wenceslau Guimarães - BA 

DECLPJ>.AÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Â VERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINACION NATÜR;.ZA.QO !;NVJO 1 /'IATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PR/OR/TAIRE 

/l.SSINA,URAOO RECEBEDOR I SIGNATURE OU Rl=CEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ.Ã.O NO VERSO / ADRESSE 

7524020)-0 FC0463 l 16 

.. . 

OEMS 

• ·SEGURADO I VALEUR OÉCLARÍ:. 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

J,Jj '() f>; .1L 
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CORR'EIO( . 
BRÊSIL-

_.LCÓOJGQOj;__A.AOOJt.C!e.. ... ;, ........ ~-· ._. _. -

Rj 9 2 4 5 8 9 5 5 5 B R .-t 
· ; 

TENTATIVAS DE ENTREGA f'TENT.tU/VES P.E111(t?AtS'ON. 

ENDEREÇO PARA 

1 1 

CIDADE / L OCAL/1 

_J_J _ _j_j_ 

h h 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

••••• -••• 

- .. . 

-.. -: 
! 

.,-

BRASIL 

-· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar nº 01/2004, a 
análise do processo nº 53000.028074/08, da entidade Associação de Difusão Comunitária 
Nova Esperança, na localidade de Wences)au Guimarães / BA, indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: 

1. A ent idade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento nº 4262/11, datado de 28/07/11, AR Postal em 22/08/11, restando comprovada a 
falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 07 de n~y-~ _!,ro de 2011. 

~ cd r-. e~~!.~ ,~,1 
I e: VlP,.. ~ (?J Gve s.. ~," . ~-\~ 

ELIANE MARIA ALVES RODRIG~ il-~ 
Administradora ~ -

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

emar/CGRC 

Brasília, '2 de 11\,0\,~ lw0 de 2011. 

SIBELA tEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

- .. . Brasília, 3 de l,v>'II.~ de 2011. 

. . OCTm::: PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS C.OMUNIGAÇÕES 
Secretaria de Serviços de.Çomunic~ção Eletrô~ca · · 

· Coordenaç~o-~éral de Radiodifu~ão Con:?-linitária . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q,andar - 70044-900 .; Brasília - DF 

, , -(61) _33)1~6281 . . 

/2014/CGRC/SCE-MC · . . .· .. 

... :"' 

Oficio Q.º . qqq 
·. Brasília, Ô\: de'-~ , de201~ 

Ao -Senhor . 
~IMAELMOURA SA,NTOS 
Represent?nte. Legal d~ Associação Comunitáría Cultural e Edt;icacfonal-da Cida~e de Wenceslau 

. Gui'niarães . · · . ' · -- , . , · ' · 
... • ' .. • _,J . 

_Ruà Edilbert9-Quintela Vieira Lins, nº 8?,-Centro . . "" . 45.460-000 . Wenceslail Guimárães / BA .· ' 

" r . 
Assl.).Ilto: Encaoiinh~mento. de No~à· T~cniça relativa à . Anál~e- do< Processo nº 

. 53'000,054465/2010. , .. 

Senh~r Representante Legl:ll, 
. . . 1 

' -
1 • ~ • ~ • 

\ . . - ' \ 

1. • Tendo em vista a análise reàlizada no. processo nº 53000.~54465/ioi~, . no ijlial · 
essa entidi:\de r.equer autoriiação para ~xecução do Serviço de 0Radiodifusão· Co111unitál:ia na . 

'localidadé de Wence,slau Guimàrães' / BA,'. \encaminhamos cópi.a· da 'Nóta '"Técnica· nº . - · . . 
''504/2014/CGRC/SCE-MC, qué- ~ispõe sobr~ - ós -motivos do -indeferime'tito do· pedido: d.~ · .-

. ' 1 
entidade. 

; 
: ' . ,. . ' . . . ' \ . ; ' . ,. . ' , 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de·J0 (~ta) dias, contaâos a _partir d,a çlata de 
·recébime_nto ·cteste oficio, de acordo ·com ô AR Postal (Aviso .de Recebime~to) qu~ o acompanha, 
para que a entidád°e apres~nte recurso· -à autoridade que proferiu à de~isão, a . qual; se. rião a 
reconsiderar, a ericami.nhará_ à autoridad~·•imediatani~nt~ supétio!, a-quem caberá.a•d~cts:~<? final _, 

- •; 1 

qa .. esfera administrativa. TraJ?-SÇ~ti'ido ess:e _prazo_ .-sem · que .haja respostas, o .. processo -será 
~quivad? e qualquer solicitação enqaminhada ser~.consi~erada intempestiva.· · · : .•, , . . , _; . 

.., 

·\ .· 

l • • ·- • • •.· ·'• 

3. · · Ressaltamos _que apenas s~r;i ac'atadq ._o 'técµrso• qu~. apres~nte~razões ·de legalidade. 
e de mérito; em conformi.dáde c-om a Lei 9.784.de .29 de jim.~iro'· de..1999 <fai11da, de acord9. corp. ·~ 
·o· disposto 'no subitem 1 L2.l, da N:ornia- n~J/2011, não serão considera;gos,-rio julgamento -do' 

- · · recurso, · qoc.u~entos ·e ·info~açõ~~-, que· a entidade :rec9rrenté' deveria ter _apresentado ~ em 
· . ' _µiomento anterior, s.eja po.r força das exigênci!ls-c_onstari.te~; do aviso de habilitação~ s~ja por 
· s~l_icitação· .do ÍV!!µistério das·.Comunfoaçôês·, r~~s~lv-~dos os- <:asos previ~tos .n9 subite.ni 1J.;.:z~:z 

da Portaria riº 197 tle 01/07/2013. . ·. ·· · ~ · , · . · · ~ · . · · . : . i 

Coordena 

, 
-GGRC 

,.,- J 

. . 
- .. ~ · ··: .. 'f 
~-- . ··.,. J.· .,_,, . 

.L ... _,..,,,,.~o 'GRANJÂ NOBRE MAIA . 
:GeraL de ·Radiodjfusãó Comunitária ~ 

~ . 

\ 

' 

1 • 
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. MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de-Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 504/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga. 

Referências: Processo nº 53000.054465/2010. 

' . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tr~ta-se de requeriment~ da Associação Comunitária Cultural e Educacional 
da Cidade de Wenceslau Guimarães para autorizaçãe de execuçã9 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Wenceslau Guimarães / BA. 

1 
-

· ANÁLISE 

I. Tendo em vista a análi_se realizad~ no processo, obseivoti-se a necessidade 
de indeferimento pelos seguintes fatos e fundaméntos: 

\ a. Consider~do a impossibilidade de concretização de acordo entre as 
entidades interessadas, foi ·aplicado\o critério da representatividade, no qual se comprovou que à 
Associaçãq Comunitária1 Cultural e· E~ucacional da Cidade de Wenceslau Guimarães 
apresentou menor pontuação . ponderada de manifestações . de- apoio na localidade, conforme 

: quadro a seguir: · 
. 

' - 1 Nome Processo Pontuação ... 

5 3 000. 02807 4/2008 Associação de Difusão Comunitária Nova, 1.220 
Esperança. 

53000.053992/2010 Associação dos Monitores em Organização Social 534 
de Wenceslau Guimarães -AMOS. · 

I 
53000.054465/2010 Associação Comunitária Cultural e Educacional 217 

' 
da Cidade de Wenceslau Guimarães ' 

). 

.. . 
CONCLUSÃO 

2. Em face ão· exposto, ~onstatou-se a I_J.ecessidade de indeferimento do pedido de 
·outorga da entidade. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por ~ Postal,' resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 

530_00.054465/2010/CGRC -
1 de 2 
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1 

! 

1 ' 

-. 

/ 

. , 

' ,, - . . 
autoridade· que proferiu a decisão, a qual, .se não a reconsiderar, a encaminhará 4 autoridade 
imediatamente 'superior, a quem Cl;\berá a. d,ecisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado·e qualquer solicitação encaminhada 
será conside~ada in~empestiva. · 

À consideração superior. 

Brasília, 3 de r~ 
~ cV\ {l, ::RodN.sue.s. 

ELIANE ~ALVES RODRIGUES 

de 2014. · 

· Analista/ Administradora 

De acordo. 
À·consideraçíio do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

, • ' 

Br~lia, > de r JJ\M de 2014. '-

' 

~ ~ - . 
SAMffi AMANDÓ GRANJA NOBRE MAIA , 
Coordenadot:oeral de Radiodifusão Comunitária · 

De acordo. Aprovo -a Notá Técnica nº 504/2014/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicada'no·DOU de 19/10/2012. 

· Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
\ 

.. . 

53000.054465/2010/CGRC 

' . 

'. ~ 

.,,, r 

\. 

de 2014. 

2 de2 

( 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU 'AAZÃO SOCL 

ENDEREÇO f ADRE 

CE? f CODE POSTAL 

________ ...__ ___ -

SIGNATÁRIO: CGRC/DEANSCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE:· CGRC/DEANSCE-MC 
Nº DO OFICIO: 799 , DE 07/02/ ] 4 
Nº DO PROCESSO: 53000.054465/ 10 
ASS. COM. CULT. E EDUC. DA CIDADE DE WENCESLAU GUIMARÃES 
RUA EDfLBERTO QUINTELA VU.:IRA LINS, Nº 88 CENTRO 
45460-000 WENCESLAU GUIMARÃES/ BA 
INFO ADICIONAL: AVISO DE HABITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A ·VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITARIA/ PR{ORITAIRE • EMS 

D SEGURADO/ VALEUR DÉCLARt 

75240203-0 FC0463 / 16 · 114 x 186mm 

- --------

.. . 
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
S~cretária de Senriços de. Comunjcações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

e~ Esplanada dos Mi~istério$, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 _Brasília-DF /_ 

CI 
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' 

9/9/2014 ,:: SEI /'MC - 00~3989 - Despaého Interno:: ~ 

· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS 
Secretaria de Serviços de Comunicàção Eletrônic~ · 
Coordenação!Geral de Radiodifusão Com~nitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.054465/2010-27 

Entidade: Associação · Comunitária Cultural E Educ~cional da Cidade . de ;w enceslau 
Guimarães,estado da Bahia (accec) 

Localidade: Wenceslau Guimarães/ BA . 

......,._ i\.ssunto: Despacho de arquivamentQ. 

1. . · · O presente processo, de interesse · da: éntidade _supra~it~da, indica . 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fato e fundamento: . · . ·. · 

, - A entidade não apresentou solicitação para-reconsideração da decisão 
de indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio ·do Ofício · de 
indeferimento nº 799, datado de 07/02/2014, AR Postal em 10/03/2014, r~stando comprovada a 
falta de interesse proc_essual da requerente. · 

2. 

\_-

. ,Arquive-se. 

Atenciosamente, 

,' 

\ 

1 ·1 1 ' Sei d Documento assinado eletronicamente por Diego Armando· Araujo Guimà.-aes, Técnico de . 
.-ulnaieu! L.!J Nível Superior, em 20/08/2014, às 09:39, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC ~9/2014. 

1 eletrônica 

-----
Documento~ssinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja ~obre Maia, 
Coordenador-'Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/09/2014, ãs 14:31, conforme art. 
3º, 111,."b", da PortariáMC 89/2014. 

ol'T<,..,...LA..: ....... _..:.:O:: A autenticidade do documento pode Ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando·o código verificador 0093989 e o código CRC CB03248C. . . 

' . ,. . 
https://sei.mc.gov .br/sei/controlador.plip?acao=docu~ento _imprimir_ web&acao _ ori?em=arvore _ visualizar&id_ documento=121861 &infra_ sistema... 1 /1 
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Processo: 08.658.015.647/2012-65 e 08.658.012.762/2013-69; Inte-
ressado: Departamento de Polícia Rodoviária Federal-DPRF; Assun-
to: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª SRPRF/SP; Re-
lator: Marcelo Vinaud Prado - Agência Nacional de Transporte Ter-
restre. Após a apresentação do Parecer CONTRAN nº 1964/2015, o
mesmo foi aprovado a unanimidade, decidindo o Conselho pelo pro-
vimento. Mantendo a penalidade. 262) Processo:
08.658.016.488/2012-16; Interessado: Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal- DPRF; Assunto: Recurso interposto pelo interessado
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 6ª SRPRF/SP; Relator: Marcelo Vinaud Prado - Agência
Nacional de Transporte Terrestre. Após a apresentação do Parecer
CONTRAN nº 1965/2015, o mesmo foi aprovado a unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a decisão da
JARI. 263) Processo: 08.658.017.311/2012-37; Interessado: Depar-
tamento de Polícia Rodoviária Federal-DPRF; Assunto: Recurso in-
terposto pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 6ª SRPRF/SP; Relator: Marcelo
Vinaud Prado - Agência Nacional de Transporte Terrestre. Após a
apresentação do Parecer CONTRAN nº 1966/2015, o mesmo foi
aprovado a unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 264) Processo: 08.666.007.119/2011-52; In-
teressado: Departamento de Polícia Rodoviária Federal-DPRF; As-
sunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 8ª SRPRF/SC;
Relator: Marcelo Vinaud Prado - Agência Nacional de Transporte
Terrestre. Após a apresentação do Parecer CONTRAN nº 1967/2015,
o mesmo foi aprovado a unanimidade, decidindo o Conselho pelo
provimento. Mantendo a penalidade. 265) Processo:
08.658.016.365/2012-85; Interessado: Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal-DPRF; Assunto: Recurso interposto pelo interessado
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 6ª SRPRF/SP; Relator: Marcelo Vinaud Prado - Agência
Nacional de Transporte Terrestre. Após a apresentação do Parecer
CONTRAN nº 1968/2015, o mesmo foi aprovado a unanimidade,
decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a penalidade. 266)
Processo: 08.658.014.239/2012-96; Interessado: Aldivino Chrispim
Lisboa; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª SR-
PRF/SP; Relator: Marcelo Vinaud Prado - Agência Nacional de
Transporte Terrestre. Após a apresentação do Parecer CONTRAN nº
1969/2015, o mesmo foi aprovado a unanimidade, decidindo o Con-
selho pelo provimento. Canelar a penalidade. 267) Processo:
08.658.009.439/2013-16; Interessado: Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal-DPRF; Assunto: Recurso interposto pelo interessado
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 6ª SRPRF/SP; Relator: Marcelo Vinaud Prado - Agência
Nacional de Transporte Terrestre Após a apresentação do Parecer
CONTRAN nº 1970/2015, o mesmo foi aprovado a unanimidade,
decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a penalidade. 268)
Processo: 08.667.001.791/2012-13; Interessado: Departamento de Po-
lícia Rodoviária Federal-DPRF; Assunto: Recurso interposto pelo in-
teressado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 12ª SRPRF/ES; Relator: Marcelo Vinaud Prado -
Agência Nacional de Transporte Terrestre. Após a apresentação do

Parecer CONTRAN nº 1971/2015, o mesmo foi aprovado a una-
nimidade, decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a pe-
nalidade. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos
pelo Senhor Presidente e determinada a lavratura da presente Ata que,
depois de aprovada será assinada pelos membros presentes, repre-
sentantes de seus respectivos ministérios.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

SILVINEI VASQUES
p/ Ministério da Justiça

GUILHERME MORAES REGO
p/ Ministério da Justiça

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/ Ministério dos Transportes

RICARDO SHINZATO
p/ Ministério da Defesa

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
p/ Ministério da Educação

LUIZ FERNANDO FAUTH
p/ Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
p/ Ministério das Cidades

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 4.985, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.053992/2010-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
NITORES EM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE WENCESLAU GUI-
MARÃES (WG Fm), com sede à Rua D. Pedro I, nº 70, Bairro Dr.
Pantaleão Soares de Mello, na localidade de Wenceslau Guimarães /
BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 19 de novembro de 2015

Nº 10.361 - COGE3/COGE/SCO
Processo n.º 53500.028931/2014.

A SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exer-
cendo o juízo de admissibilidade recursal previsto no art. 115, § 1º,
do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º
612/2013, examinando o Recurso Administrativo interposto pela em-
presa Online Provedor de Acesso a Internet LTDA, CNPJ Nº
08.942.571/0001-57, contra decisão exarada no Ato nº 5.298, de 21
de agosto de 2015, decide com fundamento nas razões e justificativas
expostas no Informe n.º 410/COGE3/COGE, de 21/10/2015, conhecer
do Recurso Administrativo interposto para no mérito dar a ele pro-
vimento parcial no sentido de anular a decisão com o consequente
afastamento da sanção de caducidade e arquivamento do processo em
referência.

KARLA CROSARA IKUMA REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO

PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado para:

No- 6.432 - SELMO ANTONIO MONTIPO, CPF nº 174.059.120-
87.

No- 6.505 - ANTONIO FANKHAUSER, CPF nº 644.335.959-34.

No- 6.507 - ANTONIO RICARDO DE VARGAS, CPF nº
137.471.509-34.

No- 6.508 - ARGIR SOARES LAURINDO, CPF nº 370.403.919-53.

No- 6.509 - ARI RIZZATI, CPF nº 037.215.589-87.

No- 6.510 - ARNO WELTER, CPF nº 300.376.209-59.

No- 6.511 - ASSOCIACAO DE MORADORES DO DIVISOR, CNPJ
nº 03.935.128/0001-35.

No- 6.512 - DANILO MENEGAT, CPF nº 167.455.409-59.

No- 6.513 - ELIO BUSANELLO, CPF nº 055.606.080-68.

No- 6.515 - ELISEU FERNANDO TELLI, CPF nº 018.861.409-52.

No- 6.516 - FLORENTINO HOBOLD, CPF nº 025.678.069-20.

No- 6.517 - GERVASIO PAVANELO, CPF nº 284.997.519-20.

No- 6.518 - IVALINO BORILLE, CPF nº 717.450.689-53.

No- 6.519 - IVO RENGEL, CPF nº 487.430.389-72.

No- 6.520 - LUIZ BEDIN, CPF nº 176.402.969-00.

No- 6.521 - LUIZ CARLOS GIRO, CPF nº 368.046.739-72.

No- 6.522 - NELSON JOSENI MORONI, CPF nº 618.426.059-68.

No- 6.523 - NESTOR TELO, CPF nº 358.900.880-68.

No- 6.524 - OCLEDIO SANDRO BENVENUTTI, CPF nº
024.653.289-05.

No- 6.525 - ONEIDE ANTONIO FELIX CORREA, CPF nº
704.566.829-53.

No- 6.526 - RICARDO RAFAEL SARDA, CPF nº 035.809.769-07.

No- 6.527 - ROGERIO ALBANO TELLO, CPF nº 530.925.200-25.

No- 6.528 - SIRLEY LAZARIN, CPF nº 017.709.459-11.

No- 6.529 - VANDERLEI ROQUE VANDRESEN, CPF nº
332.782.109-72.

No- 6.530 - VERGILIO COPINI, CPF nº 332.637.959-53.

No- 6.531 - VILSON JOAO BENVENUTTI, CPF nº 332.590.629-
04.

No- 6.532 - WALDEMAR ZILI, CPF nº 125.396.609-59.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ATOS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Expede autorização para exploração do Serviç o Aux. Ra-
diodifusão - Ligação para Transm. de Programas e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência ass ociada a autorização do serviço
à(AO):

No- 6.533 - GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA - ME,
CNPJ nº 05.034.688/0001-44 .

No- 6.534 - ASSOCIACAO CULTUR AL COMUNITARIA SIMO-
NENSE, CNPJ nº 02.356.081/0001-92.

No- 6.535 - SISTEMA 90 DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ nº
03.867.344/0001-90.

No- 6.536 - FUNDACAO BOM JESUS DE RADIO E TELEVISAO,
CNPJ nº 04.277.848/0001-13.

No- 6.537 - EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A, CNPJ nº
46.242.004/0002-68.

No- 6.538 - SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO CAPIVARI LTDA,
CNPJ nº 56.025.752/0001-61.

No- 6.539 - LIMEIRA FM STEREO LTDA - ME, CNPJ nº
0 2 . 2 4 4 . 11 7 / 0 0 0 1 - 4 6 .

No- 6.540 - RADIO CLUBE DE OURINHOS LTDA - ME, CNPJ nº
53.413.050/0001-67.

No- 6.541 - EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A, CNPJ nº
59.152.629/0001-08.

No- 6.543 - ABR COMUNICACOES DE RADIO E TV LTDA - ME,
CNPJ nº 03.371.092/0001-04.
Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) associada à au-
torização para exploração do Serviço Aux. Radi odifusão - Repor-
tagem Externa à(ao) :

No- 6.542 - EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A, CNPJ nº
46.242.004/0002-68.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ
ATOS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao)

No- 6.506 - NB - SEGURANCA ESPECIALIZADA E PATRIMO-
NIAL LTDA - ME, CNPJ nº 09.467.511/0001-92.

No- 6.514 - FLASH VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 08.692.312/0001-
15.

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
ATO Nº 6.544, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A., CNPJ nº 08.906.558/0001-
42 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente
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EM nº 00166/2016 MC 
  

Brasília, 04 de março de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Monitores Em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães (wg Fm), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wenceslau 
Guimarães / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053992/2010-14 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº: 917/2015/SEI-MC 

PROCESSO Nº: 53000.053992/2010-14 

INTERESSADO: Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães (WG 
FM) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães-BA, conforme Aviso de Habilitação 30/2010. 

  

I – Execução de serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Wenceslau Guimarães-BA. 

II – Documentação que obedece aos padrões legais. 

III – Pelo deferimento do pedido, diante do princípio 
da legalidade, outros constantes do artigo 37, “caput”, 
da CF e normas infraconstitucionais. 

IV – Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

  

                                               Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

  

                                               A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 22764/2015/SEI-MC, submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo na seguinte situação: 

  

I - RELATÓRIO 
1. Trata-se de requerimento de autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães-BA. 

2. Da nota técnica mencionada no introito acima, consta dos itens 5 e 6 que outras interessadas 
tiveram suas pretensões indeferidas. 

3. Traz ainda a nota que a requerente cumpriu os regramentos pertinentes à espécie, posicionando-se 
pelo deferimento do pedido. 

4. O feito veio para esta CONJUR a fim de análise e parecer. Eis o relatório. 

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 
5. O serviço de radiodifusão comunitária e sua autorização, são disciplinados pela Lei 9.612/98, 
onde: 

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, 
indicando a área onde pretendem prestar o serviço. 

§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente 
publicará comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para 
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que as entidades interessadas se inscrevam. 

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes 
documentos: I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente 
registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação 
do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 
domicílio ou sede nessa área. 

§ 3º Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade. 

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder 
Concedente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. 

§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder 
Concedente procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da 
representatividade, evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas 
por membros da comunidade a ser atendida e/ou por associações que a representem. 

§ 6º Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por 
sorteio. 

  

6. Em sítio infraconstitucional, foi regulamentada pelo Decreto 2.615/98, que em seu anexo 
estabelece que: 

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja 
petição originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das 
Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a 
seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma 
complementar: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente 
registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 
dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação 
do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 
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domicílio ou sede nessa área. 
 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA INTERESSADA 
7. Compulsando-se os autos físicos ora digitalizados, a par da nota técnica em comento, tem-se que 
a pretensão deduzida pela requerente deve ser deferida, pois dentro do princípio da legalidade, além 
dos demais princípios norteadores da Administração Pública contidos no “caput” do artigo 37 da 
Constituição Federal. 

8. As demais interessadas (Associação de Difusão Comunitária Nova Esperança e Associação 
Comunitária Cultural e Educacional da Cidade de Wenceslau Guimarães), tiveram os pedidos 
indeferidos por decisão das quais foram devidamente cientificadas, conforme consta dos 
documentos contidos no “Anexo 1_CGRC_Concorrentes (0759769)”, não havendo notícia de 
qualquer recurso ou insurgência no feito. 

9. Conforme “Despacho Interno CGRC 0759768” não se detectou operação clandestina na 
localidade objeto de outorga em desfavor da entidade e seus representantes. 

10. Igualmente verifica-se, a partir do “check-list” trazido no bojo da nota técnica em análise, o 
cumprimento das normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria, conforme item acima. 

  

IV - CONCLUSÃO 
11. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta instrução 
do feito, nos termos da Nota Técnica nº 22764/2015/SEI-MC, opino pelo deferimento do pedido 
apresentado pela Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães-BA, 
visando à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Wenceslau Guimarães-BA. 

12. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

13. Consigne-se a regularidade da minuta de portaria acostada à nota técnica em análise, sugerindo 
à SCE que cópia da presente manifestação componha os autos processuais. 

            À consideração superior. 

Brasília, 21 de outubro de 2015. 

 

LUCIANO GODOI MARTINS 
Advogado da União 

 

DESPACHO nº 2824 / 2015 

PROCESSO: 53000.053992/2010-14 

INTERESSADO: Associacao dos Monitores Em Organizacao Social de Wenceslau Guimaraes (wg 
Fm) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães-BA, conforme Aviso de Habilitação 30/2010. 

 

1. Aprovo o Parecer Jurídico nº 917/2015. 

2. Submeta-se à apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 
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Brasília, 22 de outubro de 2015. 

Aline Veloso dos Passos 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 
 

 

DESPACHO nº 2825 / 2015 

PROCESSO: 53000.053992/2010-14 

INTERESSADO: Associacao dos Monitores Em Organizacao Social de Wenceslau Guimaraes (wg 
Fm) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães-BA, conforme Aviso de Habilitação 30/2010. 

 

1. Ponho-me de acordo com o Despacho nº 2824/2015, e, do mesmo modo, aprovo o Parecer nº 
917/2015. 

2. Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

 

 

Brasília, 22 de outubro de 2015. 

 
 

Lucas Borges de Carvalho 
Consultor Jurídico Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DESERVIÇOS DO GABINETE 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília_-DF -Tel.: (61)2027-6242 / 
- - 6225 - . 

Oficio nº 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADAUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais . 

. da Casa Civil da Presidência da República . 
Palácio do Planalto - 4Q andar 
70150°900 Brasília-'DF 

_ Assunto: Processos (encami~ha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à, orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissãoeletrônica de documentos, encaminho, em· 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

' . . .- . . . 

EM nº 142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 
' . 

EMnº 140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM nº 143/2016 MC 

- 53000.058587/2011 

EMnº 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 

https:// sei~mc.gov: ~r/seí/ controlador. php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ orig... 10/03/20.16 



Ofício nº 7295/SEI-MC (1017201)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 337

:: SEI/ MC-1009057 - Oficio:: 

EM nº 145/2016 MC ,, 
. . ' 

- 53000.058076/201 l 
.,: 

EM nº 146/2016MC 

_, 53000.057442/2011 

EM nº 147/2016 MC 

. - 53000.019259/2014 

El\,fnº 149/2016 MC 
. . 

- 53000,008124/2013 

EM nº 150/2016 MC 

-53000.056221/2011-

EM nº 151/2016 MC 

- 53000.056610/2011 

EM nº 152/2016 MC 

- 53000.Q28629/2012 

EM riº 153/2016 MC 

- 53000.0319}0/2012 

EM nº 154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM nº 155!2016MC 

- 53000.058142/201 l · 

EM nº 156/2016 MC 

- 53000.058134/201 l 

EM nº 157/2016 MC 
0 53000.07°3739/2012 

EM nº 158/2016 MC · 

- 53000.029374/2013. 

EM nº 159/2016 MC . 

.. - 53000.006400/2014 

EM nº 160/2016 MC · 

- 53000.053259/2013 

EM nº 161/2016 MC . 

~ 53000.026302/2013 

EM nº 162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM nº 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

'Página 2 de 3 

https://sei.mc. gov. br/sei/controlador. php ?acao=documei:to _imprimir_ web&acao ..:e origo.. 10/03/2016 · 



Ofício nº 7295/SEI-MC (1017201)         SEI 53000.053992/2010-14 / pg. 338

· :: SEI/ MC - 1009057 - Ofício :: 

EM nº 164i2016 MC 

- 53000.057297/2012 · 

_ EM nº 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM nº 166i2016 MC 

- 53000.053992/2010 · 

EM nº 167i2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM nº 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM nº 170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente; 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

. . 

Página 3 de 3 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora­
Geral d·e Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 3°, III, ''b'.', da: 

----- Portaria MC 89/2014. -

https:i /sei.mc.gov .br/sei/contrnlador.php?acao=documento _imprimir.:_ web&acao _ orig.. . 10/03/2016 
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Oficio nº 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍUA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade Nº da EXM -MC Nº Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 
2 79/2016 - MC 53000.046522/2011-85 
3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 
4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 
5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 
6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 
7 136/2016 - MC 53000. 05013 6/2 011-98 
8 127 /2016 - MC 53000.040711/2013-14 
9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 
10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 
11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 
12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 
13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 
14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 
15 58/2016- MC 53000.046522/2013-47 
16 84/2016- MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 
18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 
19 340/2015 - MC 53000.005277 /2007-70 
20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 

/'\ /' 
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22 350/2015 - MC 53000.015437 /2009-51 
23 89/2016- MC 53000.045180/2012-67 
24 10/2016- MC 53000.071599/2013-55 
25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 
26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 
27 88/2016- MC 53000.058119/2011-07 
28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 
29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 
30 8/2016- MC 53000.006807 /2013-45 
31 7/2016- MC 53000 .02 6610/2 013-22 
32 2/2016- MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617 /2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016- MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015- MC 53000.010896/2008-67 

43 307 /2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016-MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287 /2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016- MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337 /2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016-MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015-MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407 /2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53 790.000211/2000-68 

61 60/2016- MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016- MC 53000.065857 /2011-01 

63 59/2016- MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297 /2012-93 

67 117/2016- MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227 /2013-38 

71 61/2016- MC 53000.039068/2013-78 
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72 

73 
74 

75 
76 
77 
78 
79 
80 
81 
82 

83 
84 

85 
86 
87 

88 
89 
90 
91 .~/-

92 
93 
94 
95 

96 

97 
98 
99 
100 
101 
102 

103 
104 
105 
106 
107 
108 
109 
110 

111 
112 
113 
114 

115 
116 

117 
118 

119 
120 
121 

94/2016- MC 
93/2016-MC 
96/2016-MC 
52/2016-MC 

360/2015 - MC 
361/2015 - MC 
355/2015 - MC 
364/2015 - MC 
324/2015 - MC 

103/2016 - MC 
383/2015 - MC 
323/2015 - MC 
214/2015- MC 
1/2016-MC 
162/2016 - MC 

153/2016- MC 
149/2016 - MC 
143/2016 - MC 
147 /2016 - MC 
167 /2016 - MC 
144/2016 - MC 
163/2016 - MC 
120/2016 - MC 

371/2015 - MC 
3/2016- MC 
376/2015 - MC 
367 /2015 - MC 
365/2015 - MC 
272/2015 - MC 
243/2015 - MC 
279/2015- MC 
286/2015 - MC 
80/2016-MC 
77/2016-MC 
75/2016- MC 
68/2016- MC 
6/2016- MC 

378/2015 - MC 
366/2015- MC 
81/2016-MC 

273/2015 - MC 
63/2016- MC 
269/2015 - MC 
197 /2015 - MC 
319/2015 - MC 

266/2015 - MC 
67/2016- MC 

55/2016- MC 
62/2016- MC 
54/2016- MC 

53000.055771/2011-61 
53000.019647 /2013-02 
53000.056635/2011-99 

53000.056637 /2011-88 
53000.056644/2011-80 
53000.052145/2007-37 
53000.015189/2014-13 
53000.028014/2012-04 
53000.014329/2010-02 
53000.065035/2012-01 
53000.051948/2006-93 
53000.042099 /2010-63 
53000.063955/2006-38 

53000.02.0436/2013-12 
53000.040866/2012-61 
53000.031930/2012-13 

53000.008124/2013-22 
53000.058587 /2011-73 
53000.019259/2014-02 

53000.006813/2013-01 
53000.056608/2011-16 
53000.031924/2012-66 

53000.029031/2013-31 
53000.068928/2007-32 

53000.055380/2013-17 
53000.040584/2013-45 
53000.063230/2005-69 

53000.070758/2013-02 
53000.014022/2013-46 
53000.019342/2008-25 
53000.068058/2013-40 
53000.058945/2013-18 
53000.040134/2011-91 
53000.070233/2013-69 
53000.062335/2013-19 
53000.031942/2012-48 
53000.060033/2013-06 
53000.046274/2013-34 
53000.056194/2013-97 
53000.016939/2012-02 
53000.041679/2013-86 
53000.065780/2013-22 
53000.058466/ 2011-21 
53000.059414/ 2011-72 
53000.003556/2012-66 

53000.007034/ 2013-14 
53000,020798/2013-03 

53000.056642/ 2011-91 
53000.058131/2011-11 
53000.061913/2013-91 

"< 
1 ,, 
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122 211/2015 - MC 
123 193/2015 - MC 

124 261/2015 - MC 
125 281/2015 - MC 

126 298/2015 - MC 

127 219/2015 - MC 
128 294/2015 - MC 
129 228/2015 - MC 
130 192/2015 - MC 
131 
132 278/2015 - MC 

133 277 /2015 - MC 
134 252/2015 - MC 
135 244/2015 - MC 
136 207/2015- MC 
137 257 /2015 - MC 

138 263/2015 - MC 

139 194/2015 - MC 
140 199/2015 - MC 
141 288/2015 - MC 

142 71/2016-MC 
143 78/2016-MC 
144 271/2015 - MC 

145 283/2015 - MC 

146 65/2016-MC 

147 227 /2015 - MC 

148 291/2015 - MC 
149 292/20i5 - MC 

150 285/2015 - MC 

151 265/2015 - MC 
152 234/2015 - MC 

153 106/2016 - MC 

154 159/2016 - MC 

155 150/2016 - MC 

156 151/2016 - MC 

157 152/2016 - MC 

158 108/2016- MC 

159 146/2016 - MC 

160 161/2016 - MC 
161 158/2016 - MC 

162 166/2016 - MC 
163 155/2016 - MC 

164 140/2016 - MC 

165 109/2016 - MC 

166 157 /2016 - MC 

167 142/2016 - MC 

168 145/2016 - MC 

169 160/2016 - MC 

170 156/2016 - MC 

171 229/2015 - MC 

53000.057294/2012-50 
53000.016307 /2011-50 
53000.045699/2010-83 
53000.019532/2013-18 
53000.022860/2008-26 
53000.029611/2007-81 
53000.007687 /2014-84 
53000.054050/2012-15 
53000.031931/2012-68 

53000.007050/2013-15 
53000.068456/2013-66 
53650.000357 /2002-70 
53000.051345/2007-72 
53000.019584/2007-38 
53710.000326/2002-67 
53000.007834/2008-78 
53000.024307 /2008-28 

53000.046729/2011-50 
53000.028473/2013-61 
53000.052021/2011-38 
53000.045558/2013-11 
53000. 0557 86/2 012-19 
53000.041134/2011-16 

53000.057914/2011-70 
53000.048732/2013-70 
53000.015610/2013-05 
53000.034808/2013-80 
53000.070495/2013-23 
53000.046584/2006-20 
53000.05 7324/2005-07 
53000.004549/2005-52 
53900.006400/2014-55 
53000.056221/2011-60 
53000.056610/2011-95 
53000.028629/2012-22 
53000.03 7683/2007-00 
53000.057442/2011-55 
53000.026302/2013-05 
53000.029374/2013-04 
53000.053992/2010-14 
53000.058142/2011-93 
53000.027802/2007-16 
53670.002069/2002-ll 
53000.073739/2012-49 
53000.056631/2011-19 
53000.058076/2011-51 
53000.053259/2013-42 
53000.058134/2011-4 7 
53000.038653/2013-51 

1? 
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172 
173 
174 

175 
176 
177 
178 

- 179 

232/2015 - MC 53000.056240/2011-96 
83/2016-MC 5 3 000. 020068/2012-13 
82/2016-MC 53000.055763/2011-15 
73/2016 - MC 53000.057295/2012-02 
85/2016- MC 53000.071796/2013-74 
66/2016- MC 53000.051987/2012-39 

165/2016 - MC 53000.048835/2013-30 
275/2015 - MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

,,,,., ..... 
/ Ât~~ciosarnente, 

u~lJ>'\_,,,,,. -~/ / -
✓f / ENO,ÉLS AUGUSTO MUNlZ 

Chcfo'éÍe>Gabincti da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
Casa Civil da Presidência da República 
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kA- A 

52;000 os·?:/JiqJ /(}o, o - l'-J 

EM n2 00166/2016 MC 

Brasília, 7 de Março de 2.016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outo a de Aut rização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Monitores E rganização S 1 I de Wenceslau 
Guimarães (wg Fm), explore o Serviço de Radiodifusão Com itária oc · ad Wenceslau 
Guimarães / BA, em conformidade com o que dispõe caput do ar . , da Constituiç d República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para pre 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da com idade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusã , de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades po ulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vos a Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunid de uxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053992/2010-14 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeito sarnente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PARECER Nº: 917/2015/SEI-MC 

PROCESSO Nº: 53000.053992/2010-14 

INTERESSADO: Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães (WG 
FM) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães-BA, conforme Aviso de Habilitação 30/2010. 

I - Execução de serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Wenceslau Guimarães-BA. 

II -Documentação que obedece aos padrões legais. 

III - Pelo deferimento do pedido, diante do princípio 
da legalidade, outros constantes do artigo 37, "caput", 
da CF e normas infraconstitucionais. 

IV - Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 22764/2015/SEI-MC, submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo na seguinte situação: 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento de autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães-BA. 

2. Da nota técnica mencionada no introito acima, consta dos itens 5 e 6 que outras interessadas 
tiveram suas pretensões indeferidas. 

3. Traz ainda a nota que a requerente cumpriu os regramentos pertinentes à espécie, posicionando-se 
pelo deferimento do pedido. 

4. O feito veio para esta CONJUR a fim de análise e parecer. Eis o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

5. O serviço de radiodifusão comunitária e sua autorização, são disciplinados pela Lei 9.612/98, 
onde: 

Art. 9° Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, 
indicando a área onde pretendem prestar o serviço. 

§ 1 ° Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente 
publicará comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para 
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que as entidades interessadas se inscrevam. 

§ 2° As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes 
documentos: I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente 
registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação 
do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 
domicílio ou sede nessa área. 

§ 3° Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade. 

§ 4° Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder 
Concedente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. 

§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder 
Concedente procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da 
representatividade, evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas 
por membros da comunidade a ser atendida e/ou por associações que a representem. 

§ 6° Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por 
sorteio. 

6. Em sítio infraconstitucional, foi regulamentada pelo Decreto 2.615/98, que em seu anexo 
estabelece que: 

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja 
petição originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das 
Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a 
seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma 
complementar: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente 
registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 
dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação 
do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (1

21
11

54
)  

   
   

 S
E

I 5
30

00
.0

53
99

2/
20

10
-1

4 
/ p

g.
 3

48

domicílio ou sede nessa área. 

III - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA INTERESSADA 

7. Compulsando-se os autos físicos ora digitalizados, a par da nota técnica em comento, tem-se que 
a pretensão deduzida pela requerente deve ser deferida, pois dentro do princípio da legalidade, além 
dos demais princípios norteadores da Administração Pública contidos no "caput" do artigo 37 da 
Constituição Federal. 

8. As demais interessadas (Associação de Difusão Comunitária Nova Esperança e Associação 
Comunitária Cultural e Educacional da Cidade de Wenceslau Guimarães), tiveram os pedidos 
indeferidos por decisão das quais foram devidamente cientificadas, conforme consta dos 
documentos contidos no "Anexo 1 _ CGRC _ Concorrentes (0759769)", não havendo notícia de 
qualquer recurso ou insurgência no feito. 

9. Conforme "Despacho Interno CGRC 0759768" não se detectou operação clandestina na 
localidade objeto de outorga em desfavor da entidade e seus representantes. 

1 O. Igualmente verifica-se, a partir do "check-list" trazido no bojo da nota técnica em análise, o 
cumprimento das normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria, conforme item acima. 

IV - CONCLUSÃO 

11 . Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta instrução 
do feito, nos termos da Nota Técnica nº 22764/2015/SEI-MC, opino pelo deferimento do pedido 
apresentado pela Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães-BA, 
visando à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Wenceslau Guimarães-BA. 

12. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, conforme previsto no § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

13. Consigne-se a regularidade da minuta de portaria acostada à nota técnica em análise, sugerindo 
à SCE que cópia da presente manifestação componha os autos processuais. 

À consideração superior. 

LUCIANO GODOI MARTINS 

Advogado da União 

DESPACHO nº 2824 / 2015 

PROCESSO: 53000.053992/2010-14 

Brasília, 21 de outubro de 2015. 

INTERESSADO: Associacao dos Monitores Em Organizacao Social de Wenceslau Guimaraes (wg 
Fm) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães-BA, conforme Aviso de Habilitação 30/201 O. 

1. Aprovo o Parecer Jurídico nº 917/2015. 

2. Submeta-se à apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 
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Brasília, 22 de outubro de 2015. 

Aline Veloso dos Passos 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO nº 2825 / 2015 

PROCESSO: 53000.053992/2010-14 

INTERESSADO: Associacao dos Monitores Em Organizacao Social de Wenceslau Guimaraes (wg 
Fm) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Wenceslau Guimarães-BA, conforme Aviso de Habilitação 30/201 O. 

1. Ponho-me de acordo com o Despacho nº 2824/2015, e, do mesmo modo, aprovo o Parecer nº 
917/2015. 

2. Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 22 de outubro de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 
Consultor Jurídico Substituto 

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Roclta Duque 
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EM nº 00385/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Monitores Em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães (wg Fm), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wenceslau 
Guimarães / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053992/2010-14 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, T ECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio nº 32152/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, !Horn: 
l'!'uuc.-

,IUL flll 7 

Em atendimento à orientação dessa Subchetia e ao disposto no Decreto nº 3. 4. de 03 de janeiro de 200 l. 
encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original. que tratam de concessão de 
outorga. 

Ni EM N2 PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 
343/2011...-:. --53000.021819/2010-57 Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória 
344/2017 C.. - 53000.045558/2013-ll Associação Comunitária Novo Amanhecer - ACNA 
345/2017 C- r"S3000.014022/2013-46 Associacão Jiauiricaense de Apoio Cultural 
349/2017C. l-53000.057914/2011-70 Associação Comunitária de Radiodifusão de Nepomuceno 
350/2017 ~ 1..-53000,056238/2011-17 Associação Comunitária Central de Ritápolis 
351/2017 .::.. .... 53000.056228/2011-81 Associação de Comunicacão e Cultura Liberdade 
352/2017 e, l,,53000.058131/2011-11 Associacão de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Dom Silvério 
353/2017 e l-53000.024292/2009-89 Associação Comunitária de Radiodifusão Nova Conceicão 
354/2017& 53000.050492/2011-10 Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa 
355/2017 ~ rs-3000.024188/2012-90 Associacão Comunitária de Rodeiro 
356/2017 /'~ r53000.058136/2011-36 Associacão Comunitária de Comunicação e Cultura Lasafá 
357/2017 ,,,. 1J.3000.003928/2014-16 Serviço de Assistência Social - SAS 
358/2017 e.. --53000.062396/2013-78 Associacão Comunitária da Região Central 
359/2017 .-::. "'53000.006882/2013-14 Associacão Comunitária de Comunicacão de Fruta! 
360/2017,...-- __53000.052021/2011-38 Associação Comunitária e Cultural de Caçu 
361/2017 G- --53000.065119/2010-74 Associação de Radiodifusão Comunitária de Novo Destino 
362/2017/_ "53000.070758/2013-02 Associacão Comunitária para o Progresso de Várzea Ale11re 
363/2017 e - 53000.071423/2013-01 Associacão Comunitária para o Desenvolvimento da Educacão, Cultura E Desporto De Pereiro 
364/2011 e 53000.056608/2011-16 Associação Comunitária Eldorado Para o Desenvolvimento Social Cultural e Artistice de Castro 

Alves 
365/2017 (", v53900.032165/2014-77 Associação Comunitária do Município de Botuoorã 
366/20171"'~ V53000.055786/2012-19 Associacão Amigos de Nova Fátima, no municíoio de Nova Fátima 
361/2011e,,, 53000.058133/2011-01 Associacão de Radiodifusão Comunitária e Educativa 
368/2011 e i.--53000.039604/2007-97 Associacão Comunitária de Radiodifusão Terra - ACRAT 
369/2017 e. 53000.064284/2010-17 Associacão Cristã Sem Fronteiras de Difusão Comunitária 
370/2017 e. l--53000.040135/2013-05 Associação das Mulheres Espinosenses 
371/2017 G ,.53000.062227 /2013-38 Associacão Beneficente Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas 
372/2017 e... ' 53000.057295/2012-02 Associacão de Rádio Comunitária de Oriximiná 
373/2017 v 53000.050218/2012-13 Associacão Comunitária Rádio FM Pontaoedrense 
374/2017 (.,, 53900.029909/2015-57 Associacão Comunitária de Comunicação de Rio Maria 
375/2017 e-- 53000.045153/2012-94 Associação Comunitária de Amigos de Reserva do Cabacal 
376/2017 Z.- 53000.029631/2007-51 Associação Cultural Rádio Comunitária do Paraue do Lago 
377/2017 C:: f-53000.054585/2011-13 Associação Comunitária de Amigos do Porto Esoeridião (ASCAPE) 
378/2017 e:. r-53000.049700/2013-91 Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária 
379/2017 ~ "53000.020488/2013-81 Associação de Desenvolvimento Educativo, Cultural e Ambiental 

25/07/2017 09:57 
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380/2017 e f-53000.05 7028/2013-16 
381/2017 .:: r-53000.007052/2013-04 
382/2017 G ~3000.058076/2011-51 

383/2011 e 1-53900.017747 /2014-23 

384/2017 .:::'. 53000.044171/2012-59 

385/2017 e. k3000.053992/2010-14 

386/2011 e - 53000.033271/2013-31 
387/2017 C. ~ 53900.017321/2015-51 

388/2017 C l--53000.015610/2013-05 

389/2017 C.. 1---53000,031930/2012-13 

390/2011 e ... 53000.056622/2011-10 

391/2017 <:.. 53000.070524/2013-57 

392/2017 C. r:i3900.0l 7573/2014-07 
393/2017 C..-r53000.071201/2013-81 

394/2017 <:- 53000.027789/2013-35 
395/2017 C.. ..... 53000.048009/2013-91 

396/2017 ....'.'.: .... 53000.056240/2011-96 
397 /2017 e,.. .,.53000.05S673/2012-13 

398/2017 C.- " 53000.054476/2012-79 
399/2017./1 53000.048665/2012-11 
400/2017 I'!:- 53900.015755/2015-16 

Atenciosamente, 

. 

Associacão Comunitária de Moradores da Boa Vista 

Associacão Beneficente e Cultural Comunitária Dió11enes Almeida Celestino 

Associacão Rádio Comunitária Belo Horizonte 

Associacão Cultural Educacional e Ambiental de Coari 

Associacão Comunitária de Rádio Comunicarões Vale do Rio Jari 

Associacão dos Monitores Em Or11anizacão Social de Wenceslau Guimarães (WG Fml 

Associacão de Moradores de La11edo do Tabocal 

Conselho Comunitário de Arraial D'Aiuda 

Associacão Comunitária do Desenvolvimento Social 

Associacão Cultural Comunitária Rádio Livre 

Associacão dos Moradores de Aracruz 

Associacão dos Mo(adores Amigos de Mara11011ioe 

Associacão Rádio Comunitária Cultura FM de Araci 

Associacão Palmaciana da Comunidade Sede 

Associacão Beneficente 07 de Outubro 

Fundacão Santa Rita de Cássia dos Impossíveis - FSRCDI 

Associacão de Radiodifusão Comunitária São Mi11uel - ACOSAMI 

Associacão de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural e Educativo 

Associacão Comunitária de Radiodifusão Sousense 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM 

Associacão Comunitária Rádio Monte Sinai FM 

~lARACIMENDESDESANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

sei•· Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Saot'Aoa, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e 
• ~ Delegação de Competência Por taria Nº 1.317/2017, em 24/07/2017, às 17:03, conforme art. 3°, Ili, "b", das Portarias MC nº ullnatun L1J 

._•1t_ll6nlool ___ J 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

I 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site hnp://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 
. 2054851 e o código CRC DFIE3466. 

Em caso de respos1n: a C:S'IC Oficio. faztr refe:rC:ncu, expressa a. Oficio n• 311S.2'1017,SEJ-MCTIC • ProcC'Sso nº 012:50.000256/2016--l l · N9 
SEI: 2054851 

25/07/2017 09:57 
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53000.053992/2010-14
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 15 de maio de 2018.

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.053992/2010-14 e Exposição de Motivos nº
0385/2017-MCTIC.

               

               No intuito de prevenir ilegalidade, solicito a devolução do presente processo administrativo
(SEI) e sua respectiva Exposição de Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC para adequada instrução do processo, procedendo-se à conferência da composição
do quadro diretivo da Associação dos Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães/BA, haja
vista indícios de possível vínculo político-partidário obstado por lei ao tempo da publicação da portaria
concessiva da outorga (docs SEI nº 0629480, 0629514, 0629519).           

 

 

AMANDA DE SOUZA GERACY
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Amanda de Souza Geracy, Assessor(a), em 15/05/2018,
às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0629587 e o
código CRC 7DC21727 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53000.053992/2010-14 SEI nº 0629587
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18/05/2018 SGIP- ConsuHa 

• JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) AMARILDO JOS~ 

BOMFIM PEREIRA (Titulo Eleitoral: 020027970540), (CPF: 234.308.935-34) é TESOUREIRO (uen:fclo: 

22/11/2017 a 22/02/2018) do órgão partidério, abaixo descriminado: 

Partido Político: MDB -15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

Ôrgão Partldé~o: Orglo provisório 

Abrangência: WENCESLAU GUIMARÃES - BA - Municipal 

Vigência: Inicio: 22/1112017 Final: 22/02/2018 

Código de Validação: uF0LYp4N+UHkMIUkkHft2ZE/D8= 

Certidão emitida em: 18/0512018 11 :58:05 

• Esta certidão é expedida grabJitamenta. Sua autenticidade poderá ser confim,ada na pégina do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/parHdos-politicos/modulo-consulta­
sgip3. 
• As informações conatantea desta certidão retratam o conta.Cido doa aaaantamantoa da Justiça 
Elaltoral na data a hora da sua emissão, o que nlo Impeda a ocorrência da aHaraç6as futuras nestas 

lnformaç6ea. 
• Os dados partidérios de abrangência nacional sã.o de responsabilidade do TSE e os de abrangência 
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

http://intar01.tsa.jus.br/sgip3-consulla/cartidaolmambro?icl=3816970&cpf=23430893534 1/1 
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18/05/2018 SGIP - Consulta 

• JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ROSEMARY JESUS 

DA SILVA (Título ElaHoral: 079254800523), {CPF: 958.243.255-68) é MEMBRO DA COMISSÃO 

PROVISÓRIA ADMINISTRATIVO {exerclclo: 22/11/2017 a 22/02/2018) do órgão partidário, abaixo 

descriminado: 

Partido Político: MDB -15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

órgão Partidério: Orglo provisório 

Abrangência: WENCESLAU GUIMARÃES - BA • Munlclpal 

Vigência: Inicio: 22/11/2017 Final: 22/02/2018 

Código de Validação: nLelal3PaVkq9W3AIKOCJpAC/Qw= 

Certidão emitida em: 18/05/2018 11 :56:39 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser oonfirmada na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://Www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta­
sgip3. 
• As lnformaç6es constantes desta certidão retratam o conte(ido dos assentamentos da Justiça 

Eleitoral na data a hora da sua amisslo, o qua não impeda a ocorr6ncia da aHaraçõas futuras nestas 
informaç6as. 
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência 

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consutta/certidao/membro?id=3816971&cpf=95624325568 1/1 
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18/05/2018 SGIP - Consulta 

• JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CARLOS DURVAL 
PASSOS DA SILVA (THulo Eleltoral: 000545510515), (CPF: 144.432.875-15) é PRESIDENTE (exercício: 
CM/05/2017 a 03/12/2017) do órgão partidário, abaixo descriminado: 

Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA 

Ôrgão Partldárto: Orglo provisório 

Abrangência: WENCESLAU GUIMARÃES - BA • Municipal 

Vigência: Inicio: 04/05/2017 Final: 03/12/2017 

Código de Validação: llyzE9UtAOSRQwd4hF8RldDaBfY= 

Certidão emitida em: 18/0512018 11 :45:09 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na lntemet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta­
sgip3. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conte(ido dos assentamentos da Justiça 
Eleltoral na data e hora de sua emissão, o que não Impede a ocorrência de alterações futuras nestas 
lnformaç6es. 
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência 
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consutta/certidao/membro?id=2248227&cpf=14443287515 1/1 
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EM nº 00247/2018 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Monitores Em Organização Social de Wenceslau 
Guimarães (wg Fm), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wenceslau 
Guimarães / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.053992/2010-14 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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